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SEÇÃO 1 PARTE V

DECRETO N9 45.237 DE 18 DE JUNHO DE 1959

, ATOS DO PODER EXECUTIVO
	_ 	 ,	 -	 .•

DECRETO N9- 67.997 -e• me '31 os
nzzinassoss 1970.	 • *4.	 -

peciara de utilidade inibfiris, Paro fins
de desapropriaçao peio Departameti-

- to IVacionat de -Obras de Saneamen-
,- to; arca de terreno ettuedo tio Mu-

eilcipio de 'taparam, no Estado de
Santa: -Catárina..	 •	 -	 •.	 -

- o•Pres 
,

idente* da 'República, usando
da : atribuiçtio que lhe confere o ar-

'. • ligo -81, • nem D-1, • da Constituiçaie, e
• de -avento com o disposta no ,iecr,,zo•

ni! 3365, de 21.4eluntio :ele 1941,
alterado pela.,Lei n9 2.738, de .21 de

; maio	 1956, riecretalt
• Art.-'19^ Pica declarada de -.utilidade

-publica, para: fins de desapropriação
pele Depaltemento Nacional de Ouras
deSaheseeento, 'a ^Ares de terreno com
aproeimadaraente--13.000.000 m2 (tre-
ze -:iniihaea *de • metros quadroe) • com
as respectivas, benfeitorias, situada ao

: Ituporangee• no Estado
• 4a. Senda Catarina. :menearia á coas-

_ truçao da .11arnigem Cid e 'reseectiva
•- bacia latdraulica,-:-kOinpreendida
•curva denivet de valor 403 tu A.410
*-cota arbitrária), vertendo para cada
Tcaso 'particular; nos Milites indicados

. plante' n9 124 dó 149 Distrito Pe.
ideral,de 'Obras de , Saneamento, lb,
lhaorgei 1 e• 2; que-comeste baixa, de-
viclamente . rubricada Pelo Senhor .DI-
retor-Oeral .do Departamento _Nacio-
nal de Obras de Saneamento. •--.

s .:Art. 29 O•expecipriante, na execuçao
doe trabalhooe obras de que trata o

' presente •Decreto.,,podetis'alegar, para
'efeito deenussão provisória na .posse,

•urgOncie a que se refere o artigo 16
e seus -paregrafos,- dó Decreto-lei nte-

*.• anexo 3.1135; dont de junho 'de 1941,
coui a redecandada 'peia Lei- ne 2.70.
de 31 de maio de 1956. -. • -•

• Art. 39 O Departamento Nacional
de Obras saneamento fica autori-

irado,: com os acua próprios recursos, a
•proinoveee executar, .amigável ou ju-

s -dicialmente --a *Presente desapropria --
49 'Este pierèto• entíani ern

ger' na 'datado, .aua. , publicação, te-
yoga.du'U diageslções • eni contrário:

Bnisilla,eliVtie • dezembro de 1970;
;1499 deeItitlepéntiencia e 829 • da

;	 -	 •
EiOtS0
.Joad Costa Cataucanti •-	 ...	 • • -	 ,
ECRETO.14917;998 — az 31 se.

t • -•~9.0 Da 470 ,	 •

Mara da aülidade . ' pfebtfea. --Para
fina 'de .conetttuladO de serviddo ad-
thinistraten, ex.ina • faixa •: ae terra
~finada • e. passagetn :da Unha • de
transmissão que' de • estendera detde
a • tinha .1rosely.-piritutet Jundial
até ii:sttbestagito da . Induzira Da.
ratem 3: Á., no inunictpio de JIM-.

',.4f(Zté Estado .de • São- Pauto.	 •
-' O 'Presidente *da* República, usando
da , atribuição que, lhe confere o arti-. • •-.	 ••	 • •

Art: 29 Pica autorizada a LIGELT —
Serviços; de Eletricidade S. A a pro-
mover a codstituleao de servida° ad-
raluistraUva* nas referidas emas- de
terra, na forma -da legislação Idem-
tet onde tal se. fizer necessario,Tpara
a Passagem da . linha • de transinissão
,referida no artigo 19. 	 - .	 • -

Art. 39 Picaresonheeida aeozneird-
elida da constituição de servidão ad-
ministrativa neceasáela em' favor *da
LICM1T Serviços "de Eletricidade
S. A., para o fim indicado, a qual
compreende o direito -atribuido a em-
presa concessioneria de Praticar, to-
dos os atos de construçeo, operageo e
manutenção da mencionada linha -de
trens:nisso e de linhas telegráficas
ou telefOrucas auxiliares, bem . como
suei possiveis alterações ou - reconstru-
ções sendo-lhe assegurado ainda o
acesso A *ares da servidão através; do
precito terviente desde que nio haja
outra via :praticável:	 • .•
•1 19 Os. Proprietários das áreas da

terra atingida pelo ónus limitarão o
uso e gOzo, das infamas ao que -. Os
tompatIvei com a existe:ida da ser-
MS.° abstendo-semi).- Consequencia, da
pratica, dentro das mesmas, de quais-
over atos que embaraçam ou *causem
danos, -melancia entre • eles o, 'de er-
guer, construções ou lazer plantações
de elevado porte. •

39 A LIGHT -- Eleretços de Ele-
tricidade 8. A. pederá Promover, em
Juizo, as'inedides ~serias &cons-
tituição ela servidão arlinintstrattee de
caráter urgente, utilizando- o processo
Judicial .estabelecida fio Decreto-Lei
n9 3.365, de 21 delimho de 1941, com
as enodificações instroduddas através
da Lei n9 2.785, de 21 de maio de 1958..	 .

-

-
Art. 49 Este Decreto.entrara em vi-

-
gor na data da ema publicaçeo, revo-
gadas as disposições em contrário. •

)3rardlia, 31 de dezembro de 1970;
1499 da independência e 829 da
Ray/Mica.	 . -Eu040 Cl. Alume

Antanielhai Leite Janfor-	 -
(N9 42.478	 13-10-70 — Cr$ 43,00)

~RETO /49 67.999 — ez 31 na
-	 • - recznatiao tes 1970

Ratifica 'o art. 19 do Decreto número
83..300 de 27 de actembao, de 1963.•O Presidente da IlePública, usando

do atribreção que lhe confere o arte°
81, Item L(I, da Constituição, Les t'r-
moa do Decreto-lei ne 227. de 28 de
fevereiro de 1067 (Código de 'Minera-
ção): alterado pelo . Decreto-lel. nú-
mero 318 de 14 de, março de 1967,
decreta: •

Art. 19 Pica retificado o artigo 19
do Decreto ne sessenta e trila mil e
trezentos (63.300, de vinte e sete(27) setembro de adi novecentos
e sessenta e oito 09681._ o qual Passa
a ter a seguinte redação: nes Putct-gada a Indústrias &asilaras de Ar-
tigos Refratários 8. "MAR" coa-
cessão para lavrar minério <e cromo,
em terrena) de mondei:bade de Antó-
nio Prendado Marques - e outros, no
lugar. denominado Fazenda Morro
Peio, distrito e murdciplo'de Ridro-
Mutila, Estado de.Oolás,. numa área
de trezentos e cinqüenta _e oito hec-
tares doze ares .e trinta e trile cen-
tiares*- (358,1233 lia), delimitada ror
uni poligono Crepitar, que tem" uni
vértice a trezentos . * trinta e cinco
metros e .vinte e, seis centímetros....
(335,28 m/, - no rumo verdadeiro de
sessenta e um' graus. dezessete minu-
tos -andeete (719 17' SM, - dó ca
nordeste (MD,- da casa Sede da Fa-
zenda Morro Peio, e os lados a par-
tir désse, vértice. os- seguintes com-
primentos e rumos verdadeiros: tre-
zentos e quarenta- e cinca metec: e
vinte e sete centímetros • (345.27
leste (E); duzentos e noventa e dois
metrot e sessenta .e quatro -centime-
'troa (292,64 ia), sul (8); ce:_to e no-
venta metros e tente e' oito modele-
troe (190,38.m), -leste (El; treseut.-.7
e onze metros e vinte e dois (watt-
metros '011,22 m)., sul 	 clinticcte
metros (50 ia), leste ; oitenta
metros- (80 In). sul Mi. ; cinquenta
metros (5(1 ia), leíte- (1 111; oitenta
metros (80 mi. sul (3); cin-
qüenta rectrce (50 mi leste Mi; oi-
tenta metros (80 m). eut (8); efluentes
e cinqüenta metros (2e ) zn). leste ti»:
quarenta metros (40 na), norte (N);

Se 81. item III. da Censtituição e ten-
do em sitia o disposto no artigo 151,
letra- c, do Código de Aguas, regula-
mentado pelo Decreto n9 35.851, de 18
de julho 0'1954, decreta:
;• Art. 19 Ficam declaradas de utili-
dade publica, para fins de constitui-
ção de -foeMiclii0 'administrativa, as
kreas de terra situadas na faixa de
(sete) metros de laigura, tendo como
eixo a lauta de transmissão a ser es-
tabelecida entre a linha tronco PI:l-
imou — e a raisecstação da In-
dústria Duratcx 8.- A., no municiple
de Jiudilai, Estado de São Paulo, cujo
projeto foi aprovado Por ato do Dire-
tor-Gerai do Departimento Nacional
de Aguas 'e *Energia" Elétrica,. no pro-
cesso MAAR n9 .700.02a-70.	 .

•
.74

quarenta metros -(40 ' ml, leste CEDI
quarenta cinco metros -145' rol, .norte_ (N); quarenta e cinco • metro*
(45 . m), leste • (E); -noventa metros -
(90 m), norte cento e _quarenta , • "f -
e -cinco :metros (145 „In) , leste SE); ^
noventa - rrietiene (90 m),' sul .( 1)
Cento e- cinqüenta metros -11511-. in), •
leste (11); Cento e dee metros (110
sul (8):- 'cem: metros 1(109	 leste
(E); setenta . e trésmetros. ..a -cin.;
qftehta centlinetroa -03,81) ;
ift); . trezentos e- ementa - e trés
kin e-trinta e, cinco eentintetros,,...
(3ç3,35 ia), lesteGD;	

..
e IgnatiOnta.e sete metros e- ementa-,

4ote engin:tones II.5570 no'. norte(N); cento e sessenta-Metros (160 in);
oeste (W): duzentos e setenta metros e"
1270 ml. norte -IN); cento - e trinta o r'
três metros' e trinta e - Mace, celltiermetros -4133,35 ml, oeste • (W); n.-:•-• •
untai metros • (200 me, norte (N)
noventa metros '(00' m): . oeste (IV 1 : s'cento e :quarenta • Metros r -1140ml,..•
norte (12); ciludie.nta oito_ metien
oitenta e dois centimetrar 15882
oeste • 1W); cento e- sele',meteoe--.4
vinte- o sete oentlinetros-,(106.27-rn),-;-:,
norte • (N); setenta -enetroe (70 • be),- •-•
oeste tW); cinqüenta e três-metros.'„,
e setenta e três centimetroe (53.73. mi, -
norte „(N); • olteota metros (80 em),-.•••
oeste • (W); -setenta metros /170 	 *
norte' (N) : cem metros (100 mi, ciada
(W); oitenta metros (80 • ni); nc*--"e
(N); cinquenta metros' (50 mi,. oesta
(W); cingtienta metros (50 M); nett•-•
'(N); -cintidenta, e um-metros e fe-', -
solto- centimetros (51,18 :m). . °esto- -
(Vv);- quarenta metros -(40 m),*.norte
tNi: cento e .cinquenta metros- (ZO.
metros),- oeste- (W); cento e . trinta
metros (130 na), norte (N); sento
Quarenta metros (140 *): oeste- (11t);.-,.
cento e trinta- metros (130 nel, norte
(N); cinquenta metros (50 m)i oeste'
(W); quarenta metros (40 mi, norte;
(N); cem metros '(100 ml ...oeste (W)f
oitenta -metros - (80 m)., norte 00,-
cento e- setenta Metros (170 mi, oeste,
(VI) :_ cento e-- vinte- metros (120 in),
ent (8): sessenta metros AIO mi:, oeste ..:^Y •
(W) -trezentos; e. quarenta a ; doia e.--
~Um e oito tent1tnetreb..(342.011 ia),
sul (13) cento- e setenta e oito =troe -
e- dezesseis centímetros' (178.18 m), --
Oeste (Wi; seLecentoe e cinquenta O •
sete metros e noventa' e doia centle
metroe (657,92 mi,: sul : IS); *nada
metros e noventa.. centímetros - (80.90 -
metros) oeste (W); quinhentos eee-
Lieis (500 (8); cinqunta e adi --
metros e cinquenta e nove- centime e •
troe (58,59 .m); oeate:•fW) : trezentos
e noventa e Seis metros o quateree • -
centímetros (398.14 m), sul- (8). 	 •

-Art.: 39•.* presente .'retificação • da • .
Decreto sei* transmito no livro C de . •
Peeietro dás Conceeenee de lavra, da
Vileieeo namente) produção, -
nua], do Departamento N'acionai da.



cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprésa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, Mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura •
do porte aéreo poderão ser semes-
tral. ou anual e se iniciarão' sempre
no- primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é ~ente anual e
não haverá transporte por via
aérea.

9Y A renova çao deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os 3uple-
MentoÈ às ediçiies dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRIETOR-fillERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHE,FIr DO SERViÇO e PUBLIOAÇÕK5

J. B.DE ALMEIDA CARNEIRO
cHEra DA scçÃo OD Rer:34çXo

FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
saçÃO 1 - PARTE 1

õrgão destinado IN publicação dos atoe da administração centralizar!.

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional!

ARAlf LIA

ASSINATURAS

REPARTIOES E PARTICULARES

Semestre 	  Cr$ 30;00
Ano 	  Cr$ 60,00

Exterior

FUNCIONÁRIOS

Semestre 	  Cr$ 22,50
Ano 	  Cr$ 45,00

Exterior

Cr$ 65,00 Ano 	  Cr$ 50,00
PORTE AÉREO

Cr$ 102,001Ano 	 ... -• • . • • •	 Cr$ 204,00

NóMERO AVULSO

Ano • n !"*".:.	

Semestre .•••••.•.....

-- O preço do número avulso figura na última página de cada
exem:.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0;01,
se do mesmo. ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

2 Segunda-feira 4
	

DIARIO OFICIAL -(Seção 1 - Parte I)
	

'Janeiro de 1971

2) O expediente das repartições
públicas, destinado á publicação,
será recebido na Seção de Comu-
nicaçõas até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especi4l, quando eu:-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do
D .N

3) As reclamações pertinentes
• matéria retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, sorgo encaminha
das, por iscrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D .I.N. O transporte por
v2a aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D .I.N N. Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valôres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sômente por 

.1.

DECRETO 119 68.004 - os 31 De
DEZEMBRO DE 1970'

Declara sem efeito O Decreto núMer•
44.340; de 22 de agôsto de 1958.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
81, item 1.11, da Constituição, nos ter-
aios do Decreto-lei n9 227, .de 28 da
_fevereiro de 1967 (Código de Minera-
ção), alterado pelo Decreto-lei nume-
i•o318, de 14 de março de 1967, de
creta:

-

Artigo 'único. Pica, declarado sem
efeito o Decreto número quarenta "e
quatro mil e trezentos e quarenta (nú-
mero 44.340), de vinte e dois -(22) de
agôsto de mil novecentos e cinqüenta
e oito- (1958), que concedeu à Compa-
nhia de Pesquisa e- Lavras Minerais,
COPELMI, O direito de lavrar carvão
mineral, em terrenos situados no (lis.
trito de Batia, no município dá São
Jerôninio, Estado do Rio Grande de

f-

no processo DNP151 - 290-46, de--
creta:

Artigo único. Fica declarado ca-
duco o- decreto número vinte e oito
mil quatrocentos e noventa e cinco
(28.495), de quatorze (14) de avisto
de mil. novecentos e cinqüenta (1950),
alterado pelo número quarenta e cin-
co mil seiscentos e quarenta e um
(45.641), de vinte e cinco (25) de
março de mil novecentos e cinqüenta
e nove (1959), que, por sua vez, foi
retificado pelo número quarenta e
nove mil quatrocentos e quarenta e
-sete (49.447), de seis (6) de dezem-
bro de mil novecentos e sessenta
(1960), que por sua vez foi retificado
pelo número setecentos (700) de
quinze (13) de março de mil nove-
centos e sessenta e dois. (1962)-, que
conpedeu ao cidadão brasileiro Paulo
Pereira Inácio o direito de lavrar ja-
zida de argila refratária em terrenos
de proprieddae de. Antônio Chora e
outros, no bairro de Coqueiros, distri-
to e muniam° de Mogi das Cruzes,
Estado de S. Paulo, cujos direitos
lavra foram cedidos à Indústrias.
Brasileiras de Artigos Refratários S,A.

IBAR.
Brasília, 81 de dezembro de 1970;

1499 da Independência o 82 9 da
República.

EALtIao G. Mána
Antônio Dias Leite Júnior

e tendo em vista o que cer4ta .n0 efeito o Decreto numero vinte ij 4,~

DECRETO 119 68.002 - DE 31 DE
DEzEmBR0 DE 1910

Declara sem efeito o Decret o nú-
mero 24.559, de 21 de fevereir o de
1948.
O Presidente da República,- usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição,
nos termos do Decreto-lei n9 227, de
28 de fevereiro de 1967 (Código de
Mineração), alterado n Decreto-
lei n9 318, de 14 de março de 1967,
decreta:

Artigo único. Pica declarado isem

Prodocão Mineral, do Ministério .s
Minas e Energia.

Art. 39 Revogam-se as disposiçães
-em contrário.

Brasília,. 31 de dezembro de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República.

Emita° G. -Mora
Antônio Dias Leite Júnior

(119 52.418	 19-12-70	 Cr$ 48,90)

DECRETO N9- 68.000 - os 31 DE

DEzpavontO DE 1970
Declara sem efeito o Decreto número

19.780; de 10 eld outubro de 1945.
O -Presidente da República, usando

da atribuição que lhe. confere o artigo
81, itern III, da Constituição, nos ter-
mos do Decreto-lei 9 227, de 28 de fe-
vereiro de 1967 (Código de Minera-
ção), alterado pelo Decreto-lei núme-
ro 318, de 14 de março de 1967, de-
creta:

Artigo rnico. Fica declarado sem
efeito o Decreto n9 19.780, de dez (10)
de outuorá de mil novecentos ê qua-
renta e cinco (1945) que concedeu a
Mineração Lavras Santo Amaro Ltda.,
o direito de lavrar caulim, no lugar
bairro Tuparoquera, distrito e muni-
cípio de. São Paulo, Estado de São
Paulo.

Brasília, 31 de 'dezembro de 1970;
149 da Independência e 829 da
República.

EMÍLIO G-. 1V1Éraci
Antônio Dias Leite Júnior

(11 9 28 259 - 30-6-70 - Cr$ 9,00).

DECRETO N9 68.001 --- DE 31 DE
DrzEMBRo DE 1970

Declara caduco o Decreto 919 28,495
de 14 de agôsto de 1950.

tro mil, quinhentos e cinqüenta e no-
ve (n9 24.55a), de vinte e um (21)
de fevereiro de mil novecentos e qua-
renta e oito (1948), -que concedeu ao
cidadão brasileiro Ivo de Magalhães
o direito de lavrar carvão mineral
em terrenos situados no distrito. de
Enda, municipio de São Jerônimo,
Estado do Rio Grande do Sul, cujos
direitos foram transferidos a Compa-
nhia de Pesquisa e Lavras Minerais

COPELMI.
Brasília, 31 de dezembro de 1970;

1499 da Independência e 829 da
República.

EmiLIO G. Máncr
Antônio Dias Leite Júnior

(N9 31.475 - 23-7-70 -- Cr$ 12,00)

DECRETO N9 68.003 - 31 os
DEZEMBRO DE 1970

Declara caduco o Decreto 10.'22.487,
de 20 de janeiro de 1947.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere O ar-
tigo 81 item L11, da Constituição,
nos termos do Decreto-lei n9 227, de
28 de fevereiro de 1967 (Código de
Mineração), alterado pelo Decreto-
lei n9 318, de 14 de. março dg 1967,
e tendo em vista O que consta no
processo DNPIVI - 10.357,44, de-
creta:

Artigo único. Fica declarado cadu-
co o Decreto número vinte e dois mil
quatrocentos e oitenta e sete (22.487),
de vinte (20) de janeiro de mil no-
vecentos e quarenta e sete (1917),
que concedeu à IVIineração Pirati-
Mina Limitada O direito de lavrar
areia, argila e associados, em torre-
noa de propriedade de Antônio Pa-
van, situados no lugar denominado
Engenheiro Goulart, na zona de Pe-
nha da França, distrito e município
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Brasilia, 31 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
Repúbliea.

Erairao G. IVIÉprer
4agyio Dias Leite Júnior

Sul.	 -
Brasília, v. de dezembro de 1970;

1499 da Independência e 829 da
República.

Entra° G. 1VI4n0a
Antônio Dias Leite Júnior

(N9 31.479 - 23-7-70 - Cr$ 12,00);

O Presidente da República, usando
•da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição,
"nos termos do Decreto-lei n9 227, de
28 de fevereiro de 1967 (Código. de
Mineração), alterado pelo Decreto-
lei 119 318, de 14 de março de 1967,

.-

DECRETO N9 68.005 - Da 31 De
DEZEMBRO Da 1970

Declara -caduco o Decreto n9 28.714, dr#

6 de outubro de-1950, retificado peio
de n9 29.214, de 26-1-51.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere, o artiges
81 item III, da Constituição, nos ter-
mos do Decreto-lei n9 221, de 28 de fe-
vereiro de 1967 (Código dê-Mineração),
alterado pelo Decreto-lei n9 318, de 14
de março de 1967, e tendo em vista 0-
que consta no processo DNPM'núme-.
ro 5.518-46, decreta:

Artigo tinico. Fica declarado cadue
co o Decreto número Vlate e oito mg
setecentos e quatorze (28.714), de MO
(6) de outubro de mil novecentee
cinqüenta (1950), retificado pelo •
numero vinte e nove mil duaentee
quatorze (29.214), de vinte e aew
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1:rka.) de janeiro de mil novecentos e
Cinqüenta e um (1951), que concedeu
à Empresa de Mineração S. Barreto

Filhos o direito de lavrar amianto e
associados em terrenos de propriedade

Abdon Soares de Oliveira, e outros,
situado no lugar denominado Grotas

tediticias, distrito de Poneiano, municí-
pio de Traiper, Estado de Alagoas.

Brasília, 31 de dezembro de 1970;
: 1499 da Independência e 829 da
República.

Esdrao G. edema
António Dias Leite Setor

Gomasse.° para lavrar dolomita o
mármore, em terrenos de propriedade
de João Açor/gale da Costa e outros,
no lugar denominado Fazenda da
Mutuca, distrito de Conceição do Rio
Acima, município de Santa Bárbara,
Estado de Minas Gerais, numa arca
de duzentos e cinquenta e quatro
hectares, setenta e uni ares .7. vinte
dois centiares (254,7122 har, delimi-
tada por um poiigono irregular, que
tem um vertice a setecentos e vinte
um metros (721 m), no rumo verda-
deiro de quinze graus e trinta 'mi-
nutos noroeste (15" 30' NW) da con-
fluência do Córrego Fazenda ou Pedro
Pires no ribeirão Mutuca ou Ganda-
rela e os lados 'a partir dêsee vér-
tice, os seguintes comprimentos e ru-
mos verdadeiros: dois mil e trinta e
dois metros (2.032 m), oitenta e cinco
go,us e trinta minutos noroeste ....
(89 30' NE), novecentos e vinte e
sete metros e cinquenta centímetro*
(927,50 m), vinte e nove graus e dei
minutos nordeste (29° 10' NE); du-
zentos e sessenta e seis metros (288
ma três graus e cinco minutos nor-
deste (30 0' NE); duzentos e doze me-
tros (212 m), setenta graus e trinta
minutos noroeste (70' 30' NW)-; sete-
centos e onze metros ,711 m), cm-
-Venta e seis graus e cinco minutas
sudoeste (56° 5' SW); trezentos e qua-
renta e cinco metros (345 m), oitenta
e três graus e vinte e cinco minutos
noroeste (839 25' Nee); quinhentos e
noventa e um raetrcis (591 m), seis
graus' e cinco minutos noroeste ....
(6" 3' NW); quatrocentos e oitenta e
cinco metros (485 m), setenta e nove
graus sudoeste (79" SW); duzentas e
sessenta e quatro metros (264 m), oi-
tenta e tres graus sudoeste (83° SW);
quatrocentos e- vinte e très metros e
cinquenta centímetros (423,50 ni), se-
tenta e quatro graus e quarenta e
cinco minlitoa noroeste (74° 45' NW);
mil duzentos e trinta e dois metros
e tinquenta centímetros (1.232.30 m),
uni grau e dez minutos sudeste
(1° 10' SE); trezentos e quarenta e
oito metros e cinquenta centímetros
(348,50 m) s trinta e um graus e qua-
renta e -cinco minutos sudoeste ....
(31 9 45' SW).

DEORETO N.° 68.010 — D l De O Previdente da República, tenda
DEZEMBRO DE 1970 em vista o que consta do Processo nú-

mero 26.597; de 1970, do Departamen-
Declara de utilidade pública a Casa to de Administração do Ministério da

de Menores Stio Tarcísio, coas sede Justiça, resolveem Claudio, Estado de Minas Ge-
rais.	 TRANSFERIR.

O Presidente da República, usando Para idênticos c)rgos, classe, nivel e
da atribuiçao que lhe confere o artigo Grupo cecupaciorial do Quadro de rei-

81, item III, da Constituição e ateu- soai — Parte Permanente do Ministé-
rio da Justiça.
Eir officio, de acárdo cora o artigo 52,

item 11-, e 53, item I, da Lei Ufane 1' O

publica, nos termos do artigo L° des, 1.711, de 25 de outubro de 1952
Lei 91, de 28 de agosto de 1935, com-
binado com o artigo 1.0 do Regula-
mento aprovado pelo Decreto númei o
50.517, de 2 de maio de 1961, a Casa
de Menores São Tarcísio, com sede
era Cláudio, Estado de Minas Gerais,

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1970;
149° da Independência e 82° da

Melem	 MÉDIO'
Alfredo Buzaid

(IV 5.035 — 29.12.70

dendo ao que consta do Processo M.J.
3e.7e0, de 1968, decreta:

Art. L° E' declarada de utilidade

DECRETO N9 68.006 — Dz 31 DE
DzZEMBRO DE 1970

Declara caduco o decreto 119 46.314
de 30 de junho de 1959.
O Presidente da República, usan-

do da atribuição que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição,
nos Vermes do Decreto-lei número
227. de 28 de fevereiro de 1967 /Có-
digo de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei IV 318, de 14 de março
de 1967, e tendo em vista o que exis-
ta no processo DNPM-339-55-, decre-
ta:

/ Artigo 'único. Fica declarado ca-
duco o decreto número quarenta e
seis mil, trezentos e quatorze (46.314),
de trinta /30) de junho de mil no-
vecentos e cinqüenta e nove (1959),
que -concedeu a Mineraçao Irapue
Limitada o cereito de lavrar calcario,
'em terrenas de sua propriedade, no
lugar denominado liapuazinho. dis-
trito de Restinga seca, município de
Caeleoelra es) Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

Brasília, 31 de dezembro de 1970;
1499 cia Independência e 829 da
"Republica.

• Breiem G. Mexe
Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO N.° 88.007 — DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1970

Declara caduco o Decreto ne 49.229
de 16 de novembro de 1960.
O Presidente da República, usando

da atribuição que, lhe confere o artigo
$1; item III, da Constituição, nos
te 'mos cio ieeereto-Iei n.° e27, de 28
de fevereiro de 1e87 (Código de Mi-
neração),	 alterado pelo Decres
lie 418, de 14 de março de 1967, e
-tendo em vista o que 'consta no nro-
Cesso DNPIVI 8.554-57, decreta:

-Artigo Ienicb. Fica declarado caduco
o Decreto número quarenta - e nove
mil duzentose vinte e- nove (49.229)
de dezesseis ,1 4) de novembro de mil
novecentos e sessenta (196.0), que con-
cedeu ao cidadão brasileiro \ Jose, Re-
nato e'raccaroli, o direito de lavrar
doloniita em terrenos de sua proprie-
dade na Fazenda Pouso Alto ou Borde,
distrito e Município- de Itapeve, Es-
•tado de São ' Paleio.

Brasília, 31 de dezembro- de 1970.:
149° da Independencia e 82" da
República.
' Eerino G. Memor

Antônio Lias Leite Júnior

• DECRETO N 9 68.008 — DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1970

Raifiea o artigo 1.0 do Decreto nú-
mero. . 54.330, de 21 de Outti bru- as
1964.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
81; item III, da Constituição, -nos ter-
mos do Decreto-lei n9 227, de 28 de
-fevereiro . de 1967 (Código de lelinera-
-ção), alterado pelo Decreto-lei nú-
Mero 31-8, de 14 de março de 1967, de-
creta:

Art. Mea retificado o artigo 1.°
do Decreto número cinquenta e qua-
tro mil, quinhentos e trinta (54.530),
de vinte e um (21) de outubro de mil
novecentos e sessenta e quatro (1964),
o qual passa ter a seguinte redação:
Pica outorgada à Companhia - Side-
rúrgica Cruzeiro do Sul — CRUZUL,

Cr$ 20,00)

DECRETO N.° 68.011 — ee 31 DE
DEZEMBRO DE 1970

Autorias o funcionamento da Facul-
dade de Ciências Contábeis e .4d-
ministrativas de Varginha,

•
O Presidente da República, usando

cias atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, de
acórdo oom o artige 47, da Lei nú-
mero 5.540, de 28 de novembro de
1988, alterado pelo Decreto-lei nú-
mero 842, de 9 de setembro de 1969,
e tendo em vista o que consta do
Processo n.° CFE — 1.507-70, do Mi-
nistério da Educação e Cultura, de-
creta:

Art.' 1.0 Fica autorizado o funcio-
namento da Faculdade de Ciências
Contábeis e Administrativas de Vara
ginha, na cidade de Varginha, Estado
de Minas Gerais.

Art. 2,0 Êste Decreto entrará *na
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, Si de dezembro dee 1970;
149° da Independência e a2", da
República.

Breiem G. MÉDIOI
Jarbas G. Passarinho

(17.° 2.041 — 29.12.70 — 0r4 22,00)

O Presidente da República, tendo
em. vista o que consta do Processo ml-
mero 54.5:90, de 1970, do Ministério da
Justiça, resolve

. TitANSFERIR, Á PBDIDO:

De 0,0árao com os artigos 52, item I, e
51,), item, I, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952;
Antonio Nascimento, Motorista, ní-

vel 10, cio Quadro" de Pessoal — Par-
te Permanente do Ministério das Mi-
nas e Energia para o mesmo cargo e
nível do Quadro de I-essoal — Paste
Permanente do Departamento de Po-
leria Federal do Ministério da Justiça,
em vaga originária da aplicação da Lei
n9 4.463, de 16 de novembro de 1964,
alterada pela Lei n9 4.813, de 1966.

Bra,s1lia, 4 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 83e da
República.

Erehao Ct. Memor
Alado Buoaíd

1) Angclo Jayme Junqueira, Arfilli-
VIEtR, classe A, nível 7, do Grupo
Ocupacional EC-303 — Dopumentação
e Divulgação, do Quadro de Pessoal —
Parte Especial do Ministério da Justi-
ça, em vaga decorrente da promoção
de Amélia Pereira Jorge (Processo MJ
— 26.397-70);

2) Aristóteles Gusmão da Silveira,
Arquivista, classe A, nível 7, do Grupo
Ocupacional EC-303 — Documentaçáo
e Divulgação, do Quadro de Pessoal —
Parte Especial do Ministério da aeti-
iça, em i aga decorrente da promosao
de Alberto Ferreira (P.rocesso 111,)
32.560-70);

3) Nelson Domingos,. Motor sta.
classe A, nivel 8, do ',empo Ocupai:, e-
nal GT-401 — Rodoviário, do Qoadro
de Pessoal — Parte Especial do Ma Inz

-tério cie Justiça, em vaga decorreeee
-da promoção de Helvécio Damasco mo

Xisto --(Processo MJ — 25.801-70, ;
4) José Dias de Oliveira, Redator,

classe A. nível 20, do Grupo Ocupacio-
nal EC-505 — Documentação e Divul-
gação, do Quadro de Pessoal: — Parte
Permanente do Ministério do Traba-
lho e Previdência Social, era vaga de-
corrente da. promoção de Maria José
Argolo (Processo MJ -- 25.802-70); e

5) Antenia Lisboa do nascimento,
Servente. nível 5, do Grupo Ocupacio-
nal GL-104 — Gonseevaçiea e Limpeza,
do Quadro : cie Pessoal — Parte Per.
manente do Departamento Adminis8
trativo do Pessoal Civil, em vaga de-
corrente do enquadramento de José
Abedenir Pereira de Souza no Quadro
de Pásoal — Parte Peelnanente do De-
partamento de Polícia Federal de
acêrclo cum a Lei ri.9 4.483, de 16 de
novembro de 1984 (Processo MJ —
61.579-e9).
II — A pedido, de dardo com os ar-
, figos 52, item I, e 53, itens I da Lei

1.711, dê 28 de outubro de 1952'.

Art. 2.° O presente Decreto seta
transcrito no livro C "Registro doa
Decretos de Lavra" do Departamento
Nacional da Produção 1VIineral do 1W-
nistério das Minas e Energia.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçbse
em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1970;
149° da Independência e 8° da
República..

Emitio O-. Menice
Antônio Dias Leite Júnior

(N.° 32.377 — 27.7.70 — Cr$ 35,00)

ihrtf0 C}Mitin'WoOler	 Parto 1	 1IaiIArn tio 1971 2
-

, DECRETO Ne 68.009 — DE 31 ma
DEZEMBRO DE 1970

Declara de utilidade pública a Pua-
daVto Balbimz Camila de Araújo,
com sede em Belo Horizonte, Es-
tado de Minas Gerais,
O Presidente da República, usando

-da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição e aten-
dendo ao que consta do Processo MJ.
63.400, de 1967, decreta:

Art. 1.' E' declarada de utilidade'
pública, nos termos do artigo Le da
Lei 91, de 28 de ages-to de 1935, com-
binado com o artigo 1.° do Regula-
mento aprovado pelo Decreto n° b0.517,
de 2 de maio de 1961. a Fundação
Balbina Cardila de Araújo, com sede
em Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais,

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.• e

Brasília, 31 de dezembro de 1970;
1-49° da Independência e 82° da
República.

EMÍLIO G. IVIecnor
. Alfredo Buzaid

(N.° 5.039 — 29.12.70 — Cr$ 20,00e

MINISTÉRIO

DA

• JUSTIÇA

DECRETOS DE 4 DE JANEIRO
DE 1970

1) Orlando Neves, Técnico Auxilias
e Mecanização; classe A, nível 9, elo

-Grupo Ocupacional Ae'-402 — Meca-
nização de Escritório, do Quadro de
Pessoal — Parte Especial Extinta do
Ministério da Justiça, em vaga decor-
rente da demissão de Pharaildes
-Silva Corrêa, (Proc. MJ — 23.248-70).

Brasília, 4 de janeiro de,
1509 da Independência e e 9 da
República.

Releio G. Meeseez
Alfredo Buzaid

O Piesdente da República, tendo
em vista o que &insta do Prâcesso nú-
mero 23.509-, de 1969, do Ministério da
Justiça, resolve

TRANSFERIR, A PEDIDO:

De creeeeo com, os artigos 52, item 7. e
53, item I, da L0 .70 1.711, de 28 d4
outubro de 1952
Maria José de Moura, Escrevente-.

Da,tilógeaf o, nível. 7, do Grupo Ocupa-
cional AF'-204 — Administrativo, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente do Ministério da Justiça, para
identicoe cargo, nível e Grupo Ocupa-
cional, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente do Departamento de Po-
licia Federal do mono Ministério, em
vaga cr i ada pela Lei u9 4.483, de 16 de
nevembro. de 1964.

Brasília, 4 de janeiro de 1971;
1-509 da Independência e 839 da
República.

IIMÍLIG G. Memor.
Alfredo Buzairl
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DESPACHOS pa PRESIDENTE DA REPÚBLICA

ivilailSTÉRIO DO TRABALHO i PREVIDENC1A ^SOCIAL

letpasiOSee "de.frlotivo
10.237-70 — N9 768, de 23 dá' dezembro de 1970. Afasta-2n~ ,do

'País, sem ônus para os cofres públióos, do Médico BIA-
GIO SALVADOR GABRIEL SQUITINO, do Instituto
Nacional de Previdência Social INPS, em- viagem de
-estudos e pesquisas cientificas em hospitais da Inglater-
ra-, França, Suíça, Itália, Portugal e Espanha, no ne-
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n9 210.410-67, da 8 .a:retelia de ra-
tado da Faeciid,,, Ia:afixe

TefLa	 L1. A ri erro:
De acardo ea e o 272	 fft rn 1,

comt:zwc; ,-.1 ema f.
' 2 9, ,da I r; ne 1. TU, t4 ,2 2;.; dc outu-
bro de
lilca Lieera Carpeealani de Lema,

matricule ne 1.P23.557, do do
nível 21-E, (a4, L:r.--ri.` de Claaaes. c'e
Estatietieo. do Quedro de Pe.- Gel —
Parte Permanente — do Minist'tio
da Fazenda, paia o cargo do nível
21-E, da Série de Classes de Enge-
nheiro, de identicos Quadro, Parte e •
Ministério, vago em virtude cio fale-
cimento de Luiz de Brito pinheiro
Passo.

Brasília, 4 de janeiro de 1071;
1509 -da Independerada, é 83 9 da
República. .

Eximo G. Meraer
António Delfir;z Netto.

MINISTÉRIO
DOS

. TRANSPORTES
DECRETO DE 4 DE JANEIRO

DE 1971

Pr a dente da Re.pública. tendo
eia vaia o ritt, CO19. fio Preeces.o nu-
ir- 2 0  cio Oreleatamento Aci-
minieteativo ' cle Pcazool Can (DASP),
ateoiee

Dc co;-.,r(a• cow es artirjOs V e 29 da Lei

	

22.9	 de 8 de oulvb.p.) de 1932
Q pate ar., de ri:terno aos serviços da

União, dos seguintes servidores do
Caiada) dé Peosoal Extinto do ex-Ter-
ritorio Federal do Are e miroveita-
los por transferencia, nos tãrmos dos
a-regos 52, item I, e ea3, item I, da Lei
n9 4 .711, de 28 de outubro •de 1-952,
cembinala com o artigo 39, item I, do
Decreto na 52.481, de 23 de- janeiro de
196e, em idênticos cargos, classes, ní-
veis e aarupos Ocupacionais do Quadro
de Pessuai — Parte Permanente — do'
Ministério da Justiça:

1) Joeé Ribamar da Costa Alencar,
Oficial de Administração, código AP —

em vaga decorrente da apo-
sentadoria de Agitar Murgel Dutra;

2) Carmen Magalhães Assef, Escre:
vente-Datilógrafo, código AP-204.7, em
vaga dex.nrrente da aposentadoria de
Lida Nanas Moreira.; e

0i-seada Soinarn, Pereira de OU-
:valsai Fserevente-Datilógrafo, código
AF-204.7, em vaga decorrente da exo-
neração de Ana Maria Araujo de Si-
queira.

Brasília, 4 de janeiro de 1971;
1309 da Independência e 839. da

Eardato O. Wein
Alfredo Euzaid

-
MINISTÉRIO

DO-
EXÉRCITO

DECRETO DE 4 DE JANEIRO
DE 1971

O Presidente da República-, tendo
em vista o que consta do Processo
ri9 7.416, de 1970, do Departamento
Geral do Pessoal, resolve

Tremerem, A REMIDO:

De acárdo com os artigos 52, fiem 1,
e 53, CM I, da Lei rt9 1.711, de ra
de outubro de 1952

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo
n9 961, de 1970, do Departamento de
Administração do Ministério dos
Transportes, resolvo:

Tiumerram, A Mino:
De actirdo com o artigo 52, item I, da

Lei n9 1.711. de 28 de outubro de
1952,
Do Quadro de Peeosal — Parto Es'.

pedal — do Ministério dos Trans-
portes para cargos idênticos do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
dQ mesmo Ministério, os servidores
abaixo relacionados;

Fernando Nascimento, Armai:ente-
ta AF-102.8-.A, em vaga decorrente
do falecimento de joão de Souza Mo-
reno;

Germano Amaro da Cunha, Ar-
mazenista AP-102.8.A, em vaga de-
corrente do falecimento de 'Pedro
Isidoro Santana;

Joaquim -Gorne,-, da Silva, Guarda
GL-203.8.A, em vaga decorrente do
falecimento de Cirlio Gregário da
Silva;	 •

José Antonio cie Oliveira, Guarda
GL-203.8.A, era vaga decorrente da
aposentadoria de Agapito Correia de
Araújo;

Nelson Teixeira Monteiro, Guarda
G-L-203.8,A, em vaga decorrente da
demissão de José Raimundo de Sou-
za;

Edinezer Gonçalves dos Santos,
Auxiliar de Artífice A-202.3.A, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Virgílio Marquee de Oliveira.

Brasília, 4 de janeiro de 1971-
1509 da Independência e 839 da
-República,.

EztÉzro	 Mdincr
Mário David Andreassa

tie 2, •? c`,,	 eaeao de 1970. 2..lea1aneato do
a :era r,ea • rea a a, eailaa publiccis,

sa alz-ei-raseaMe. i1' • ..1 f le Prevideucie, do Instituto Na-,	 de es..;,!	 dali	 (1 ,: jzkr.v.-1;-,3 a 2 de
cf? l 7), le, -.e;cto cio tempo coeresponden-'	 20 (;,•	 1,'012.‘ plo 271.Ci0	 tri4

Sht 11!	 '.!I2 0. -- Em 30-12-70".	 •Resi.
P.S.,em 4-1-71)

fVf OS DO CHEFE DO CA2INETE MILITAR
rerae:a

E. 11,aaaaaa. — -a^ 220, POM, cie 31 de dezembro de 1970.
PORTARIA aa . lee	 DE 31 DE DEZEMBRO

DE 1970
ea caleja. do cei reate Militar da Freeidencia da

República, no Iteo	 suas atribuições, e de acordo com
Le3i /V 4.019, de 20-12-61, Diário Oficial de 5-1-62,'regulamentada pelo Decreto 119 507, de 30-3-62, DiárioOficial da mesma data Paracer PR 119 35.470-61, nine

re .51-788, Diurio Ofi.cal de 21 de fevereiro de 1969, e De,
cet:o n9 64.180, de 7-3-69, Diário Oficial de 2-4-69,revolve dispensai', a pedido, PERNANDO MENDES
FERNANDEs, Chefe-de-Scção, do Banco do Brasil S.A.,
da função de ASSESSOR, ficando o mesmo excluído
do efetivo do Gabinete Militar da Presidência da Reptl-
PPca (Chafia do Ga:alerte.), a partir do fim do cape-,
cliente cio dia 31 de dezembro de 19704 — Geri I3cla Jade,Baptista de Oliveira FQueiredo, Chefe do Catmete Mi-litar.

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDIN)RIO PARA ASSUNTOS
DOGABINETE CIVIL

PR 10.410-70	 Nç 198, GC, de 31 de dezembro de 1970.
PORTARIA N9 li",6eGC, DE 31 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Chefe do Gabinete Civil da Presidíncia da Repú-

blica, no uso de suas atribuições, resolve designar
rRANcIsco DII4S e JOSE MARIA EMAS, Pintor, ni-
vel 8 o Pedreiro, nível 9-B, respectivamente, do Quadro
Provisorio'cle Per.soal do Distrito Federal, para exerce-
ram a função cie EXECUTANTE (Servente), de Tia
trata a Taeala Analítica publicada no Diário Oficial de .
22-5-70, com a retribuição meneai de Cr$ 240 00 (du-
Sentes e quarenta cruzeiros), a• titulo de Gratificação'
de Representação de Gabinete, ficando -03 Mesmos
cluídos na lotação do Gabinete Civil da - Presidência da
RapUblica. — João Leilão de Abreu, Ministro Extraore
clinário para Assuntos do Gabinete Civil,

PR 10.411-70 — N 197/GC, de 31 de tleaernbro de 1970.
•

PORTARIA. N9 197. GO, DE 31 'DE DEZEMBRO
DE 1970

O che.t„„ea ca seeete Civil da Presidem:ia da Repú-
blica, no uso de suas atribuiçaes, resolve clifipenea,r o
TM Q TA AR — ;raalaINO FELICIANO, do Manas-
tério da _aeronauta:a, da função de ESPECIALISTA
1Garçaea , ficando o mesmo excluído da lotação do Ga-
binete Civil. da Presidência da República, a partir de
2j, de dezembro de 1970. — João Leitão de Abreu, Mi-nistro Extraordinário para Assuntos -do Gabinete- Civil.

1,334- 98	 Ns 198/GO, de 31 de- dezembro -de 1970.
PORTARIA 119 198aGC, DE 31 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Chefe do Gabinete Civil da Preeldência da Remi-

.

plica, -no uso de suas atribuições, resolve dispensar
Wae..e.:OPILILO DE CASTRO E SILVA, Escriturário, letra
9I" dó Banco cio Brasil S.A., da função de SECRE-
TARIO e designá-lo para a de ASSISTENTE, de que
trata a Tabela Analitica, publicada no Diário Oficial de92-5,70, com a retribuição mensal de Cr$ 540;00 (qui-
nhentos e quarenta cruzeiros), a . titulo de Gratifica-ção de Representação -de- •Gabinete, mantida sua lota,
ciio no Gabinete Civil da Presidência da República. —João Leitão dO Abreu, Ministro Extraordinário paraAssuntos. do Gabinete Civil.

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Material do De partamento de Atirai- alínea d, do Decreto-lei .a,9 2-00, -de

*roa tDO SECRETARIO-GERAL
Proc. -M.1-40.071-,70 — À Divisao do rico, de acordo com o artigo 120, 4

SECRETARIA GERAL	 nistração .solicitando dispenea de hei-

tência delegada pela Portaria número
taçao. Despacho: "No 1.1430 da compe-

1.26-GB, de 28 de julho cie 1970, auto-

Romeu Gomes Mendes, "ocupante
do ' cargo de Mestre, Código ......
A4.8o-1-14S, do Quadro de Pessoal
— Parte Especial do Ministério
dos Transportes, para iguais cargo.
Quadro e Parte do Ministério do
'exército, em vaga decorrente do fa-
lecimento de João Gusinão.

13rasilia, 4 de janeiro de 1971;
3809 da Independência, e 539 da
Xepública.

EMÍLIO G. /amor
`Ortatido Geisel

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETO DE 4 DE ,IANETRO

DE 1971_
O Presidente da República, tendo

eeri vista o que consta do Processo



.467 - Transferir para a ree
serva remunerada na mesma gradua-
09, nos termos doa. artigoe 12, alínea
h) e 14, alínea 1) da Lei ri'? 4.902
de 16 de dezembro de 1965, combine-.
do's com o artigo 12 do ROPSA,
aprovado pelo Decrete 7a9 60.433 c10
13 de março .de 1967, o 29 SG-CP-
53 . 0318.3 - Waldaliares de Lima,
percebendo os proventos na forma
doe artigo 12Q, item A e parágrafo
único, 137, iteree 1 e 2, 133, parágra-
fo único, 134 e 138, Itens I 2 e 3 pa-
rágrafo único do Decretoelei n9 722
do 4 de ageilto de 1969, eontando de.,
zessete anos, seis meses e dias do)
serviço.

.NO 1.486 -- Transferir para a no-
serva remunerada, na mesma gra-
duação, nos- termos dos- antigos 12,
alínea "a", 59 e 60 da Lei n9 4,902,
de 16 de dezembro de 1985, eembincee
dos com o artigo 19 de Lei ne 1,154
de 12 de julho de 1950, o SO-TM
Erotilde Vicente, percebendo ee pro-
ventos do pôsto de. B:egunde-Tenente,
na forma dos artigos 126 Item 1 •
perágrafo único, 127, itens- e'e 2, 133,
138, itens 1 e 2, parágrafo único •
144 do Decreto-lei. n9 728 de 4 da
agtieto de 1969, contendo vinte e oito
empe, sele meses e dias deeerviço.

N9 1
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MINISTÉRIO 0A MANINHA
GABINETE DO MINISTRO	 DIRETORIA DO PESSOAL CIVIL

DA MARINHA

25 de feverelso de 1967, a dispeuso
lieita Çao Pero, aquieição de 1 eme'
aparelho ue ar vondicionado de 2 111),
rwdtlo	 mace Adme.e
do fabriea,nte firma Springer iee-

feeseeeteeo S. A. Inciestria e ceinee-
cIo. ciesheado eo Gabinete ao ali-
nistro."

Proc. MJ-40.026-70 - A Divisei) ee
À-Wel-ia-1 Lio Departamento de .Awni-
nistt uca+) eelichaecto dispensa e e n-
oltueaue - eeerio: 'Face cos pa-
receei:e c no ue.)d competencee
legacia pela Portaria n9 12e-G13, dc 2is
de mino ue 19eo, autorizo de iseeree
com o areie° 126, §2., altura 4, do
Decreto-lei ne 200, de 25 de feverei-
ro de 1967, a dispensa de licitai-esse
para aquisição de 14 (quatorze) apa-
re)hos de ar condicionado, sendo 4
(quatro) de 2 AAP, modelo e170-R23F,
e 10 (dez) de 1 HP, modelo 1070-523F,
marca Admira; do fabrica-me firma
Speinger Refrigeração S. A. Indentem
e Cordéreio. destinados à Inspetoria-
Geral de Fheanças".

Proc, MJ-40,100,70 A Divisão
eic) Mater:al do Departamento de Ade
ministreção solicitando dispensa de
lioitaçeo. Despeelae: "No uso tia eem-
Petencia delegada pela. Portaria nne
mero 126-0B, de 28 cio julho de 19.70„
'autorizo, noa termos do artigo 126,
I 2.e, alínea cl„ cie Deereto-lei
inero 200, de 25. de fevereiro de 1967,
a dispensa de lieiteçãe para aquiseçae
de 1, (uma) maquina de escrever e14-
trica, equipada cem e (três) esfera.%

FORTARTA N.9 129 DE 24 DE
'DEZEMBRO DE 1970

O Chefe do Gabinete do Ministro de
f$/laienha„ usando da atribuição que lhe
lanifere. § 29 do. Artigo 39 do Do.

'ereto n9 64.238 de 20 de março de
w tendo em vista a tabela, pei-

e	 -blicade no Diário Oficial de 5. de jue
Sebo. sie 1970, resolve:

Designar para exeMer g função abai-
'ao espegifice,da -com direito a percep-
ção. da Beatificação pela representação
de Gabinete declarada ao ledo do rese
'pectivo nome o seguinte militar deste.
:Gabinete:

Álssessor.altele

A partir de 21-12-1970
chAlt„,	 Renricole de Mendonça,

*miei eee Cr$ :840,00. - Minar cio gat.
lo Dias. Vice-Almirente

IMÔRTA11,1A8 ta 24 DE DEZEMBRO
DE 1970

O Chefe do Oaninete do IVIinieteo
itarinha, eesolye;

1,19 e30 - Cancelar a gretifleaçãa
pela represeritaçeo de Gabinete, pane
eedida pela Portaria n9 ,90 de 2 de see
tienibro ' de 1970, ae ContraeAlmirante.
ee- Caxias Auto cie Andrade, a partir
Os 17-12-1970, por haver sido dispene
~o tias funções que exercia no Gabl-

, sete do Ministro da Marinha.
N9 131 e- Cancelar a gratificação

pela eepresentaçea de Gabinete, cone
dedidi nela Portaria n9 55 de 8 de
unho de 1970, aos militaree- abaixo

eneneionadoe. por haverem sede dignou-
pedes das funções que exerciam no Ga-
binete do Ministro da Marinha:

A partir cio 21-12-1970
1.4w-ge	 19,ose1ve Joee da Silve,

A pavele ge. 22-1,2-19,70
$0-F-0	 74449,11 Jedá. de Bar-
- Minar 01 .3tattd: Digo, Vice-

Alrair.~

PORTART.A5 DE 10 DE .DEZEMBRO
DE 1970

O Diretor fio Peeseal Militar -Ia
no uso dee atribuições que

lhe confere o Aviso ne 0515, de 20 de
maio de 1970, reee.e.:

Ne 1.452 - rr.lailerir para a 17,e-
:serva Remerierada, na mesma gra-
duação. .0 eee'rcio com eetiees 12,
alínea "a", 59 e 110, da Lei ir 4.902,
cie 16 de dezembro de 19e5, ~bina-
dos com artigo le da Lei nv 1.156,
de 12 de julho de 19,0, o S -IoN-AT

JQuas ue Lyrio, pr.r.ebencla os pen-
e _ do pesto de Seguneu-Tenente,
na fe .na dos intigos 126, item 1 e
parágrae único, 127, itens 1 g 2, 133,
138, itens 1 e 2, parágrafo único e
14e do Decreto-lei rio 728, de 4 de
ageete de 1960, contando vinte e cinco
are dez meses e cilas de efetivo ser-
viço.

No 1.459 - Reformar por invali-
dez definitiva, na meeina g acluação,
noa termos ,,es artigos 23, alínea "b",
25, alínea ee", 28, alínea "e" e 30,
alínea "t" da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, o l'iN-SIV1-66.0622.3
- Benedito Ramos Ribeiro, perce-
bendo os proventos na Reme do ar-
tigo 139, Rene 4 do Decreto-lei nú-
mero 728, de 4 de agôsto de 1969, ob-
servado o artigo 04 de referida Lei
ne 4.902 de 16 . de dezembro de 1965.

N9 1.463 Transferir para a re-
serva- remunerada, na mesma :gra-
duação, nos termos doe artigee 12, alí-
nea "a" e 60. da Lei no 4.902, de 16
ele dezembro de 196' e 30-MA -
José Hora Cunha, percebendo. os pra-
ventos na forma dos artigos 126, item
1 e parágrafo unjo, 127, iteas 1 e 2,
133, parágrafo único, 134 e 138, Itens
1 e 2, parágrafo único do Decreto-lei
no 728 de 4 de egeeto de 1e69,
tane	 g e_eis mios, quatro me-
ses e dias. de serviço,

No 1.461 - Trensferir pare g re-
serva remunerada, na mesma, .gra-
dilação, nos termos dos artigos 12,
alínea ^"b e 14, alínea. "-I tia Lei
ne 4.902, de 16 de dezembro de 1960,
cernbinadoe cozo o artigo lei do....
R,CPSA, aprovado pelo Decreto mie
mero 00,433, de 13 de março de 1967,
o 29 SG-OR-52.5"70.3 Edson Fi-
gueiredo de eeelle, eercebeeeo os pro-
ventos na forma dos artigos 128, item
1. e parágraf0 único, 127, itens 1 e 2,
122, Parágrafo Único, 134 e 1e8,. item -
1, 2 e 3, parágrafe único, do Decreto-
lei n,..9 728, de 4 da agekete de 1969,
contando vinte anos o nove meses de.

"rVie gQI:N  1 Transferir pua a re-
serva renumerede, na me- ...a 'gra-
duação, nos terinee doe artigos ...e,
alínea "b" e 14, enrica "1" da Lei
ne 4,902 de 1e de dezembro de 1995,.
combinados com e artigo 121 do.„,
RepSA, aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.433 de 13 de março de 1967,
o 19 SG-ET-50..0940.8 Mano Jorge
Francisco da Coda, percebendo os
proventos na forma doe artigos 120,
item 1 e parágrafe único, 127, itens
1 e 2, 133, parágrafo único., 1..84: e 138-,
Itens e, 2 e 3, parágrafo único do De-
ereto-lei 119 728 de 4 de agôete cie
1999, contando vinte e does anos, sete
meses e dias de serviço.

N9 1.403 - Transferir Pare 0, re-
serva remunerada, na mesma, greclua-
ção, nos termos dos artigos 12, alues
b) e 14, -alínea 1) da Lel 179 4.902
de 16 de dezembro de 1965. combina-
dee com o artigo 131 do RCPSA,
aprovado pelo rieerete 119 60,423 de
13 de março de 1967 o 19 SG-Tlee

,o le (doo-) fites de Nylon, medeio
1 1EM-72, do fabricani-e •eslueeo fir-
ma IBM do Brasil Ltda Industrie,
meenieo. e Seeviços. cle,s f iriada a Ins-
Pi‘ela-G eral de fereinis.-e,.''

Proc.	 Ale-40 022-70 -	 Dieleea
do Metelio.1 do Dei sertameieede Ad-

, minie,traçeo	 niepenee cie
lic;teção. Despacho e:o ive, riN eom-
eltenelo, delegada reee P ' ;tia nu-
mero ` 126-GB, de 2e de julho de 1970
autorizo, nos teme° . do netteo 126,
S' 2.9, elmea c?, do De-reto-lei n.9 200,
LW 23 de fevereiro de 1907, a dispen-
sa de liciteeeo para equisteao de 1
(uni) aparelho duplicador elistrico
(se:seca), marca Ronco, medeio 865,
equipado com estante modelo NO-71,
representante exclusivo -firma NO -
Maquinas e Equipamentos de Eseritó-
rio 5, A.,	 destinado à Inspetoria-
-Geral de Ieinanças."

Proc. MJ-39-,890-70 - A Divisão do
Material do Departamento de Admi-
nistração solicitando dispensa cie li-
citação. Despacho: "No uso da com-
petência delegada pela Portaria nú-
mero 126-G13, de 28 de Julho de 1970,
autorizo, de aeôrclo Com o artigo 120,
§• 29 , enleei% (1, de Deoreto-lei eúne-
ro 200, de 20 de fevereiro de 1967, a
dispense, de* licitação para medeie:ele
de 4 (quatro) fichários rotativos, ma--
miais, modelo 1oR-150() GB-CC,
marca NO, do fabricante e distribui-
dor exclusivo firma Na-Máquinas e
Equipamentos- de Eseritórlo 3, A.
destinados ao Arquivo Nacional.

PORTARIA 1)19 385, DE 17 DR
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor de Pessoal Civil da Ma-
rinha, ~rido da competencia que lhe
foi atvibaida pela portaria no 014e,
2 de março de 1969, do Diretor-Geral
do Peseoal da Marinhe, e tendo em
vista o Rádio 091412-Z De-70, do Ga-
binete dó Ministro da Marinha, re-
solve;

Reentever "0x-officio", de Wird° cora
o artigo 58, Item 1, da Lei n9 1.711,
de 25 de entube° cle 1952, eerabiriado
com o artigo 18, leme II, e 19, item 1,
do Decreto no 53,481 de 23 de janeiro
de 1904, João Paulo Rechines, Ser-
vente GL-104,8, matricula 1.713,749,
do Gabinete do Ministro da- Marinha
em Brasília, para o Gabinete do Mi-
nistro da Marinha, no Estado da Caia,
nebara. Jati Francisco Fereirg das
Neves, Contra-Almirante.

DIRETORIA DO PESSOAL
MILITAR DA MARINHA

PORTARIA 49 1,4&1, DE IQ D24
DEZEMBRO DE 1970

O Diretc7r do pessoal Militar da
Mezinha no use das atribuições
lhe earifere o Avise n 9 0645, de 30 de
Maio de 1970, em vista do tonticie no
Processo n9 192.51-1967-DPMM, re-
solve:

Iterar a situação de :eatIvit.l.
em que se encontra o PN-57 1.465,6e
SDeReformado Antônio Verretra da
Cesta, determinada pela leortaria nee
mero 1.514, de 2 de gesto de 1966,
para o fim de, a partir de 17 de se-
teso de 1969 (data do 'TIS núme
),1332-69-e53) eonsiderá-10 reformado
por invalidez definitiva, na mesma
_ -s-so, noa' teime galgos 23
alínea eb", e5 &Moa "e", 28 alínea
"h", 29, -31 parágrafos le e 2 9 elinea

da Lei 4.902, de 16 de demi.
bre) de 1965, percebendo os proventos
da graduação de Terceiro-Sargento,
na forma do artigo 139, Item 3, do
necreto-lei n9 '723, de 4 de agõsto de
1969, observado e artigo 54 da refe-
rida Lei ne 4.90245.

43,0453.3 - Nilson Xavier Leite,
percebendo os proventos na forma
dos artigos 129, Item 1 e parágrafo
unia), 12.7, itens e 2, 123_, parágrafo
único,' 134 e 133, itens I e 2 pará-
grafo único da Decreto-lei no 129
4 de agósto de 1969, cantando vin-
te e quatro ance, dez meses e_ dias
de eervieo.

1.R4 e- Reformar por invell-
dez definitiva, na mesma graduação,
nos termos dos artivos 23, -alínea b),
25, alínea o), 28, alínea cl), 1 3 9, 29

ise 31, 1 29, linea 17) da Lei numere
4.002 de 16 da dezembro de 1965, o
CB-CA-58 0851.4 - Geraldo José de,

pereeeendo os proventos der
gradneçao de Tercelio-Sargento,

dcloiLu 	 aitigos 138 iteut 3 e para-
!:ettfu único, 139, item 4 e o Anel-

mevisto no artigo 141 do
11.9 748 de 4 de ageesto cie

19119, enteado pelo DIV;a0-1ei nniner.4
ro 957 de 14 do outubro de 1039, ob-
serva-do o artigo 54 cie, referida Leti
elo 4.902 de 16 (Ao dezembro de 1945e

N9 1,465 - Transferir para a rir)
goiva remunerada, na mesma gradue-
ç3.c4,- nos termo, aos artigos 12, an-
um a) e 60 da Lei ne 4.90e de 1$
de dezembro de 1965, o SO-M0)
Joel Mota Vidinho, percebendo Oe
proventos na forma dos artigos 120,1
Item I e pai:á-mede único, 127, Itens
1 e 2, 133, parágrafo único, 134 e
138, itens 1. e 2, parágrafo único do
Decreto-lel &728 de 4 de agelsto de
19'59, contando trinta anos e dias de
serviço.

N9 1.406 - Transferir para a re.,
servo, remunerada, na -mesma gra+
duação, noa termos doe. artigos 12,
alínea a) e 430 da Lei n9 4,902 de
16 de dezembro de 1965, o 50-1VIT
Oderoar da Silveira Furtage, perca-
bendo os proventos. na forma dos ar,
tigos 129, item 1 e parágrafo unte
127, itens 1 e 2 ":33, parágrafo único,
134 e 138; itens, 1, 2 e 3 parágrae
fo Mije° do -Decreto-lel no 728 de 4
eleageôte cle 1969, contendo vinte 411cinco anos dois meses e dias de ,eere
viço.

N9 1.409 - Transferir para a re-
serva- remunerada, na mesma gradua-
ção, no termas doe artigos 13„ alí-
nea "a", 59 e 60 de reei n o 4.902 deb.
16 de dezembro dg 1960, cembitedoe
cem o artigo 1,9 da Lei as 1.156 As.
12 de julho de 1950, o Qo,ns Ti.
Wel° Peneira Lima, pereebendo
proventos do pôeto de Segundo-Te-.
n.ente, na forma doe artigos 1e0, 'itera
1 e parágrafo único, itens. 1 e . ;
13$, 138, Ume 1, 3 e 3, parágrafo
único e 14 do Decreto-lei ne '728 de 4
de agi:isto de 1960, eentencle vinte a
sete anos, der, meses e cilas de seN
viço,

Ise9 1.470 Transferir para re-
serva remunerada-, na Mesma gradua-
ção, nos termos dos. artigos 12, alie
nea "b" e 14, alínea "1" da Lei nele
mero 4.002 de 10 de dezembro de
1900, combinados com o artigo 121
cio ROPSA, aprovado pelo Decreto
nO 00.433 de 13 de mamo de 1967, O
-39 SG-MO -49.0890.3 - Mias Ferreira
Sentes, percebendo os proventos na
forma dos artigos 126, item I e pa-

134 e 138, itens I e
rágrefo único, /27, Itens 1 e 2, 133,
pereerafo único
2, parágrafo único do Decreto-lei núe
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- único, 127, irrnt.T 1 e 2. 133, pará-	 lise5,	 elre,C0-45.9e77.6	 Saagrato único, 13e e 1e3. lenis 1 e 2,
parearoio unieo Dsmeto-lei nú-
mero 7271 de 4 de a selo de 1939, cone
tendo vinte le	 enms, onze me-
ses e enes de 5;".`1.1r1;a.

14" 1.431 -	 para a reeer-
va remuneamen	 'ema madure:em	 vpt.t3	 dtz rxr.._	 e dias
nas teimes	 ase e , g 02, aliena Is) e de
141. alínea 11	 119 :LU«, de 16	 Ne 1.493 - Reecreame ror intalidezde dezembro u-' c-.,rilh:nr,dos com eeradova, meena gm-seitimaio, noso aitigo 121 cio ISCISSA, mimando pelo -Lesmes aos arteme 23. alínea "b", 25,Decreto lie 60.4:,3 or 13 de março de ,alarso, "e", 23, -altera "e" e 30, ali-1967. o 3 eSte-en-53.0ede.4 - Manoel asa -e" da' Lei n9 4.902 de In de

•

ção, nos t2series doe artienS 12, ali
s isca b), 14, al l nea ai- e 15, inciso II

da Lei n.9 4.202, cie 19 de demmero
de 122, o elle7-en-e5.6363,6
noel Pereen da Silva, peineeendo
eroventoe r.a fonea doe 1.1 tti:*J9 123,
itzin 1 e pai	 r o uivem, ler, itens
1 e 2, 153, pairaic) untem 1:34 e 136,
liens 1 e 2, peeeerafo único do De-
ereto-lei ne 723, de 4 de aeesto
1269, centando dezoito a-nos, dois me-
se: e dias de serviço .

N.9 1.4e5 - Traesfcrir rara a re-
serva remunerada, lia rneona giaaaa,
çço, nos termos dos artesas ;_2, almea
b) e 14, alínea le ela Lei n.9 4.202,
de 16 de elezerrieeo de 1965, combina-
dos' com o arroio 121 do ROPSA,
aprovado pelo Decreto n.9 GO. 423 de
13 de março de 190. o 1.9 SG-MT-
53.2606.4 - ()elevai Pereira Portela,
percebendo os provenios na forme.

edoe al i:dos' 123, item e parearneet
único ,127, itean 1 e 2, 133, paraerato
-único 127 e 13e, itens 1 e 2, porá-
grafo 1.1Ple g do Decreto-lei n, 7e3,
4 de one'sto de 1239, comando dOZeR^
sete anos, sete ices es e enes de eervice

Tine s mem t,ira a re-
serva i emene men na ir ente gradua-
çeo,- nes, tênu e.; doe artMos 12, ali-
oca bn 14, amea ai e 5, itteeo
cio 1-ei n9 4.e92 de le de reemenined de
10e5, o MN-Cu--3 1:52 e - Nata-
ne.'1	 pretesenelo os prcveni-oe
na iortea ecs	 eus, leu, item 1 e
pene-me t o 11); • ':0	 itkz,-3 1 e 2, 133.
saem:mei o enteo iaa e leb , itens 1 e

2 naideraio iirileo do Deereto- l ei nú-
mero 723 fin 1 de aeeete de 19e9, con-
tando vinte UPCS, o:to mame e dial
de eert leo.

1,457 - T oroferm pa':c a re-
esenneertea. rie in'erna ere.dea-

cao, ren ideiem doe aiteen 12, alí--
nea b) e :4, a ama 1 . da Lei nú-
mero 4.232 de 18 ele elenenbro
1965, eoreblindoe com o artigo 121 do
ROPSA, aproeaclo pele Decreto net-
meeo 60.423 c3 13 :e neerço de 1967.
o 39 SG-MA-51 Cletr. . 3 - Ant.:1rd°
ereeisandest da Seva, percebendo os
proventos; na forma doe artigos 126,
liem 1 e par:e:ralo único. 127, itens
1e 2, 133, p.a • aerafo único. 134 e 133,
itens 1. 2 e 3 eareerafo único do De-
ereto-lei n9 723 cc 4 de amesto
in59. contando vinte e um anos', seis
rinses e dias de serviço

12.9 1.433 - Treneferir pare, a re-
&e-1"/a ronliyng.rada, na =Mn. gradua,
O°, nos tênnas doe artigos 12, alínea
I» e 14, alínea 1) da Lei n9 4,902,
de 16 de dezembro de 196i. combina-
dos com o arpem 172 do R,CPSA,
aprovado pelo Decieto 119 60,433 de
13 de março de 1067. o 19 SG-Cle

-52.5027.4 - 'Jose Vidal, percebendo
os proventos na forma dos artigos
126, item 1. e naránralo único, 127,
itens 1 e 2, 133, parilgrato único, 134
e 138 itens 1 e 2, parágrafo único do
Decreto-lei 119 '726 de 4 de ag&to de
1989, contando vinte anos, oito me-
ses 'e dias de serviço.

149 1.489 - Trensfeeir para a re-
serva remunerada, na mesma gradua-
ção, nos tesames dos artigos 12, alí-
nea b) e 14, alínea j) da Lei nú-
mero 4.902 de' 16 de dezembro de
1965, combinados com o artigo 1,20 da
RCPSA, aprovado pelo Decreto ml-
mero 90.433 de 13 de março de 1967,
o SO-DT - Beilzandor Parnahyba,
percebendo os proventos na forma
dos artigos 126, item 1 e parágrafo
único, 127, itens 1 e 2, 123, parágra-
fo único, 134, e 138, itens 1, 2 e 3
parágrafo único do Decreto-lei mi-
mero 723 de 4 de agesto de 1939, aon-
tendo vinte e circo anos, cinco me-
ses e dias de Serviço

149 1.490 - Transferir para a re-
serva remuneraria, na mesma gradua,
ção, nos têrrnos dos artigos 12, alí-
nea b) e 14 alínea 3) da lei nú-
mero 4302 de 16 de dezembro de
1965, combinados com o artigo 120
do ROPSA, aprovado - pele Decreto
n9 60.433 de 13 de março de 1987, o
SO-ET. Norival Francisco Gomes
percebendo os proventos na forma
dos artigos 126, Item 1 e parágrafo d

mero 723 de 4 de agOeto de 1069,
tome •o inte e quaLo anos e dia
cL reiiieo.	 1

1n1;71 - Treneferir rema a TP-
$er.o. remenereda, na mesma gra-
dem. ee, tenmes elos e . à 12
anima "b" e 14, anua e l" da Lei
ne 4.002 de 16 de deeerabeo de 1265
curnisluadds com o arti go 172'do 	
RflF.SA, aprovado pelo Decreto mi-
mero 60.4:33 de 13 de março de 1907.
O 10 SG-MR-43.0222.3 - Domingos
Ramos de Almeida, percebendo os
prementes na forma dos art : gos 126
item 1 e parágrafo único, 127, itens
1 e 2, 133; parágrafo einko, 134 e le3,
itens. 1 e 2, parágrafo 1:IPICO do De-
creto-lei 119 728 dê 4 de ageeeto de
1969, contando vinte e cinco anos, pois
meses -e dias de serviço.

PORTARIA N9 1.474, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor do Pessoal lel:inter da
Merinha em face da delegaçao de po-

.es aue lhe foi conferiria pelo Aviso
n9 0S15, de 20 de maio de 1070. e
tendo em vista o contido r Processo
n9 40.641-1970-Dlealle reeolvc:

Piernover, na mearna :dial-m i o de
ino.tlalirde, o Terceiro F:ialr ,nto 	
TA-ST n9 58.12E9.4 - Reformado -
-Guresecinclo da AnsiunneeM à aro-
cilia r o de Segundo Sare entss,
aeerdo com os R eú nes 1" e 3s na te;
.219 3.057, de 22 de dezenV,Iro de 1256,
paseando a pereceor os provei: ose ) ;-
toe:reis da g.raduaelo de pinmosão.
a pretir de 7 de janeiro de 1965. entes
de sua traneferencia para a inativi-
dade.

•
PORTARIAS DE 10 DE DEZEMBRO

DE 1270
O Diretor do Peasoal Mitar da

Marinha, -no uso das atiimixd s•-• que
lhe -confer.e . o Aviso n.9 5ee, de 20 de
meio de 1970, resolve:

N.9	 .Transferie para a Re-
serva Remunerada, na mesma gradua-

. ção, de acareio com os amiga:3 '12, me-
nea a) e 60 da Lei n.9 4„9.12, de -16
da dezembro de 1965, o F17-49.02e0

- Sebastiete Fereeira Gomes,
1:Men:Ma° os proveatos na totem
dos artigos 126, item 1, peráprefo ma-
ca 127, itens 1 e 2, 133, perearato
tinie,o, 134 e 138, itens- 1 e 2, pa,:kn'aio
único, do Decreto-lei n. 9 '723. 'ria 4 de

,agesto de 1969, contando vinte e sete
armee quatro meses e dias de serviço.

1.431 - Reformar por invalidez
definitiva, na. mesma granimmao, de
acôrdo com os artigos 23, alinea
25. alínea c), 28, alínea e) e 30, ali-
nea b), da Lei n,9 4.902, -de le
dezembro de 1965, o FN-57-.1872.6-CBe
IP - Manoel- Bezerra dos Santos,
percebendo os proventos na forma do
artigo 139, item 4 do Decretodei net-
mero '728„ da 4 de agedsto de 1969',"ob-
Sorvado o artigo 54 da referida Lei
n.9 4.902, de 16 de dezembro de 1965.

N.9 1..482 a- Reformar Por invalidez
definitiva., na inesina graduação, de
aoôrdo com os artigos 23, alínea b),
25, alínea c), 28, alínea b) e 29, da
Lei n.9 4.902, -de 16 de dezembro de
1965, o F12 n.9 68.0143.6-SD - Paulo,
Costa Silva, percebendo 4u proventos
na forma do artigo 139, item 2 do
Decreto-lei n.9 723, de 4 de agdeto
1969, observado o artigo 54 da refe-
rida Lei n.9 4.902„ de 16 de dezembro
de 1965.

12.9 1:483 - Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gradua-.
ção, nos têrmos dos artigos 12, almea
b), 14, alínea a) e 15, inciso III da
Lei /1,9 4.902, de 16 de dezembro ele
1865, o MN.AR-56e0881.4 -- Raimun-
do Edilson Vital, percebendo os pro-
ventos na forma dos artigos 12, item
1. e parágrafo único, 127, itens 1 e 2,

• 133; parágrafo único, 24 e 138, itens
1 e 2, parágrafo enico do- Decreto-lei
n.9 '728, de 4 de agôato de 1969, con-
tando vinte e dois anos, três meses e
dias de serviço.

N-.9 1.484	 Transferir para a re-
'erva remunerada, na mesma gradua-

DIÁRIO	 neeã - Parte ty

1 e 2, pai-se-raio unie cto o Decreto-ia
n.9 7e8 de 4 ele mento de 1989, con-
tando vinte e queimo anos, seis ineee.s
e dias de St.`niiçO..

NV 1.493 - Transferir' para a rezei'-
a innunerada, na /marna saaduação,

roa termos dos mimo; 12, alínea b),
14, alínea a) e 15J: inciso III da Lei
4.962 de 16 de disecnibro de '1965, o
OB-0O53.401d,4	 Afiei-do João Ra-
taste, percebendo os proventos eor-
ma cies artigos 133, liem a parágra-
fo único. 1e-7, itens 1 e 2, 133, pare-
grafo único, 134 e 103, itens 1 e 2, pa-
ráerafo único do Deereto-lei n-,9 723 de
4 de emano de Wel, contando deeolto
anos, quatro nrees e diste de serviço.

N,9 mal en asea7,sferir para a rener-
va remunerada, na meema gradtme,Sio,
noa Urines dos- artigos 12, alínea b) e
14 alloca 1) da Lei n. 9 4.202' de 16 de
dezembro ele 19e5, cornieinades ooin o
artlen 121 do ROPS.I., aprovado pelo
Decreto- n0 60.6)3 cio 13 de março de
1.937, o 1 9 SG-ES-43.0041.3 - Paulo
Correia de Melo, percebendo os pro-
ventos na forma dos aetieos 126, item
1 e paeságrafe único, 127, itens I, e 2,
133„ paeilerafo único, 134 o 138„ itens 1
a 2, parágrafo único do Decreta-lei
n..9 '728 de 4 ele a.gestee de 1969, cosi-
tendo vinte e cinco anos, cinco meses
e dias de serviço.

149 1.495 - Transferir para a reser-
va remunerada, na mesma graduação,
nos têrmos dos artigos 12, alínea b) e
14, alínea 1) da Lei 119 4.902 de 16 de
dezembro de 1965, Combinados com o
artigo 121 do R,CPSA, aprovado pelo
Decreto n9 60.433 de 13 de março de
1967. o 39 39 50-CA-49,0581.3 An-
drelino de Barros Alves Monteiro, per-
cebendo os proventos na, forma dos
artigos 126, item 1 e pai:4,ra° único,
127, itens 1 e 2, 133, parágrafo único,
134 e 138, itens 1 e 2, parágrafo -tini-
tle do Decreto-Lei 119 728 de 4 de agos-to de 1969, contando vinte e quatro
anos e dias de serviço.

149 1.496 - Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gra-
duação, nos têrmos elos artitgas 12,
alínea 'b", 14, alínea "a" e 15, in-
ciso III de Lei se 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, o OB-AR-52.6002.1

Rephael Lourenço Das-oito, perco-
'-onda os proventos na forma dos ar-
igos 123, item 1 e parágrafo único,
27, itens 1 e 2, 133, parágrafo único,
34 e' 138, itens 1, 2 e 3, parágrafo

único do Decreto-lei n9 '728 de 4 de
gôsto dá 1963, contando vinte anos,
ove meses e dias de serviço.
149 1.437 -.Transferir pa.a. a se-

erva remunerada, na mesma gradua-
5,o, nos térmos dos artigos 12, alínea

dezemoro ore 1e35, o CE-EL-61.050.3
Joeó Ademir de Albuquerque Souza,

perece:enfio os proventos na nemsa do
miem 13e, item 4 elo Decreto-1l ml-
mero 728 de 4 de agésto de 1969, oba
anulo o artigo 54 da referida Lei
ne 4,902 de 16 de dezembro de 1965.

/29 1.499 -- Transferir para a se-
J.:rva remunerada, na mesma gradua--
mio, nos te-nenes dos artigos 12, alínea
"b", 14, alínea "a" e 15, inciso III
da Lei mi-'4.902 de 16 de dezembro
de 1965, o CB-4R-53.1004.-4 - Moa-
cyr de Souza Cialveo, percebendo- os.
proventos na forma dos artigos 126,
itens 1 c parágrafo único, 127, itens 1.
-e 2, 133, parágrafo único, 124 e 138,
itens 1 e 2, perágeafo único do De-

	

)-} 9 7e2 de 4 cie emecto	 10e9 Crà`1..

/roam a dias de serviço.
N9 1.5en - Transferir para a re-

serva remunerada, na -mesma geedua-
çãO, ncs tilemos elos artier.os 12, alínea-
e lo", 14, almea "a" e 15, inciso III
eia Lei 119 4.e02 de 16 de dezembro
de 1905, o 39 SG-AR-51.3500.4 -
Dodedenio alees Araujo, nereebende
os moem:tos na forma dos artigo
12, it'm 1 e parágrafo co, 127,
itens 1 e ?,133, paregrafo único, 134
e 133, itens 1 e 2, parágrafo único
do Decrs to-lei ti9 '728 de 4 de •adsto
ele 1939, contendo vinte e seis anos,
sele meses e dias de serviço, .

N9 1,501 - Transferir para a re.
serva remunerada, na mesma gradda-
ção, nos termcs dos arte-me le. -alínea
"b" e 14, anca "1" da. Lei I19
de 16 de dezembro de 1965, combina-
dos com o artigo 172 do-- RCPSA,
apirando pelo Decreto 119 30.433 da
13 .cle março de 1907, o' 19 SG-MRa
48.0-132.3 - Wilson Sehimitt, perce‘
bendo os proventos na forma dos ar-
tleos 126, item 1 e paregrafo único,
127, itens 1 e 2 133, parágrafo único,
111 e 138, itens e 2, paeágrafo único
do Decreto-lei n9 723 de 4 de agesto
de 1969, contando vinte e três anos,.
de meses e dias de serviço.

Ribeiro de moines, 	 eeees, pcndo os pro-
veetos na imana dos mie:me 126, item
1 e parágrafo único, 127, itens 1 e 2,
133, paremaio tinia), 134 e 138, itens

e 2 paiaRraio unia, Decreéo-lei
ri9 723 de 4 de amesto de 1969, cos-
Laudo dezeseate anue, ai-is meses a dias
de serviço.

N9 1.4)2 Traneferir para a reser-
va remunerada, na ainaea gradaação,
soe Mimos dos exume; 12, alínea 0) e
14, elinea 1) da Lei n" 4.:102 de 10 de
oeesmbro de 190, combinados com o
artieo 172 do ROPSA. aprovado pelo
Decreto ri9 60.433 ele 13 de março de
19:17, o 1SG-ES-47.0032.3 Marmal
Francisco Neves, percebendo os; pro-
ventos na forma doe artigos 126, item
1 e parágrafo único 127, itens 1 e 2

coap.21:e1:::;,?1":.Z:..) 	 pio-
s‘1117.3 ia forma dos alienes 126, item
1 e amedase	 eudea, 127, itens 1 e 2,
1e3, esemraeo	 121 e „e), it2Ip;
1 e 2, peeentolo Mem) do D.:cano-kl

ereto-rei n9 723 de 4 de arresto de113, paraerafo único, 134 e 133, itens 1939, contando dezessete anos oito

b 14, alínea "a", e 1.5, inciso In reformar, por Invalidez définitiva, na
ç 	 partira Lei ne 4.902 do 10 de dezembro mesma gradua lio a 	 de

N" 1,502 -- Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gradua-
-ção, nos têrmos dos artigos 12, alí-
nea "b" e 14, alínea "1" da Lei Mi-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965, combinados com -o artigo 121 do
ROPSA, aprovado pelo Decreto ml-
mero 80.433 de 13 de março de 1927, .
o 19 SG-MT-53.0083.4 - Joaquim
Pedro dos Santos, percebendo os pio-
ventos na forma dos artigos 126, item,
1 e parágrafo único, 127, itens 1 e 2,
133, parágrafo único, 134 e 138, itens
1 e 2, paregrafo único do Decreto-
lei n9 '728 de 4 de agfisto de 1969,
contando dezoito anos, seis meses e
dias de serviço.

PORTARIA 129 1,504, DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, no uso das atribuiçõe.s quê
lhe confere o Aelso n9 0513, de 20 de
maio de 1970, e tendo em vista o con-
tido no Processo n9 • 14,479-1967-
DP.Mel, resolve:

Nos têrmos dos artigos 23, alínea
"b", 25, alínea, "e", 28, alínea "a",
29 e 31, parágrafo 2 9, alínea Is",
da Lei /19 4.902, de 16 de dezembre
.de 1965, combinados com o artigo 19
e seu parágrafo único da Lei número
5.383, de 1.2 de fevereiro de 1968

4 d



Janeiro til, 1-971 7
Se, reitor! a -1Poirer	 DIARIO OFICIAL (Seção	 Parte I)

/st-	 aelan Mor .11..1MmeneM9M-...

to 720, de 1 d e aedeteda 1959, obser-
vado o di.speete no Decreto-lei nú-
mero 1.073. de O cie deleito de 1970
e o artigo 5o da vit.-ore'. Lei nodnero
4.902-65. - .T reoeo Cari,,.:1,'o cie Com-

.E.k‘posel,	 iee - Alro Iva et e..

PORTARIAS DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1970

O Clicie do De:parlamento Gerei do
Pessoal. em conforme : ode ode a Por-

tara ia , 412-GB, de 22 de a,dembro da
1929, rd . el e .

N9 7ee -Id 2 --	 SCA,;371.0
70-11e) eee Viajei; *s C1.d e da

Silve, na ineema meu-luar:do, nos ter-
mo:, dee, arti gos 22 letra "b". 23 letra
"e", 20 letra. "d" e 29 da LM numero
4.902, de 16 de denmbro e1 1e65. com
direita 095: proventos ealimeeee
{base do soldo correspondente à grae
¡miarão de 2, Sargento de acerdo com,
lo arrie° 31, parágrafo 29. .teda "b",
do reierida Lei. observados os artigos
135, 19d, 137, 138, 140 letra "c", 141
letra "b" e 146 letra "It" ca Lei nú-
mero 4.323, de 30 de abril de 1961.

junho de 1970, o MN-29 Cl-13 =2.4;

Aatiado - Francisco 33Aio
cdiarle,. percebendo oa proventos de
graduação de Terceiro-Sale r-L ao, na
forma dos Artigos hal item 1, 133.
itent 1 e 139, item. 4 do Deeeeto-leL
_

MNU3TEFQ DO EX. R. (231-

DEPARTAMENTO
elAL DO PESSOAL

PORTARIA N. 63, DIS2-A, DE 1( DE
DEZEMBRO DE 1970

O Chefe, do Departamento-Geral do
Pessoal, de acordo cora a letra a do
ire 3 da Portaria no 551 GB, de 17 de
novembro de 1969, resolve:

Exonerar, por necessidade do Ser-
viço do Cindo da 29 cia Inf (Feo Bel-
trim-PR), o Cap lnf Paulo Fermandes
Rodrigues,

roRTARTA. N9 64,:D182.-A, I)E 18 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Chefe do Departamento-Geral do
Peesoai, de acordo com a letra "a" do
no 3 da Port n9 551 GB, de 17 de no-
vembro de 1969, resolve:
t Nomear, por necessidade do Serviço,

Cint da 29 Cia. Daf (Ec9 Beltrão-PR),
e. Cop Inf Paulo Rogério Brightmore
Munias. - Gen Ex Isaac Nahon.

PORTARIAS DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Chefe do Departamento Geral do
Peesoal, em conformidade com a Por-
tarje. Ministerial no 412-0B, cie 22 de
setembro de 1969, resolve:

663-1)/2- Reformar o Soldado
(5G-201.073) Renuldo CrornOcio Rosa,
na mesma graduação, nos termos dos
artigos 23 letra "b", 25 letra "o", 28
letra "d" e 29, da Lei n9 4.902 de
16 de dezembro de 1965, cem direito
aos proventos calculados na base do

correspondente à graduação de
39 Sargento, de acôrdo com o artigo 31,
f 29 letra "b", da referida, Lei( obser-
Vados os artigos 139, 140 letra "c",
141 letra "b", e 1946 letra "d", da Lei

eao 4.328, de 30 de abril de 1964.
Ent conseqüência, resolve tornar iri-

Subsietente as Portarias no 256-1)GP,
(te 18 de julho de 1967, publicada no
Piario Oficia/ de 2 de agèreto de 1967,
e 722-DG-P, de 17 de dezembro de 1963,
publicada em Diário Oficial de 2 de
janeiro de 1969, vigorando a presente
Portaria a contar da data da 19 que
é tornada insubsistente (18 de julho
-de 1907e.

No 61-D/2 - Conceder ao Soldado
Reformado (5G-201,073) Renuldo Cm-
mácio Rosa, reformado pela Portaria
no 663-D/2, de 24 de novembro de
19101 os benefícios do artigo 148 da
Lei 4.328o de 30 de abril de 1964.

-PORTARIAS DE 213 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade dom a Por-
taria. Ministerial no 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, resolve:

No 679-D/2 - Reformar o soldado
1G-527.743-A) Carlos. Doraicio da Sil-
va Pires,„ adido ao DG?, na mesma
graduação, nos termos doe artigos 23
letra "b", 25 letra "c", 28 letra "d" e

29, ria Lei no 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965, com direito aos proventos
calculados na base do soldo correspon-
dente à graduação de 39 Sargento, de
acardo com o artigo 31, parágrafo 29,
letra "b", da referida Lei, 01.12-rvados
os artigos 129 e 139 item 4, do Decre-
to-Iei no '728, de 4 de agesto de 1969.

N9 680-D/2 - Conceder ao soldado
reformado (10527.743-11.) Carlos DO-
miolo da, Silva Pires, reformado pela
Portaria n9 679-D/2-DGP, de 26 de
novembro de 1970, os benefícios do ar-
tigo 141 do Decreto-lei n.o 728, de 4 de

Portaria ri9 639 D-2, de 1 de dezem-
bro de 1970.

PORTARIA No 091-0-2, DE 1 DE
DE7.,EMBRY) DE 1970

O Chefe do Drpaelemarite Gerai do
.eal, cai come,. metade com a Poe-

Mala no 112-CP, de 12 de eetembro
do 1969 resolve core leier ao Soldado
(1d-4-392.310-A i , Ivan Lute Barros,
reformado pela Pe, tida lie 392 B-2,
de 24 de se t embro fie 1928. os bene-
ticios do erijo.) ld; da Lei n." 4.323,de.
'10 de a-bre de 19(o, a contar da data
de sua reforma.

PORTARIA N' 0e2-13-2, DE 1 DE
DEzreareoo DE 1970

O Chefe do Dele:tile-intento Geral do
Pessoal, em conformidade com a For- subsistente e. Portaria n o 110-DO?, de
tarja Ministerial n" 412-GB, de 22 de in da de/ami„.0 de 288,uptteati.a, no
setembro de 1969, e tendo em vistalimei d onciai	 5, de 8 de janeiro cie.

iga°.gírto rele1906/r da data da que é tornada in-
30 eccornetosten-letiend9o7218, de 4 3" do adite vigorando a, presente Portaria a

1969, modificado pelo Decreto-lei nu- subsistente (11 de dezembro de 19681.
mero 957, de 13 de outubro de 19e9.
resolve:

Suspender o paeemento do Auxílio-
Invalidez que peredbia ria forma do
artigo 182 do Decreto-lei 1:.9 '728, de 4,
de agesto de 1069. modificado pelai
Decreto-lei no 957, de 13 ele outubro
de 1969, a partir de 28 de julho de:
1f -0, ao Soldado t1Ce9e2.210-A), Ivan
Luiz Barro;, reformo cio pele Portaria
n9 392 D-2 de 24 de t einbro de 1908,
publicado no /)ria Ofi2 .Y1, posterior-
mente benefiriado com a coocessdo oa
Dieria de Asilado eeeveda no artleo
1e8 da Lei no 4.32. 30 de nbril
de 1924, stravé e Porte rta no 891;
de 1 de dezembro de 1970,

PORTARIAS DE 1 De.: DEZEd,TBRO
DE 1210

O Chefe do Depee,deanento Geral do
Pessoal, ern conformidade com a Por-
taria Ministerial rie 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, resolve:

No 695-D/2 - Reformer o Soldado
Reservista (100-4.316) Odilon Arrais,
ex-integrante da FEB, na mesma gra-
duação, nos térinos do artigo 19 da
Lei no 2.579, de 23 de agOsio- de 1955,
com direito aos proventos calculados
na base do sendo correspondente à
graduação de 39 Sargento, de acordo
com a Lei no 288, da 8 de junho de
1945, combinada com o artigo 10 de
Decreto-lei .n.9 8.793, de 23 de janei-
ro de 1946, e com o artigo 59 da Lei
no 4,902, de 16 de dezembro de 1965,
observados os arti gos 129 e 144 do De-
creto-lei at' 728, de 4 de agosto de
1969.

No 696-D/2 - Reformar o Soldado
(10G-656.859-A) Jce:é Ciessy 'Peixeira,
ria mesma graduação, nos termos dos
artigos 23 letra 'de", 25 letra ec" 28
letra "h" e 29 da Lei no 4.902, de 16
ele dezembro de 1963, com direito aos
proventos calculados na base do sel-
eto correspondente àquela graduação,
observados os artleoz, 129 e 139 item 2
do Decreto-lei no -723, de 4 de agosto
de 1969.	 -	 •

No 697-Da - Reformar o Soldado
Reservista (10-304.813) Carlos Gomes
da Silva, ex-integraute da F03, na
mesma, graduação, nos termos do ar-
tigo 2o da Lei no 2.e79, de 23 de aods-
to de 1955, com direito aos proventos
calculados na bade cio a0ido cones-
pondente à gradvaeau de Cabo, de
acOrdo com a Lei n'' 2e1J, de 8 de ju-
nho de 1948, combinada com o arme
59 da Lei no 4.902, 0, 16 de dezembro
de 1905, observados os artigos 130, c
139 "caput" do Decreto-lei no 728, de
4 de agosto de 'LOGO devendo entrar em
gOzo da remunerar:te correspondente
à reforma, semente após a apreseate„-
ção, ao Orgão Pagador a mie ficar
vinculado, do documento referente à
opção de que trata o artige 3,? da su-
pracitada Dei 119 2.579-6g

NO 710-D/2 - Tremetara para
reserva remunerada, "Ex. officio", o
29 Sargento (5G-20.881a João Maria
Ribeiro, servindo no 1o/-209 RI, na
mestria graduação, por ter atingido a
idade limite de peenumeneia no ser-
viço ativo do Exérol eo, em sua gra-
duaeão, em. 3 de ae,,lsto ele 1969, nos
termos dos artigos 12 ima "b' 'e 14
letra "a" da Lei no 4,902, de 16 de
dezembro de 1905, com direito aos
proventos calculados na oaee elo súldo
coacepondente à graduação de • 19
Sargento cio acôrdo cem o artigo 19
da Lei no 1.156, de 12 de ;talho de
1220, combinada com o artigo 59 da
Lei tt9 4.209, de 16 de dezembro -de
1ee5, observados os artigos 129. 138
itens 1 e 2 (combinado com o artigo
22 item 5) e artigo 114 cio Decreto-
ki ne 728, de 4 de agosto de 1969

3C-6).)

PORTARIA No 711-D/2, DE 2 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Chefe do Departamento Geral
do Pcearnal, em conformidade com a
Portaria no 412-GB, de 22 de setem-
bro de 1969, d Nota no 98 AP, de 14
de agósto de 1970, resolve:

Conceder ao 29 Ten Q0E- ,(20-
165.476) Joaquim Gonça,ives, refor-
mado pela Portaria no 335-GB-B, de
9 de julho de 1969, os oeueficios do
artigo 148 da Lei 4.328, de 30 de abril
de 1924. a coutar da data de Sim Re--
forma.

PORTARr_aS DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1970

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal em conformidade com a Por-
taria. Ellatieterial no 412-GB, de 22 de
setembro de 1969 resolve:

NO '712-D/2,- Reformar o Soldado
Reservista (10-305.302) Geraldo Ro.-
drigues Teixeira, ex-integrante
PE.,B, na mesma graeluaçáo, nos ter=
mos ao artigo	 da Lei oe 2.579, de
23 de agosto de 1955, com atreito oca
proventos calculados na base do soldo
correspondente a.graduaçao de Cabo,
de acterdo com a Lei 319 288, de 8 de
junho de 1948, combinada com o arti-
go 59 da Lei no 4.902, co 16 de de-
zembro de 1965, observados os artigos
129 e 139 "capUt" do Decreto-lei nu-
mero 723, de 4 de agesto de 1962.

17o '713-D12 - Reformar o Soldado
Reservista (10-22.3,478) AgUiltar Fur-
tado, ex-integrante da FEB, na mes-
ma graduação, nos térmes do artigo
20 da Lei no 2.579, de 23 de agesto
de 1955, com direito aos proventos cel-
culados na base do soldo correspon-
dente à graduação de Como, de acdr-
tio com a Lei n0 288, de 8 de junho
-de 1248, cembinada com o artigo- 59
da Lei no 4.902, de 16 de dezembro
de 1995, observados os artigos 129 e
139 "caput" do Decreto-lei n9 '728, de
4 de agrieto de 1969,

Em consequência, resoue terear ia-

laecotee de 1229. ema adedr, n10 etigo
19 Cio peer^?1,.?-%,; /t" o,oe de J de ou-

I te brie de 196e

PORTARIA e'. 2117-D 2, de lçDE
DEZEMBPD DE 1970

O Chefe do Departamento Geral do
PeReoal, eai conformidade com a Por-
taria Mi:neto-lel n o 412-GB, de 22 de
setembro de 1999, resolve:

Conceder ao Soldado Reformado
(10-287..8441 Domingos José da Cruz,
reformado pela Portaria no 103 D/2-
DO?, de 20 de fevereiro de 1969 os be-
neficias do artigo 148 da Lei no 4.328,
de 3 Ode abril de 1924. a contar de 20
de fevereiro de 1969, data de sua re-
forma..

PORTAR,IA N9 683-D/2, DE r DE
DEZEMBRO DE 1970 •

O Chefe do Deportemento Geral cio
peseoal, • em conformidade com a Por-
to:lia Ministerial no 412-GB, de 22 de
seeembro de 1909, e tendo em vista
o constante do 1 3o do cutia° 141 do
Decreta-lei nr, 728, de 4 de tvedsto cie
1969, modificado pelo Decreto-lei nú-
mero 957, de 13 de outubro de 1929,
reeolee:

Suspender o paeeroeuto do Auxilio-
Invalidez que percebia na foenia do
artigo 182 do Derreto-let a: 723, de 4
de agósto de 1%9, modificado pelo De-
creto-lei no $7. de 13 de outubro do
1969, a partir de 18 de ectembro do
1970. ao Soldado Reformado ( 	
10-287.344) Domingos José da Cruz,
refcrruado pela Portaria ao 103- D/2,
de 20 de fevereiro de 1969, posterior-
mente beneficiado com a concessão da
Didrio, de Aa i lado prevista no artigo
148 da • Lei no 4.328, de 30 de abril
de 1964, através cia Portaria ng 687
D12 de 19 de dezembro de 1970,

PORTARIA N.o 639-D12, DE 1.9 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoffl, em conformidade com a por-
taria Ministerial no 412-GB, de 22 de
setembro de 1069, resolve:

Conceder ao Soldado Reformado 	
(10-250.314) Saturnino Rodrigues
Otero'reformado pela Portaria núme-
ro- 684 D/2-DGP. de 2d de novembro
de 1968„ os benefícios do artigo 148 da
Lei n.9 -1.328 de 30 de abril de 1981,
a contar de 25 de novembro de 1968,
da data de sua reforma.

PORTARIA IP 690-D/2, DE 1. DE
DEZEMBRO DE 1970

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em -conformidade com a Por-
taria Ministerial no 412-GB. de 22 de
setembro de 1969. e tendo em vista o
constante do § 39 do artigo 141 do
Decreto-lei no 723, de 4 de agesto de
1959, modificado pelo Decreto-lei nú-
mero 957, de 13 de outubro de i969,
resolve:

Suspender o peeemento do Auxílio-
Invalidez que percebia na forma do
artigo 182 do Decieto-lei no 723, de 4
de agioto de 1969, modificado relo
Decreto-lei ng 957, de 13 de outubro
de 1969, a partir de 10 de ato de
1970, ao Soldado Reformado 	
(10-250.314), Sa turni no Rodrigues
Otero, reformado pela Portaria núme-
ro 634 D-2, de 25 de novembre
1966, e po.steelormente beneficiada
com a conceseão da Diária de Asilado
previste no artigo 148 da Lei n9 4.328,
de 30 de abril de 1924, atravéa da
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setembro de 1969, e Nota no 98 AP Portaria Ministerial n9 412-G-B de
119 '714-D1 2 - Reforma( o isento

(1G-858.'792) Raul de Bruno na gra-
duação de Soldado, nos téunos dos
artigos 25 letra "c", 28 eti a "b" e
29 da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, com direito aos proventos
calculados na base do so.uo corres-
pondtnte àquela -graduaçao, observa-
dos os artigos 140 letra e 141 letra
"b" e 146 letra "b" da Lel n9 4.328,
de 30 de abril de 1964.

119 715-D/2 - Reformar o Subte-
nente '3G-127.882) Freuerico Fer-
nandes Romero, do Estaoelecimento
General Gustavo Cordeiro de Faria,
na mesma graduação, nos têrmos do
g 19 do Art 28 da Lei n9 3.222, de
21 de julho de 1957, § 29 do Art 21,
do Decreto-lei 119 42.251, de 6 de se-
tembro de 1957, e letra "b" do Art 23,
da Lei n9 4,902, de 16 de. dezembro de
1965, com .1direito aos proventos do
pôsto de 29 Tenente, de acôrdo com
o Art 19 da Lei 1.156, dê 12 de Julho
de 1950, observados os art 129, 138
Itens 1 e 2 combinado com o art. 22
Item 3, e art. 144, do Demeto-lei nú-
mero 728, de 4 de agôsto de 1969.

Em consequência: resolve tornar in-
subsistente a. Portaria a9 230-D/2-
DGP, de 30 de maio de 190, publica-
da no D. O. de 18 de Junho de 1970,
vigorando a presente Portaria a con-
tar da data da. que é tornada insub-
sistente (30 de maio de 1970). -
Gen Ex Isaac IVahon.

PORTA 21A 119 723-D-2, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a por-

ia Ministerial n9 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, resolve:

Transferir para a reserva remu-
nerada, o Subtenente (8G-132.(01),
Francisco Adolfo Casténcio, servindo
n..) 79 RC, na mesma graduação, nos
termos dos artigos 12, letra "a" 56 e.
60 da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, com direito aos proventos
calculados na base do sôlilo corres-
pondente ao pôsto de 29 Tenente, de
acôrcio com o artigo 19 da Lei núme-
ro 1.156, de 12 de julho de 1950, com-
binado com o artigo 59 da Lei número
4.902, de 16 de dezembro de 1965,
observados os artigos 129, 138, itens
1 e 2 (combinado com o artigo 22,
item 3) e artigo 144 do Decreto-lei
n9 728, de 4 de agbsto de 1969 (BE
36-69).

PORTARIA N9 724-D-2, DE 11 DE
DEZE..,IBRO DE 1970

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n9 412-0B, de 22 de

de 14 de agôsto de 1970, resolve:
Conceder ao 29 Ten QOA .....

(10-317.023), Paulo Miranda de Oli-
veira, reformado pelg Portaria núme-
ro '856-GB-B, de 9 de julho de 1969,
os benefícios do artigo 148 da Lei nú-
mero 4.328. de 30 de aj./dl de 1964, a
contar da data de sua Reforma.

PORTARIA 119 725-D-2, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1970

•O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial nt 412-GB, de-
22 de setembro de 1969, resolve:

Reformar o 39 Sgt (20-353.043) -
Jorge Sobreira da Silva, adido a Es
POE, na mesma graduação, nos tér-
mos dos artigos 23 letra "b", 25 le-
tra "c", 28 letra "e" e 30 letra "b"
da Lei )a9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, com direito aos proventos
calculados na base do soldo corres-
pondente à graduação de 39 Sargento,
observados os artitgoS 139, 140 /e-.
Iras "a" e "c", 141, letra h" e 147
da Lei. n9 4.328, de 30 de abri/ de 64.

PORTARIAS DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade cor., a

22 de setembro de 1969, resolve:
N9 739-D-2 - Transferir para a,

reserva de 29 Classe em 20 de julho
de 1970, sem direito a qualquer re-
muneração, o 29 Sargento 	
(30-234.840) - Ligio José Weber nos
-termos dos' artigos 12 letra "b", 14
lettra, "b", da Lei n9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, e artigo 93, § 49 da
Emenda Constitucional n9 1, de 17 de
outuLro de 1969; em virtude de a
referida praça ter sido investida na-
quela data, em função civil de pro-
vimento efetitvo.

119 731-D-2 - Transferir para a re-
serva remunerada, o 29 Sargento-.
(10-308.127) Arlindo da Silva,
servindo no 19 00 155; na mesmagraduação, nos tkrmos .dos artitgos 12
letra "a" 58 e 60 da Lei'n9 4.902', de
16 de dezembro de 1965, com direito
aos proventos calculados na base dosôldo correspondente à graduação de
19 'Sargento, de acordo com o- artigo
19 da 140. n9 1.156, de 12 de julho de
1950, combinado com o artigo 59 da
Lei na 4.902, de 16 de dezeinbro de/
1695, observados os artigos 129, 138.
Itens 7 e 2 (combinado com o. artigo
22 item 5) e artigo 144 do Decreto-
lei 11.9 '728, de 4, de agosto de 1969 •
(BE 36-69): - Gen.. Ex. 	 Isaac
Nahon.

4
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CONSTITUIÇÃO
D A

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° .1

'PROMULGADA. EM 17 DE OUTUBRO DE. 1969

.DIVUI.GACÃO N.* 1.116

Preço: 'Cr$ 1,80.

'A VENDA. 	 1

Na Guanabara
Seçèo likt Vendas: Av. Rodriguez Atm ir

Agência is
Itinnistério de Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço .de Reembnio Postal
Eai Brasilia

Na sede do D.I.N.)

o
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MINISTEfr RIO DA FAZENDA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

R&-cisão de contrato de arren-
damento de estabelecimento

COM transferência de produ-
tos do arrendatário para o arren-
dador. Não havendo saída real
do produto e nem, se configuran-
do as- saídas fictas descritas na
lei, mio ad ocorrência do fato ge-
rador do tributo.

Para operar estabelecimento "ebell
areendado de terceiro, a empresa im-
porta produtos (matéria prima) com
isençao do impôsto de importação é
IPI.

2. Rescindido o contrato, o anca-
datário transfere pata o arrendador
a propriedade dos produtos remanes-
centes da mencionada importação,
existentes em estoque no estableci-
mento, onde passarão a ser utiliza-
dos pelo adquirente, na sua finalida-
de (emprêgo na industrialização) .

S. „Fora relação ao impôsto de im-
portação deverá ser aplicado ao caso-
o entendimento constante do Pare-
cer Normativo CST n9 e07-7().

4. Quanto ao IPI, não há que se
exigir pagamento do impôsto pela
mencionada transferência, uma vez
que, tendo os produtos, embora (xaile-
feridos de propriedade, permanecido
no próprio estabelecimento importa-
dor, não se configurou nenhuma cias
hipóteses descritas na lei como dando
origenn -ao fato gerador do tributo.

Em 9 de setembro de 1970, — Hei-
rio Escovedo Barcellos.

De acôrdo.
Publique-se e, a seguir, encami-

nhem-se cópias:
a) à D.R.E. em São Paulo, SF,

para solucionar a consulta perti-
nente;

b) às SS.RR.R.F.
mento e ciência dos
subordinados.

Em 14 de demi-01'0 de 1970.
Amador °aterei° Pernándeo.

para conheci-
demais órgãoe

Segunda-"Ire. 

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NQ GB 358, DE 28 DM
DEZEMBRO DE 1970 _

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas ata4buições, resolve
que:

Eia face de suas caracieeisticas de
liquidez no mercado, as letras do Te-
souro Nacional instituídas pelo Decre-
to-lei n9 1.079, de 29 de janeiro de
1970, de propriedade das pessoas jurí-
dicas, poderão ser contabilizadas, pelo
preço de aquisição, em conta especifi-
ca no ativ9 disponível, em rubrica
destacada. — Antônio Delfim, Netto.

Conselho de Terras da União

Ala da 92,e Sessão Ordinária
de 1970

Aos o:to dias do mês de dezembro
do ano de mil novecentos e setenta,
às nove horas e trinta minutos no_
Conselho de Terras da União, 5.9 an-
elar, sala 523, do Edifício -do Minis-
tério da Fazenda, na cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara,:
reuniu-se o Conselho, em Sessão Or-
dinária, presidido pelo Sr. Conselhei-
•a Preáidente Doutor Jair Tovar,
presentes os Senhores Conselheiros:
Francisco Behrensdorf Júnior, José
Soares de Mattos, Ney da Costa Pal-
meira, Homero : Duarte e Anibal Teia
filo Veras de Queiroz. Presente, tam-
bém, a Sra. Procuradora-R epresen

-tante da Fazenda Nacional, Dra.
Esther Coelho Lera dos Reis. Inicia-
dos os trabalhos, fei lida e aprovada
a Ata, da reunião anterior. A seguir,
o -Sr. Consleheiro Veres de Queiroz
pediu a, palavra para, na condição de
Bacharel o Advogado- militante,. sane

• dar a passagem do dia da Justiça que
se comemora nesta, data.. A seguir,
ioram encaminhadas pela Presidência
aos respectivos relatores os processos
números 59.54440, ao Conselheiro Ney
Palmeira; 61036-70, ao Conselheiro
13ehrensdorf Júnior; processos 'esses
referentes a pedidos de requisição de
autos ora em tramitação neste Con-
selho. Em seguida, foi dada a palavra
ao Sr. Conselheiro Veras de Queiroz
que passou a relatar o processo nú-
mero 182.102-62, do interesse de Pe-
dro Alves de Carvalho. Findo o rela-
tório o Sr. Conselheiro Veras de Quei-
roz propôs a conversão do julgemento
-em diligencia interna :"a fim de que
seja notificado através de Memoren-
do a Procurador da requerente, Sr.
Joãe Góes Tojal, com escritório na
rua do México ine 148 — 3•9 andar,
sala 305, para no prezo de 30 dias,
'apresentar esclarecimentos relativos
a peças constantes dos autos, para
melhor enstrução do processo". Ou-
vida a Dra. Procuradora-Represen-
tante da Fazenda Nacional, opinou
fa,vorà,velmente à diligência. Debatida.
a matéria, decidiu o Conselho à
unanimidade, converter o julgamen-
to em diligência interna para o fira
constante de proposta do Sr. Cone
selheieo Relater." E, por se _ter atin-
gido o término da hora regimental
-dos trabalhos, o Sr. Presidente, após
a leitura da pauta para a prekeima
reunião encerrou esta, da qual para
constar., eu Ernani Peregrino Ma-
chado de A. Vieira, Secretário, la-
vrei esta Ata. Sala das Sessões, em
9 de dezembro de 1970.

Ata da 93a Sessão Ordinária
de 1970 -

Aos nove dias do mês de dezembro,
do ano de mil novecentos e setenta,
-es nove horas e trinta minutos, no
Conselho de Terras da Utile°, 5.9 an-
dar sala 523, do Edifício do Ministé-
rio da, Fazenda, na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara,.
reuniu-se o Conselho, em Sessão Or-
dinária, presidido pelo Sr. Conselhei-
ro-Presidente, Dr. Jair Tovar, pre-
aentes. os Srs. Conselheiros Doutores:
Francisco Behrensdorf Júnior; José
Soares. de Mattos; Ney da Costa Pai-

meira; Homero Duarte e Anibal Teci-
filo Veras de Queirra. Presente, tam-
bém., a Sra. Procuradora-Represen-
tante da Fazenda Nacional Dra. Es-
ther Coelho Laxa dos Reis. Iniciados
as trabalhos, lei lida e aprovada a
Ata da reunião anterior. A seguir, o
Sr. Conselheiro Behrensdorl Júnior
relatou o processo n.9 64.561-58, do
interesse de Alfredo José Leão Mar-
fins, sobre consulta relativa à inde-
nização por ocupação de terreno par--
ticular pelo D.N.E.R., para constele-
ção da, BR-4 — Rodovia Rio-Bahia.
Terminado o relatório, foi ouvida a
Dra. Procuradora-Repeesentante da
Fazenda Nacional que proferiu pare-
cer oral nos seguintes termos: "En-
tende esta Procuradoria que falece
competência ao Conselho para apre-
ciar e responder a consulta formula-
da, vez que não se trata de exame de
legitimidade de títulos." Após o pa-
recer da Dra. Procuradora-Represen-
tante, decidiu o Conselho; por una-
nimidade de votos, "não ser -da eom-
petência do C.T.U. apreciar e res-
ponder consultas de- particulares, alue
da mais, corno no caso presente,
quando não- versem sôbre legitimida-
de de títulos, -devendo, em conseqüen-
-eia ser notificado o consulente
dece,são ora proferida." E, por se ter
atingido o término da hora regimen-
tal dos trabalhos, o Sr. Presidente
após a leitura da pauta para a pró-
xima reunião, encerrou esta, da qual,
para constar, eu, Ernani Peregrino
Machado de Azeredo Vieira, Secretá-
rio, lavrei esta Ata. Sala das Sessões,
10 de dezembro de 1970.

',tada e49. Sestio Ordinária de 1970

Ata da 959 Sesmão Ordinária de 1970

Aos onze dias do mês de dezembro,:
do ano de mil novecentos e setenta,
às nove horas e trinta minutos, no
Conselho de Terras da União, 59 an-
dar, sala 523, do Edifício do Minis-
tério da Fazenda, na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara,
reuniu-se o Conselho, em Sessão Cr-
dinária, presidido pelo Sr. Conse-
lheiro Presidente, Dr. Jair Tovar,
presentes os Senhores Conselheiros
Doutores: Francisco Behrensdorf Jú-
nior; José Soares de Mattos; Ney
Casta Palmeira; Homero Duarte e
Aníbal Tecifilo Veras de Queiroz.
Presente, também, a Sra. Procura-
-dora-Representante da Fazenea Na-
eional, Dra. Esther Coelho Laxa dos
Reis. Iniciadas os trabalhos foi lida
e aprovada a Ata da reunião ante-
rior. A seguir, o Sr. Conselheiro Pre-
sidente comunicou ao Conselho que
ria Sessão de hoje sedam teatados
diversos assuntos de natureza admi-
nistrativa de interesse do Conselho.
Dito isto, o Sr. Conselheiro Presi-
dente esclareceu os motivos e as ra-
zões dos assuntos a serem tratados,
passando arelatá-los e, na oportu-
nidade, todos os Srs. Conselheiros
presente emitiram opinião a respeito
da matéria que em seguida foi posta
em discussão e deliberação pelo Con-
selho, -até que foi atingido o término
da hora regimental dos trabalhos. E,
após a leiteira da pauta para a pró-
xima reunião, o Sr. Presidente en-
cerrou esta, da qual, para constar,
eu, Ernani Peregrino Machado de
Azeredo Vieira, Secretário, lavrei esta
Ata. Sala das Sessões, em 14 de de-
zembro de 1970.

Coordenação do Sistema
de Tributação

.Aer0 DECLARATóRIO CST N e 102,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 3.970
O Coordenador do Sistema de Tri-

butação, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista a 'comunica-
ção do Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica (Of. 1.919,
de 16 de dezembro de 1970), declara
aos Srs. Superintendentes, Delegados,
Inspetores da Receita Federal, Agen-
te:, da Fiscalização e demais interes-
sados, que:

a) para o 19 trimestre de 1971, o
irapôsto único sôbre energia elétrica
devido, será de Cr$ 106,00 (cento e
seis cruzeiros) por mil kWh, devendo
ser calculado nas seguintes bases per-
centuais da Tarifa Fiscal:

elee (quarenta e sete por cen-
to), para consumidores residenciais;

II — 2 % (dois por cento), para
consumidores industriais;

III — 22 ee (vinte e dois poe eal-
to), para consumidores conierciais e
outros.

b) no mesmo trimestre, o- impôsto
único relativo ao fornecimento a "for-
tait" (consumo não medido), será
calculado, em sua • equivalência em
kwh, nas percentagens acima referi-
das. — Wardyr Pires -de 4.11101`17n,
Coordenador.

PARECER NORMATIVO C.S.T.
N9 . 528, DE 14 DE DEZEMBRO

DE 1970
01 — IPI
01.01 — Fato gerador.
01-.04.06 — Saída ficta.

Aos dez dias do mês de dezembro,
do ano de mil novecentos e setenta,
es nove horas e trinta minutos, no
Conselho de Terrae da União, 59 an-
dar, sala 523 do Edifício do Ministé-
rio da Fazenda, na Cidade elo Rio de
Janeiro, Betado da Guanabara, reu-
ninese o Conselho, em Sessão Ordi-
nária, presidido pelo Senhor Geme-
lheiro Presidente, Doutor Jair To-
var, presentes os Senhores Conselhei-
ros Doutores: Francisco Behrensdorf
Júnior, José Soares de Mattos; Ney
da Costa Pelmeira; Homero Duarte
e Anibal Teófilo Veras de Queiroz.
Presentes, também, a Sra. Procura-
dora-Representante da Fazenda Na-
cional, Dda. Esther -Coelho Lava dos
Reis. Inicia-dos os trabalhos, foi lida
e aprovada a Ata da reunião ante-
rior. Em seguida, o Sr. Conselheiro
Francisco Behrensdorf Júnior relatou
o Processo n9 61.036-70, que trata de
pedido do Sr. Chefe do DEZ-02, do
"INCRA", no' sentido ser -encami-
nhado àquela repartição, para com-
plementação de estudos, o Processo
n9 61.253 e63, do interesse de José le
Moura, ora em trâmite neste Come-
lho. Terminado o relatório ouvida a
Dra. Procuradora-Representante da
Fazenda Nacional, foi a matéria lon-
gamente discutida, deliberando o Con-
selho, ao final, fôsse -respondido o
Oficio dê requisição do processo, es-
clarecendo-se à autotridade requisi-
tante, que -o mencionado processo en-
contra-se, presentemente cai pauta de
julgemento deste Conselho, razão por
que não poderá ser remetido de
pronto àquele Órgão do "INCRA".
mas, tão logo seja julgado, ficando,
porém, desde já à inteira disposição
daquela autotridade, para quando qui-
ser ter vista do processo na Secre-
taria dêste Conselho, até a apreciaçãe
final do processo neste órgão de De-
liberação". E, por se ter atingido o
término da- hora regimental dos tra-
balhos, o Sr. Presidente, após a lei-
tura da pauta para a próxima reu-
nião. encerrou esta da qual, para
constar, eu, Ernani Peregrino Ma-
chado de Azeredo Vieira, Secretário,:
laveei esta. Ata. Sala da Sessões,
em 14 de dezembro de 1970.

Ata da 96,e Sessão -Ordinária cio 1970

Aos quatorze dias do mes de de-
zembro do ano de mil aavecentes e
setenta, às nove horas e teire a minu-
tos no Conselho de Terras da União,
5.9 andar, sala 523, do Edifício do
Ministério da Fazenda, na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara,
reuniu-se o Conselho' em Sessão Or-
dinária., presidido pelo Senhor Con-
selheiro Presidente, Dr. Jair Toma
presentes os Srs. Conselheiros Douto-
res: Francisco Behrensdorf Jr.; José
Soares de Mattos; Ney da Costa Pal.
pieira; Homero Duarte e Anibal Teó-
filo Veras de Queiroz. Presente, tam-
bém, a Sege Procuradora-Representan-
ae. da Fazenda Nacional, Drae Estirei'
Coelho Lara dos Reis. Iniciados os
trabalhos, foi lida e aprovada a Ata
da reunião anterior. A eeguir, o Se-
nhor Conselheiro Presidente comuni-
cou ao plenário haver recebido car-
tão de Boas-Festas Weeere, Eliane
Niemeyer Mesquita, Chefe da Biblio-
teca do Ministério da Fazenda. A se-
guir, com a palavra o Sr. Conselhei-
ro José Soares de Mattos passou a re-
latar o processo n.9 212.958-66, do
interesse de Francisco Moesia Rollin
e Raul D'Avilla Goullart e sua mu-
lher, Terminado o longo relatório e
face a que a Sra. procuractora-Repre-
sentante da Fazenda Naciaaal, ainda
não tivera vista dos autos,. o Se-
nhor Conselheiro Relator encaminhou
o processo- à Dra. Eether Coelho La-
ra dos Reis para vista, pelo prazo
regimental, sustando-se, eia conse-
qüência - o seu julgamento, até a de-
volução dp processo pela Dee- Pro-
curadora-Representante. E, por se ter
atingido o término -da nora regimen-
tal dos trabalhos, o Sr. Presidente
após a leitura da pauta para a pró-
xima reunião encerrou esta, da qual,
para constar, eu, Emalai Peregrino
Machado de Azeredo Vieira, Seefëtá-

-rio, lavrei esta Ata. Sala das Sessões,
em- 15 de dezembro de 1970.
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13ARECEIS NORMATIVO
179 520, DE 14 DE DEZCSASSISO

DE 1970
01 — IPI
01.03 — IzençUes,

Produlo cuio reconkeimento
feeszedo dependeu de pré .eio exa-
me de órgão ttScnico do MinNtAzIo
da Saúde: passando a ser fabri.
cedo por outro industriai, devera
ser feito novo pedido de i.sonção,
na forma prevista no iveieo XXX
do art. 10 do R.I.P.I., pura que
novamente se pronuncie quanto
à natureza- do produto em questão
o órgão técnico do Ministério da
Sazide.

A isenção prevista no ladro XXX
Sio art. 10 do RIPI exige que o pro-
duto seja especificamente caracteriza-
do, por ISSO que deve ser ouvido o ór-
gão técnico do Ministério da Saúde.
Atém do que tem que ser declarada
em cada caso.

O. Determinado produto, compid,en-
tildo dentro das hipóteses do citado
art. 10, inc. XXX, teve declarada ju-
dicialmente sua isenção emento ao
a .go impôsto de consumo, atual lin-
p8sto sôbre produtos, industrializados.

3. Pensamos que, em face das pe-
culiaridades indicadas no Item 9, eu-
pra, em que pese a respeitSvel deci-
eão judicial, a fabricação do referido
produto por outro estabelecimento in-
dustrial obriga o novo pedido de isen-
ção, na forma prevista no citado in-
tis_ XXX, do art. 10, do R.I.P.I.,
para quo novamente se pronuncie,
quanto à natureza do produto em
questão. o órgão técnico do INSinisté-
rio da Saúde.

Ses consideração superior.
SUN, 7 de dezembro de 1970. —

Paulo Orlando Guilkon Al7m.InPrq1Le,
T,eldeo de Tributação .— Eetag.

• .aciircio.
Publique-se e, a seguir, •ncami-

nhem-se cópias;
' a) à D.R.F. Guanabera para so-
Steionar a consulta (C.G.C.

,44á-2G6)
b) As SS.RR.R.,F. para eonel'ad-

Mento o ciência dos &mak 's.
Em 23 de dezembro de 1070. —

Senador Outerelo" Ferndnde.....
Pe acórdo,
Publique-se e, a seguir, eneann-

them-se cópias:
• a) à D.B.P. em Campinas, SP..
para solucionar a consoles tC.Q.C,
45.9e5.355 /001) ;

b) às ' SS.RR.R.F, para conheel-
Snento e ciência doe &meie degãos
_Subordinados.

Em 9 de dezembro de 1970. —
Zmador Outerelo Fernander., Chefe
(to $.1,,T.N.
• PARECER NORMATIVO C.S.T.

N9 530, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1970,

02 — IR
\ 02.03 — Fonte.

1)2.03.01 — Rendimentos do trabalho
:assalariado.

Excesso de remuneração ã
reitores nãonão se equipara a lucros
ou dividendos para efeito da apli-
cação do desconto na fonte pre-
visto no art. 125, alínea "d", do
Il.I.R.

A tributação na fonte prevista na
alínea "d" do .art. 125 do Regula-
perito do IropOsto de Renda (RIR),
baixado com o Decreto n.9 5E.400, de
SO de meie de -1966, corresponde a
Uma antecipação Soer art. 126), do
l'mpôsto devido na declaração, sdbre
a. rendimentos de capital indicados
na referida alínea: lucros, dividendos,
bonificações, rendimentos de partes
beneficiária% valor de ações novas e

utros interêsses atribuídos aoe titu-
L ares de ações nominativas, neminatis
*as endossáveis ou cotas de capital.
! 

g. et el,cessa0,s de remuneração
apurados ora base em iiinites fixa-
aos em lei, pagos a diretores de eo-

dadades anónimas:, zelo so classifi-
cando entre aqutdes roudimeritos, pritt
se sujeitam à reierida antecipação,
embora selam ao , eiedntdcgo, por deter-
minação de lel, ro lucro real da SO-
ele:lede nf:• :it troibeni tribute-
dos como renciUncilito.:; tens.

Z.L.T.N., 2 de deeembeo de 1970.
ItIcacyr	 is,gerite

cal de Tábuas:, l'Sr».1.7,91,?,.
De acdedo.
Publeque-es e, a escoar, onearei•

rillera-se CUoia:•:
a) à D.R.F. ein Fortaleza — C

para solucionar a consulta (C.G,
n9 7.203.31S) ;

demais órgá

III — nos demais casos, o pre-
ço da operação de que decorreu
o fato gerador incluídas tôdas
despesas neer:serias debitadas RO
compredor ou destinatário, salvo
quando escrituradas em separado,
as de transporte e seguro, aten-
didas as seguintes normas:"

3. Isto, conelderando-se iene a co-
brança do valor das mencionadas fere
amentaS, ao adquirente dos produ-

tos, implicará, automaticamente, no
aumento efetivo do preço dos mes-
mos, constituindo, portanto, uma des-
pesa acessória, debitada ao compra-
dor, que não poderá ser excluída do
valor tributável.

À consideração superior.
Era 9 de dezembro de 1970. — Hei-

aio Escoveclo Barceiros, .A.F.T.F.
PARECER NORMATIVO C.
Ne 532, DE 14 DE DEZEMBRO
4. Imptisto *Único z6bre minerais.
04,07 — Cálculo do Impósto.
04, 01 . 01 — Valor tributável.

O valor tributável das, substân-
cias minerais está definido no ar-
tigo 89 do Decreto 119 66.694;40, e
se verifica na ocor're.ncia do fato
gerador, que com Xe não- se em-
funde, como não se confundç tíste
com -incidência. ou suspensão do
impOsto.

O- Decreto n9 16.694, de St de u-
nho de 1970, que aprovou o Regi &-
mento do Impósto -Único obre e
nerais dispõe, no Capitulo V,from-

to ao cálculo do impõeto (art. '77
"urgiu.," 10).
n. O art:. f:') do meerne Dsereto

ref ec-ee RO valor n.1"tkOilkel, 11:ron-
da Lo

"No raso el,:?
ral con3um1lia. t. e n iluariada.
Dulia
titular da la:-Ide, da minai cet, :a-
tina riu de entro
• co remenia a cd,lro 1.;
clovnb da me ma, peyort luridlca
eu de firma, com a qual mete-
uba releções de interdependência,
o 'eu valor índustsiai na oaerren-
eia do fato levedeis"

. "o Somatdrio das despesas diretas
e Indiretas das operações de la-
Vra e beneficiamento, acrescidas-
das parcelas de lucro atribuídas
de citadas operações".

0. Então, às despreas que comp5tifn
os custos operacionais de lavra e be-
neficiamento da substáncia mineral,
se somam as parcelas de lucro atri-
buídas its referidas operações. Sare
eme somatório é que vem a ser cal-
Guiado o impôsto, cujo fato gerador
se dá na ocasião da saide da subs-
~ia, mineral (are, 59 , Inc. 1),

10. O mandamento constitucional
da nãosmunulativldade do tributo, tra-
zido para o Código Tributário Nacio-
nal (Lei ir? 5.172-6G art. 74, pará-
grafo 29), está contido no gl do ar-
tigo 19, e assim expresso:

"O impôsto de que trata êste
1,eegulamento Incide uma sé vez,

sobre unia dentre as operações
prev3't-i norte rertie'o e seelui
ferairp;er outro tribuSe, ecja qual
for a :Aia ecaturaza e competência,
e a cote de ierevitiêneist, relativa-
mente fis mcianas operoes, com
cre:::à0 do impesto de renda e
dse taxes de utilieeeão eerviços
presiedoe ao contrieeinee eu pos-
tes à sua disposição".

• 11. Vorific;,4-e, pois, que a esclu-
são aplicável e..5 operocCe..1 cite das no
-comei." do art. ls (ePtração, eircula-
ção, exportação, tratamento, distri-
buição e consumo) esta bem definida
nesse dispositivo, e há que ser en-
tendida dentro do conceito a Tm se
refere o inciso I do art. 5 9 já men-
cionado.

12. Não se pode confundir, por.,
tanto, a incidência do imnõsto quan-
do da extreção da substância- mine-
ral, com o fato gerador. Aquela é O
gravame do tributo e ate, que unfi-
e,ura, a constituição da obrigação tri-
butária, só passa a existir na OeOrrêll-
eia de uma das hipóteses citadas no
Item 3 deste parecer, quando, então,
se apura o valor tributável.

13. Por sua vez, a slispensão a que
alude o art. 69, pela própria definição,
simplesmente adia o lançamento do
linnósto, não obstante já ter ocorrido
o fato gerador. A suspensão vem a
ser, assim, uma permissão legal para
que a substância mineral possa tran--
sitar sem 'o pagamento do miposto,
até que êete venha te ser .exigido spaes,
rágrafo único do art. 69). Não hás
assim, como considerar-se net:1rlente:3
as normas que regulam um e outro
Instituto.

A consideração superior.
Em 27 de novembro de 1970. -et

£21g1721.0 730tiltallt
De ccOrdo,

-Rasponda-se, anexando cópia -'d0
parecer, que aprovo.

Publique-se e, a seguir. eriviern-se
cópias às 9 .RR . para conhe-
cimento e eiSncia dos demai s tirseãoe
eu'e, erdiri o des.

Fen 10 de eleseuhro ,de 100,
rinzadar Onterello Fere:Sedes, Chefe
do SeTe.T.N,

P-e RWSER NORMATIVO C.S.T.
N9 533. DE 14 DE, DESEMBRO

DE 1970
03 — /moeste do Importarão.

b)ésS,S.Pse.R. r. para conhe
mento e rièlula doe
subordinados.

Em 28 de dezembro de 1970.
Amador Outerelo Fernazule4 Chefe
S.L. T.N.

e.
C.

eis
05

do

3. Verifiea-se, então, eme o dispo-
sitie o acima contém duas hipóteses
distintas, não cumulativas, de ocor-
rência do fato gerador, para ez quais
a lei estabelece um valor tributável;

19 — quando a substáncle, é con-
sumida dentro da área da jasida ou

PARRCEsS NORMATIVO C.S.T. é beneficiaria nas irrealaçoes an ei-
N9 531, DE 14 DE DEZEMBRO tua-das, considerando-se ocorrido o

DE 1970	 fato gerador entes de realieadae as
01 - - IPI	 operações IS 3s, art. 50);

2s — quando remetida para outro01, 08.01 — Valor tributável. estabelecimento da mesma firma, coa-
Ferra	 tamenS fabricadas e !URI- soante a parte final do inciso'III aei-

zadase-pelo próprio executor da- ma transcrito.
encomenda, na industrialização de 4. Não ocorrendo nenhuma dessas
l'erOdUifi$ C11-COillendaktOS por ter- hipóteses, é aplicada a norma a que
osiro e que', -embora 7150 saiam se refere o incOo IV do mesmo adi-
do esabel :?elmento industrializa- go, "In vaiais":
dor, u'io debitadas ao autor da en, .

	

comenda. Inclusão do - referido	 "Nos casos não previstos nos
Incisos anteriores, o preço dadébito, como despesa acessória que operação de que decorrer o fatoé. no preço da operação pura gerador, incluídas as despesasefeito do cálculo do impósto. aceesorlas debitadas ao comprador

	

Ferrarnente$ fabricadas e utilizadas,	 ou destinatário, salvo as de trans-pelo próprio executor da enComenda, porre e seguro efetivamente dos-

	

na industrialisaeão de produtos caco- 	 pendidas ou pagas, quando eseri-mondados por terceiro e que, embora, tiradas em. separado ("onnesis")".não saiam do cetabelechnento meus-
trializaclor, são debitadas ao autor da . 5. Portanto, se o minerador ape-
encomenda, O valor do referido dê- nas reali zar trabalhos de extração da
bito deverá s r inclidele no preço da erdsetãncia, mineral, sem efetuar qual-
operarão peie-, efeito do eSlculo do qlic,.r beneficiamento, remetendo-a a
imposto. estabelecimento de terceiro,. corará•

2. Não or,sreeeslo, como dito aci- preceder de acõrelo com a norma aci-
ma. a .sdri e iSsis.a das ferrementes e ma. Caso contrário aplicar-se-à a re-
sendo ve,,j;:d1, a ç i ni,:ieão de nota fia- gra. do supracitado inciso nr, sem que
cal que neo o,:rr , -eoncia a uma- efe, se verifiquem outros °nus para ,) mi-
Veva eaisla de m ercadoria ne s.PI, ar- nesadós-
Sie° 33), din., i.i'ç, na hinótase sob e-,:a- 6. O ininerador beneficlador que
me, ser obeeevado. pelo executor da também adquirir etibstánciess minereis
encomenda, o clisnosto no artisee 20. "In naturn" para beneficiam/cato, de-
Inciso III, do RIPI: 	 verá eeceltuear, separadamente, nos

"Art. 20. s.,h,,0 dia-posição 	 livroe adequados (art. 30), as suba-
pedal sesta Reieueseeemee, "semetse tdncias minerais extra idas e as adqui-
til valor tributOsesl: rides, de modo a possibilitar perfei-

to contrõle quantitativo em relaeão às 03.11 — Despacho Aduaneiro.
opevaç0,:.-2, de Os:stens:rito a que são 03.13 — Desembaraço.
submetidas.

7. Obviamente as eubsUeicieee
nevais acianirldas "ia nratura", sare
as quais já incidiu o imoesto &sc.°,
não estão sujeitas a nova incidência
nem a, outro tributo, quando bene-
ficiadas, se o beneficiamento configu e

-rar qualquer das operações de tra-
tamento a qyue alude o 29 do arti-
go 19, como se depreende do g Is do
mesmo artigo.

8. O valor Industrial a que co re-
fere o inciso XII retro transcrito. está
conceituado no 1 29 do art. 1r, e vem
a ser

A obrigatoriedade do preenchi-
vento da "Declaração de Danar-
tacão" abrange as inzportações-
sebmetidas a despacho, inellSi128
as feitas com imunidade, isencão
ou redução, excetuando-sc, entre-
tanto, as sigilosas feitas .pelos
nietérios Militares.

A obrigatoriedade do preenchimen-
to da "Declaração de Importação",
para efetivação das importações Sub-
metidas a despacho, decorre da, luz-.
truefio Normativa SRF n9 21, de 22
de abril de 1970. Essa obrigatoriedade
alcança inclusive as importações (-4e

mercadorias beneficiadas por imunte
dade, isenção ou redução de impas.
tos, eneetuando-Se as sigilosas feitas
pelos Ministérios Militares, conforme
preceitua o item 12.3 da citada Ine-
trucão, que deu aplica-cão e insule-
mentabilidacle ao estabelecido no are
tigo 44 do Décretb-lei n's 31, de 18 de
novembro de 1966.

2. Nessas condições, resulta irra-,
torquível que se verificou a :evogae
ção do desembaraço aduaneiro, me-
diante Portaria do chefe da reparti-
ção fazendária competente, em faca
do caráter abrangente do art. 44, re-
ferido, e de que, na sua complemene
tação, o item 12.3 da instrução Nor-
mativa SRF as 21-70, ressalva apenas

Importações feitas pelos Ministé-
rios Militares, para as quais mantém
expressamente o sistema então ene
vigor.
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3. De resto, o Código Tributário
Nacional, de 27-10-66, assevera. Em
seu art. 175, parágrafo emico, que a
exclusão do crédito tributário :ião de-
sobeiga à observância de ()bile:afeies
aceseórirts, entre as quais figura, ore-
sente-mente, o preenchimento ria 'De-
claração de Importação".

S.L.T.N., em 23- de eetemero
1970. — Osiris dc .el.wvedo Lopes' Fi-
lho — T T.

De acôrdo.
Publique-se e, a seguir, encami-

hhem-se _cópiasi
a) à D.R.F., em Recife — PE,

,para -Solucionar a consulta (C.G.C.
33.000.167);

b) ' às S.S.R.R.R.F._, para conheci-
mento e ciência aos demais órgãos
subordinados.

Em 7-12-1970. — Enrique Manuel-
Garbayo Querido, Chefe da D.L.J.
PARECER NORMATIVO CST N9 534

DE 14 DE DEZEMBRO DE 1979

e à natureza do produto, na:Me/eis de
se enquadrarem no citado inciso V
cio § 19 do art. 39 do Run e que dão
condições de se aclosar a opçâo, Nes-
se senti do, esclareça-e% desde logo,
que as hipóteses previete s no d ie-posi-
tivo em i questeo tem que ocorrer
cumulativamente: ai salda de bens
de produção e bt que êeses bens se
destinem a inclus l riate, para o fabri-
co de outros bens, eu a comercian-
tes, para revenda-.

6. Os "bens de produego", por sua
vez, se acham perfeitamente eauncia-
dos e caracterizados no art. 59, onde
se acham divididos em dois grupae
distintos: a) nela incisos I a III, as
diários, produtos coesumi dos no pro-
cesso de industrialização e material
de embalagem, e b N nos incisos IV
e V, as máquinas, aparelhos, instru-
mentos, e outros eauipa-mentos utili-
zados na procluçao de bens e que em
geral, vão integrar o ativo fixo do
estabelecimento industrial.

PARECER NORMATIVO OST 119 525
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1970

01	 IPI
01.10 — Oréeito

Vedada, a transferência, para. e
egtabelecimento principal., de Jal- pemeinio daaetonemaa tas er.:t9IR71:',.-
do credor existente e-nt deposito mentos industriais, consagrado no § 39
fechado, a fim de ecqrnpaiu,ar á..:z cio (Decreto
bito apurado no primeiro, relativo manias° 61.514-67). combinado com o
a operações rcaluzadas antes 1.2e,
vigencia da Porter,a SR,F 650-e9,
Inciso VI„ e nese pago na época

01 — IPI
01,03 — Estabelechnento Equipara-

do a Industrial
01.03s06 — Comerciantes de Bens

de Produção
Opção. conforme norma de exe-

cução ÇST io 7, de 8.0.70:
1) só podem optar os comerei-

antes que dêem saída de bens de
produção a industriais ou reven-
dedores; a condiçao é cio:tu/ativa.

Tipos de operação e natureza
dos procluls possíveis de se en-
quadrarem,

2) credito pelos adquirentes: se
comerciantes optantes, o direito e
irrestrito; se inaustriais só quan-
to aos pr9clutos referidos nos in-
cisos 1 a rd do art. 59

3) Qualidade do adqz.treute:
trata-se de requisito já previsto
vo inc. IV do artigo 87 (notas

fiscais).
Reportando-nos ao Parecer Norma-

tivo CST n9 296, de 1970, sôbre a
equiparação a contribuinte do impôs-
to "dos comercieetes enquadrados na
art. le ao art. 29 do Decreto-lei nú-
meto- 34, de 1965 e implicações de-
correntes, cumpre tecer mais alguns
sischerecinientae, face à ocotrênc;a de
dúvidas e; ainda, tendo em vista a
expedição da Norma de Execução
CST n9 'I, de 8 de setembro ultimo.

2. Preliminarmente, a reeérida
Roma de Execução, com base na
enstruçáo Normativa SR.1.1 n9 31, de
24.7.70, disciplina a forma pela qual
poderão os estabelecimentos, abran-
gidas pela nerma do referido Decre-
to-lei n9 34,. optar pela condição de
contribuinte do impôsto ou dela de-
sistir, se adotada a opção.

3, "Ex 174 da disposto rio inciso V
do e 19 do art. 39 ao regulamente
aprovado pelo Decreto n9 61.514, de
12.10.67 (RIPI), ,sómente estão em
cehdições de optar" os comerciantes
que dêem salda a bens de produção
definidos no art. 59 para outros esta-
belecimentos industrieis ou revende-

, dores". Urna vez adotada a opção,
f e enquanto prevalecer esta, agirá o

optante como contribuinte do impôs-
to, relativamente aos citados produ-
tos (bens de produção) que sairem
de seu- estabelecimento e que sejam
destinados a industelass ou revende-.
dores.

4. Reitere-se, nesse pano, que tão
eemente a opçao ou a desistência es-
tão ao arbítrio do interessado (e, as-
!sim mesmo, nas condições prescritas
lia Ise. E. n9 7, citada), mas, adoe
tecla-a opção, passa a se vincular o
optante exclusivamente às normas le-
gais estabelecidas para a contribuinte,
tendo eia vista que a relação jurídi-
ca tributária decorrente é uma re-
lação obrigacional de direito público,

5. Isto posto temos que persistem
deteidas quanto ao tipo- de operação

7. Assim, os comerciantes dos re-
feridos bens, que os forneçam a in-
dustriais ou a revendedores e que te-
nham optado pela condição do ocin-
tribuinte são obrigados a emitir nota
fiscal com destaque do impôsto nas
operações dessa natureza, indepen-
dentemente do cumprimento das de-
mais exigências previstas para es
contribuintes em geral.

8. Quanto a saber se o adquirente
é industrial, cemerciante ou consu-
midor — dúvida amiúde levantada —
a indagação não tema razão de ser,
eis que e ;etre os requisitos exigidos
para a nota fiscal (RIPI art. 87) está
O referente à natureza da operação
(inciso IV), onde se exige a "indi-
cação de qualidade do adquirente
(industrial, comerciante interdepen-
dente e outras, conforme o caso)",
exigência que vem sendc normal-
mente cumprida pelos demais con-
tribuintes, sem malores. percalços.

9. No qúe diz respeito aos adqui-
rentes dos referidos produtos (quan-
do o remetente optou pela condição
de contribuinte), e especificamente
quanto ao direito de crédito. há a
considerar as seguintes situações: a)
se fôr comerciante revendedor, e
também contribuinte por opção, o
crédito é irrestrito, abrangendo todos
os produtos adquiridos cora destaque
do impôsto; b) se fôr estabelecimen-
to industrial, êsse direito se restrin-
ge ates produtos indicados nos inci-
sos 1 a III do- já mencionado artigo
59 e referidos na alínea "a" do item
6 dêste parecer.

10. Traçada essa orientação sôbre
os aspectos 1.111mi-sais da questão,
passamos, a examinar dúvidas mais
particularizadas, cola indicação da
solução aplicável. A opção "a que nos
referimos no item 3, supra, é cabí-
vel quer os bens ali indicados sejam
adquiridos de estabelecimentos In-
dustriais, quer de outros comercian-
tes. Se a firma tem meie de um es-
tabelecimento, a onção (ses cabível)
não- há de ser, obrigatória-mente, ado-
tada por todos, tendo em vista a au-
tonomia dos mesmos era face das
normas do I.?I.

12. Ainda quanto ao direito de- crê..
dito dos adquirentes, q uando indus-
triais de oeolcias, inexiste o direito
vante às esterafas adquiridas para
acondicionamento dos produtos refe-
nus no art. 20 ao Rreei tendo em
em 'seleta que os mesmos. não são
computados ao valor tributável des-
ses produtos.

De acôrdo.
Adote-se como norma a orientação

constante do parecer co SLTN, que
aprovo.

Encaminhem-se cóp ias às .....
S.RR.R.F. para Meneia e conheci-
mento dos óegãos subordinados.

Em seguida, publique-si'

Contribuinte importa produtos tri-
butados, através de escritório cen-
tral, remetendo-os diretamente da
repartição aduaneira para depósito
fechado de sua prcpriedade, e poste-
riormente dando saída a tais produ-
tos, mediante transferência a esta-
belecimentos seus OU venda a tercei-
ros.

2. Verificando a existência de sal-
do credor no depósito fechado, de-
seja transferi-lo para o estabeleci-
mento principal, com a- finalidade de
compensar débito apurado neste ul-
timo, e não lecolhido no devido
tempo.

3. As operações se efetuaram an-
tes da vigência da Portaria SRF
550-69, que permitia, no item VI, a
suspensão do IPI nas remessas para
depósitos fechados.

4, Referida portaria não regulou,
como também não o fez qualquer ato
superveniente a situeção dos crédi-
tos residuais em depósitos fechares.
A, data de sua entrada em vigor.

D. Destarte continuam tais crédi-
tos vinculados ao depósito na siste-
mática especial ditada pelo art. 272
IV do RIPI que estabelece o reinicio
da escrituração nos livros do depó-
sito com transposição- do caldo cre-
dor dp período de apuração para o
período seguinte. Inacunissivel por-
tanto a transferencia.

6. Quanto ao débito em atraso de-
verá ser efetuado o pagamento na
forma do art. e57 do RIP'.

SLTN em 28.9.70 — Aristójanes
Fontoura. de Eoianda, T.T.	 Eetag,

De acôrdo.
Publique-se e, a

nhemsse cópias:
a) à DRF na Guanabara para so-

lucionar a eonsusta (CGC 33.042.912);
b) às SS.RR.R.F. para conheci-

mento e ciência aos deneals órgáos
suboedinadOs.

Em 14 de dezembro de 1970 — Ama-
dor Outerello Fernande2.

PARECER NORMATIVO C.S.T.
N9 538, DE 11 DE.DEZEMBRO

DE 1970

(Exclusive Expor-

A remessa de produtos inclus.
trializados a. outro estabelecimen-
to, pereencente a mesma. firma,
-determina a ocorréneia ao fato
gerador e o surgimento cia CO7i-

sequente obrigação tributaria ar-
figo 322, 5 3,9, do R.I.P.I, Decreto
71.9 61.514, ele 12-1047, combinas/e
com. o artigo 55 do Media° nem-
lamento), Tem o primeiro esta-
belecintento direito ao crédito do
implisto sôbre as matcriae-pomso
empregadas no processo ao
trialização (artigo 30, inciso I. ao
R.1,122.), direito de que não goze

ças e equipamentos que integnseao,
eamo bens de capital, o ativo da so-
ciedade a que pertencera ambos os
eatabelechnentos.

2. Caracterizada a sua condição de
contribuinte do ine-P0sto — face ao

teeecoto no artigo 55 cio me-sino Re-
gu i eraento — tem o estabelecanento
remetente direito ao crédito sobre as

3. Já os produtos transferidos ao
eeseundo estabelecimento — onde _tee-
rãs) utilizados como bens de capital
— nua conferem a este qualquer. di-
reito de crédito, por não se enquadrar
a hipótese na previsão legal que o
autoriza, dirigida especificamente, a
"matérias-primas, produtos interme-
diários e material de embalagem",
recebidos "para emprego na incluse
trialização".

Em 23- de setembro de 1970. — Ve-
ra Lúcia de Castro ,Rodrigues Ferrei-
ra., Técnico de Tributação — Esta-
giário.

De acôrdo.
Publique-se, -a seguir, encaminhem-

se cópias:
a) à D.R.P. em Belo Rores-ente,

para solucionar' a consulto, (c.ci.ci
-13. 293 .143-002) ;

b) ás SS.RR.R.F., para conheci-
mento e ciência aos demais órgãos
subordinados.

Em 14 de dezembro de 1970. ...I
Amador Outete/o Fernández, Chefe
a0
PARECER NORM,ATIVO C. S. lee

N.9 537, DE 14 DE DEZEJeL3R0
DE 1970

0/ —
01.06 — Isenções

Não é facultado do atabeleel.
mento industrial dar salda a Irra-
autos tributados pelo FPI, se-nt
pagamento do impasto, gavooado
em seu favor a eqüidade.

Ocorrido o fato gerador, conten-
te pode ser dispensado o paga-
mento do tributo mediante iun.,
geio, que é sempre decorrente de
lei (artigo 176 do Código Tribu-
tário Nacional).
A eqüidade, ao contrário, só
it4,dc ser aplicada na ausência de
disposição expressa de lei
artigo 108, "cetput" e inciso 117),
e de seu emprêgo não poderá re-
sultar a dispensa de pagamento
de tributo devido (idem, idem,
§ 2.9).

seguir, encama-

IPL
01.10 — Crédito
tações),

amena. proibira/e ciccurre-nta ao meteriae-primas empregadas no ora-
disposto no artigo 272 IV, do eeeso da Industrialização (artigo 30,
RIFI. O débito éni atraso deve- ii.cew 1, do R.I.P.I.):
rã ser recei/zedo na forma. do art,
157, do

Estabelecimento industrial pretende
dar salda a seus produtos, sem o pa-
gamento do IPI devido, invocando em
seu favor a eqüidade.

2. A saida de produto- tributado de
estabelecimento industrial é a hipó-
tese genérica de ocorrência do fato
gerador do impôsto, quanto aos pro
dutos nacionais (artigo 2,9; inciso
c.ta Lei n.9 4,502-6e: artigo 7.9, !conis
UI do RIPI).

3. Com a mencionada salda, coa-
ceetiza-se o fato gerador previsto na
lei tni abstrato .constituindosse a
o:srigação tributeria. Juridicamente,
denomina-se essa situação de inci-
dência, isto é, o tributo é devido por
ter ocorrido o respectivo lato gerador.

4. Verificada a incidência, só se poe
de dispensar o pagamento de- -impos-
to met/jante isenção, que, como vere-
mos, jamais pode ser admitida por
equidade.

5. A isenção cora efeito, é definidaporém, o segundo estabelemmen- como a dispensa leeal do pagamentoto em relação aos produtos 
rece- de tilinto devido Isto porque é umbidos, face á finalidade de ,s1!,./-entprêgo,	 favor final, ou seja, uma exceçtio

A remessa de produtos Industriali-
zados, de um estabelecimento a outro
da mesma firma, determina a ecoeren-
cia do fato gera-dor do anniseto e 4..) nu':-i" 5.172, de ee de outubro de 19e6),
conseqüente surgimento da ureee. ee e.se	 r-fir:43 170,
tributário, ainda que se trate de p.a e seee r" nees ee	 -	 (te

aquela regra de que acorrido o fato
gerador, é devido o tributo.

6. Nesee sentido, manifesta-se o
Ct e kes) Tribnterio- Nacional (Lei net-

4
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DIARTO  OFICIAL:	 1 -- Parle iï	 Janeiro co 1971
.,...a.a.razaanas—aaaaaros..a.:

pra:os de venda a conomnidor, nem co
oscso corrente no mucacio atacadista,
aa pausa eo ma na-ias:ta ouando o pro-
duto lar deot:nrato a ootoo estabeleci-
mento co próprio reas:Vaita ou a es-
tai:a:O:ah-palito de firma com a qual
rc'nvnho rslaoão de ir terdeasuci&ri-
ela (RIPI art. 221,

4. Nas devoluçers cão aplicáveis os
disaositivas do art. 22 e parágrafos
para o direito a crédito cio impôsto.
Cumpre esclarecer que se os usuárioa
sri eativsrem autorizados a emitir
nota fiscal, a devolução por êles efe- •
toada fica equiparada à devolueS.0 fei-
ta por. particular, devendo, en(ão, es-
tar a mercadoria devolvida acompaa
nhada, da "nota fiscal" de aquisiçaoa
era que serão declarados os motivos
da devolução" ou de carta com a
mesma declaração (RIPI, art. 32,
5 2.$).

SLTN, em 7 cia dezembro cie' 1910.
11.1-úrio Pebrânio de Oliveira, , Tée-

niro de 'rributação-Estag.
De acõrdo.
Publ ique-se e, á seguir, encaminhern

cópias:
a) à D.R.E. em São Paulo (SP) e

na Guanabara, para' solucionar as
(consultas 5.C.G.0. 57.003.881-001
57,003.831-002, respectivamente);
I b) ás SS.RR.R.F.. para conheci-
; mento e ciência dos demais órgAbs ata-
borclinados.

Em 14 de dezembro de 1970 — Ama,
•dor Outerelo Fernandes, Chefe doIS.L.T.N.

PARECER NORMATIVO C. 5'.
N.'? 540; DE 14 DEZEMBRO

DE 1970-

PARECER NORMATIVO CST 1.\T:? 10,
DE 14 DE DEZEMBRO

— 121
01.01 — Industrialização

	

01.C1-07	 Ct3/1..-cto
Produtos industriarwdos sofrias

a W7do de 'loceçáo ou comodato.
Reirrno para reparos ou rasteia
raOeo : as em seguida devolvidos
ao mesmo usuário, caraeteriza-sc
a, operação Prevista no inciso

4.0, art. 1.9 do RIPI; se a nora
saitUt dk'stinar a terceiros, a ti-
tulo de locação ou comodato, con-
fintar-se-a o fato gerador, cal-
culado o impOsto como previsto no
ar'. 22. Na devolução, o direito a
eré.l ito está condicionado às nor-
mas do art. 32.

Empresa fabrica carrinhos de sorve-
te e conservadoras e promoae loca-
ção &asas equipamentos a comercian-
tes varejistas, para efeito de acondi-
cionamento e vendas dos produtos da
referida, cariprêssa mantém, ainda sua
serviço de reparo dos mencionados
equiaamentos, os quais, ao serem re-
cebidos para êsse fim, são substituí-
dos por ouros, para- que não haja
solução de continuidade nas men-
cionadas o ieracões. Após o, consêrto
dos reaeridos objetos, São êles nova-
mente caOldos, a titulo de locação
ou comodaaa a outros comerciante:

2, Se os objetos em questão, depois
de cansara-atos gratuitamente pelo fa-
bricante iorein devolvidos ao mesmo
usuário não se caracterizará a opera-
ção de Industrialização e, por conse-
guinte não ocorrerá o fato gerador do
imnósto quando da sua nova saída
(RIP') , art. 1.9, § 4.0 , Inc. II)

3. Na hipótese, porém, as aucessivas
saídas para usuários diferentes não ss
acham abrangidas pelo dispositivo em
questão. Na taida dos equipamentos
do estabelecimento que efetuou os
consertos ocorrerá o fato gerador do
impaato (FIEI, art. 7.9 ireOro
valor tribatável não poderá ser inte-
rior a 70';';, (setenta por cento) do

NOTA: instruçõea nó EXPEDIENTE publicado
na segunda página da presente ediego:

Sernmcia-feira 4

7. A erplidada par sua vez, é moro
pr (ta li, nulo de
suprir :toas lamuria E.0 D.Ilengl,), em
coossqüsmaa, Ser adota na ausni-
ela ac clionalaOo eapseisa de isi, C0 i
mo r lisalma a dcutrina e a ntris- I
artnleacfa, osiontasão esp.asaea paio

Taibutsalo Nacioaal, em ssu
aoliao 105, "caput," e ineko IV. ,

Ia') pode, assim, ser irrvocada
pa a a -cionceesão de bsnefioio cuja
cr:acOa é cleOinida, eaclusivamente

noarna legal.
9. Finalmente, como argummto

N ea-amindantia", assinale-oe que o
emprego da agilidade não poderá le-
var a dispensa do pago,nienao de tri-
buto devido, corno expressam:nata con-
signado no 5 2.9 de artigo 108, supra-
cita,cio, não tendo, portanto, semélhan-
te pretensão, nenhum ampaso legal.

A consideração superior.-
S.L.T.N., em 20 de aovembro

1970. — Silvio Sergio Nogujres lama,
Téc. Tributação — Estagiaaso.

De acôrdo.
Publique-se e, a seguir, encanai-

nhem-se cópias:
a) à D.RoP. na Guanabaaa para

solucionar a consulta (C.G.C. mime-
ro 33.)40. 544. 01) ;

b) às SS.RR.R. . pura conheça-
mento e ciência dos demais órgitos
subordinados.

Em 14 de dezembro de 1971). —
Amador Outerelo Fernduilez, onefa
dá í3. L. T.
PARECER NORMATIVO eST No 533

DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1970

IPI
01-01. — Industrialização
01.01.04 — Acondicionamento

Quando - o acol..die IOUCLM2P to
obedecer, «Panas, as exioè-acias
técnicas ou estaL(2eeicias em lei
.ou ou atos administrativos, sà-
mente será poasive/ a soluo
ccondtas à vista dos espeeimes
de embalcigens,

Produto acondicionei:10 com pt,sci
superior ao bstabelec ido pata De-
creto-lei n.9 400-1963 eseepa
tributaCclo do %PI,

• A Unidade, -para os efeitos do
PIPI, é a menth' courtidad2,

• isoladamente, possa ser apreen-
• diria e assim dada ao coasumo
Na vigência do Decreto n.0 61.514,

- de 12 de outubro de 1967, período an-
terior -á expedição do Decreto-lei nu-
mero 400 de 30 de dezembro de 19,13;
a tributação da banha estava condi-
cionada a, forma de apresentação do
Procititaa o artigo 2.9 do Decreto ci-
tado define o que se entender por
acondicionamento para transporte e,
por eXclusãO; a enllaalagem de apre-
sentação; 'entretanto, o parágraOo Uni-
o dêsse artigo klestabalece não ser g

embalagem caracterizada como de
apresentação "nos casos eni que a na-
tureza e dizeres doscondicionamento
atendam, apenas,. a -exigências técni-
cas ou' estabelecidas em lei ou atos
administrativos"; desta maneira, ró-
tulos, embalagens ou envoltórios de
banha ou quaisquer outros, impressos
ou fabricados rigorosamente em ob-
servância a exigências técnicas au
Impostas p0r atos da administração,
poderiam após verificação de cada
caso, não s.er tidos pela autoridade
competente, como "de apresentação"-;"

' entretanto, falta ao intérprete sufi-
ciente autoridade para estabelecer,
por ato -pessoal eXclusões que não te-
nham sido expressamente previstas
na lei; cabe-lhe. isto sim, reconhecer
e aplicar as decisões administrativas
enoodidas por quem de direito; foi o
que-e -correu em 'relação aos "pães de
fórma,", com a expedição, pela auto-
ridade ministerial da Portaria ..
GB-I66, de 10-4-1963.; nestas . condi-

. .aties, referenternente ao , produto ob-
jeto das consultas, enquanto vigiu o
critério de imposição do IPI em .de(..
carrêncla do critério- da apresentação
,do orodOto e à falta de ato excludan-
te 'da autoridade competente, o proble-
ma haveria- de ser solucionado con-
forme as decisões das instâncias ad-
ininiátratives, à -vista de cada caso,

DIN — ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIAL: SaçÃO I, PARTE

DIÁRIO OFICIAL: SnçXo I; PARTE II
DIÁRIO DA JUSTIÇA

Séngkestral
	

Cr$ 30,00
Anual
	

Cr$ .60,00
IING=21

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

SEção I COIMAM DOS DEKrrAnos)

Semestral
	

Cr$ 0,50
Anual
	

Cr$ 1,00

ET — PORTE AÉREO

Mensal
	

Cr$ 17,00
Semestral
	

Cr$ 102,00
Anual
	

Cr$ 204,00

01 — IPI
01.11 — Recolhimento

Inuiamento parcelado de débi-
to referente ao IP!:

Os prazos ested)clecidOs Peia
aatoridado administrat:na para o •
ragame)ito das prestações por
enzegeoo de lei sito prazos legais;
ivajiliedvel,-po:s, sare essas pres-
tee,52s, á multa moratória do art.
157. do PIPI, pretista para o -pa-
garneflto não efetuado 'na dpoea
própr%a."

Iça aniam-se 'duvidas sobre se os
recolhimento parcelados de débitos
fissais ra''crentes ao impôsto sôbre
predut ao- ta dastriailzados -estão sujei-tos O. s ir.- T tss piara tórlas previstas noai-tio 157 regulamento do citado
impôsto (PIPI)., aprovado pelo De- -
ereto n.ç, 01.514, de 12 de outubro de
1967,	 -

2. Polo art. 11 do Deçreto4ei nú-
mero 352, de 17 de junho de 1968, in-
Clualve coin a redação que lhe deu o'
art. 1.9 do Decreto-lei n. 9 632 de
11-6-69, foi autorizado, eiii casos ex-
cepcionais, o pagamento em presta-
ções dos débitos para com a Fazenda
Nacional, "acrescidas dos encargos"
legais", de acôrdo com as nOnnas
serem estabelecidas pela autoridade
administrativa.
• 3. Tais normas estão hoje consubá-
toneladas na, Portaria SRF ne 594, do
23 de maio cie 1969, que por último
-regulou a matéria: quanto a compe-
tência, ao pedido, às garantias dodébito parcelado . e às normas da par-celamento.

4. Tanto da norma legal quanto
das instrueões decorrentes se infere
que na recomposicão do débito feita
pela -autoridade administrativa, a pe-dido do devedor,, fica implícito que osprazos estabelecidos pela referida au-
toridade para o paaamenta das pau'-celas componentes /lassam a ser"prazos leaais", porque fixados pordelean,eão expressa de lei.

5. Incabível, pois: que se aplique aassaz parcelas, se moas dentro dos
prazos fixados, quaisquer que sa'arn.
êstes, a sancão do artigo 157 doRIPI, prevista paro, o . recolhimentodo impôsto "não pago na énoca pró-
pria". Porque, no casa sob exame,repita-se, as prestocões estão sendo.pagas X18, época própria, que é a es-tabelecido, pela autoridade empe-tente.

C. Quanto mia "encargos legais"
de que fala o citado Deereto-lei ngw,.

garantido ao intcrassado o direito de
recurso.

2. Terno ,,, que no perlado an-
terior ao toa1:ao-1A 4a0-68 a., banha
da posoão 15.(11 ralrlo, ser classlia-
csOa: no ta : ;:a ). an ..(nrin acondicio-
nada em rocipieatas, embalagens ou
cavo:fúrias à asnesentaa
ção do produto (allquota, de 5%),
cuja. caracteriOza s :Oo deveria, como
se disse, ser (ir :mandada pela com-
petente attioriclaae administrativa e,
no nanam 2, outras banhas desPro9lo
das de aconclicionamantA) de apresen-
tacão. não tributadas.

3, Em virtude de aplicabilidade
consultas sob exanie, transcrevem-se
ementas de Pareceras Normativos já
expadidos por cata Coordenanã'o, sob
o verbete "Aeondicianamentó":

"Produto acondicionado com
pês° superior aos limites estabe-
lecido^ paio Dee.reto-lei n.9 400
ele 30-12-1908 não Éstá sujeito ao
2PI".

Conceito de unidade nos tér-
mos do Rip'. A reunião de em-
balagem de 5 quilos em u'a maior
não desfigura, para os efeitos do
Regulamento, o caráter unitário
de cada Iara. sendo devido o Ma-

• pôsto se o produto fôr tributado
por condição de pOso."

4. Por oportuno, convém que se
tenha em vaia, o parecer Normativo
desta CST n," 313, de 28 de setem-
bro de 1570. que tarnkém esclarecer
o assunto detalhaclamente.

S.L.T.N., 16 de outubro de 1970.
— Mauricio Oetavlano da Silva pe-
reira, AFTF.

Aprovo o parecer.
Publique-se oe remetam-se cópias:
a) nora solucOo ele &matinas às

D'D.P.R.rr,. de Uberaba (C.G.C.
5.455.o0 -3) e Joaça.ba (C.G.C.

83.293.880-00));
às ss.R.-9,.B.F. para conheci-

mento e ciência dos órgãos subordina-
dos.

Frua 14 da dessmbro de 1970,
'Amador autenlo rerndatdea.



relação ao -exlaisal verificada era ba-
lanp antarlor, por prazo não inferior
a três anos..

S.L.T.N., 27 de novembro de 1970.
31o,acyr José Tararas, A.F.T.P.

De acord.
Publique- ,.c e, a se3u1r, ?ncan-d-

nhem-se cópias:
a) à D.R.F. GB para solualonar

consulta.
b) às SS.RR.R.F. para -conheci-

Mento e ciência. aos demais órgãos su-
bordinados.

Em 14 de dezembro de 1970. —
Amador Outerelo Fernanclez.•

PARECiat. NORMATIVO C.S.T„
N9 545, DE 15 DE DEZEMBRO-

DE 1970
02 — Impêsto de Renda e Proven-

tos.
02.02 — Pessoas Jurídicas.
02.02.08 — Aumento de Capital.

Redução de capital ocorrida em
émpr&o, o não tem re-
flexo na trica: poraclora para os
efeitos da let:a "b", § 39, art. 286_

R.I.R., não impedindo, sob
êsse aspecto, futuros" aumentos de
capital na incorporadora, com os
beneficia: do art. 39 do Decreto-
lei n9 1.109, de , 26-0-70.

Emprésa que pretande Incorporar
outra que teve fAli capital 2;ecluziclo,
Incorrendo, assim, na sanaão prevista
na letra "'o", § 39 , eti-t. 283, do RIR.,
quer saber se, como sucessora em toa
dos os direitos e obriaacões (art. 152
do IX:c:ato-1M n 9 2.627, da 26 de se-
tembro de 1940 e art. 222 cio R.I.R.),
astn rá lime:o:Mn de proceder a futu-
rc anil-da-dna cla cap i tal, como esta-
va a sucedida.

2. Nos thrcos do art. 22, para
'=rafo - 19	 n.I.n., quando a emnrê-
a diminuir o capitel -antes de cinco

anos contados da enta e' que tenha
sido validado o seu aumento com- as

do art. d3O. o fato' aCalTe-
taxá a. Cobranca do itrinfi-.. to devido
nas declarreiirs ou na fonte, scatundo
os tama iname i s, na forma da leais-
la , ';:o em 'Cana

'3.. A ernorês.a. Ineorporada, que
reailzou i. redurao de seu caidotal em
novel-ai-n.o devo ter providen-
ciado, na época, o cumurimento do
radie' o § 19 do art. 228 do
P.I.R. e, r," n5o o fès, ao essa obri-
o;aeflo naatatá à stic.7.3era,

4. O .cld'eito do fisco de aplicar a
aanção previata na '- tra "b", pará-
vafo 39, art. 206, do extin-
,aue-se no ato da Incorporarão.

Em 3 de dezembro de 1970-, — Mo-
zart de Castro.

De acordo.
Publique-se e, a seguir, encami-

nhem-se cópias:
a) à Lanar, na Guanabara para

solucionar a consulta (C.G.C. ..-.....
33.400 . 635) ;

b) As SS .R,F. para conheci-
mento e Ciência dos demais órgãos su-
bordinados:

Em 28 de dezembro de 1970. —
Amador Outerello Fernandee.

PARECER NOR.1,,IA"TIO C.S.T.
NO 546, DE 15 DE DEZEMBRO

DE 1970
02 — Imposto de Renda.
02.02 — Pessoas Jurídicas.
02.02.99 — 'Lucros obtidos na Ex-

portação de Produtos Manufaturados,
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mero 352, são êstes os juros de mo-
ra a:encaveis aos "dêbítor, de aualquar
na.tvaana para cem a Fazenda, Na-
cional", por dispeadç'do eaprmsa, do
art. ".9 da Lei n.9 5.421, de 25 da,
abril -de 1963 e a correção monetária,
que também incide indistintamente
sebra co inumas ddnitos não a. título
da ^ sanção, mas como atualizaaão de
val e a •

7. Ainda quanto 4, aplicação da
multa moratoria . do citado art. 157
do mister se faz tini esclareci-
mento. Enquanto que ela não se
aplica ès prestações pagas dentro do
praao, ern qualquer caso, poderão ser
aplicáveis ao débito original, antes do
seu parealamento, desde que no mon-
tante do referido débito estejam in-
cluídos períodos de apuração de Im-
posto cujo prazo legal de recolhimen-
to já esteja vencido à época do pedi-
do de parcelamento. A êstes períodos,
aplicara-2a as multas cio citado artigo,
correspondentes a45 atraso, para que
sejam acrescidas ao 'débito.

Era 11 de dezembro de 1970. ---
Oswolcio Tencreclo Qarcict	 APT

De acórdo.
Publiciae.-se e em seguida, enviem-

se cópas às SS.R.D..R.F.' para co-
nhecimento e ciência aoa órgãos ai-
bord inad os.

En 14 de dezembro de 1970. —
Amador Outerelo Fenidtzdee, Chefe
do S.L.T.

PARECER NORMATIVO C. S. T.
N.9 541, DE 14 DE DEZEMBRO

DE 1970
01 — Imposto sobre Produtos In-

clustdalizaclos
01.16 — Obrigações Acess6r7as
01.16.04	 Decumentário Fiscal
01.10.01.02 — Notas Fiscais

Comerdante .de produtosada., im-
, portação própria. Obrigatoriedade

do uso de notas fiscais de sub-
série especial.

Estabelecimento que exerce comér-
cio de produtos eatranaeiros de ira-
portaaão própria está obrigado ao uso
do novata. fiscais de subsérie coa-raiei.
ainda. quando procede a remessa dos
P.rodutoa para estabelecimento exe-
cutor de encomenda (Évt, 101, inciso
II, do RIPI).
• SLTN, 20 de outubro de 1910. —
Selma Santos Salonulo, - Técnico de
Tributação.

,De acórdo.
Publique-se e, a seguir encami-

nhem-se cópias:	 . .
-a) à D.R.P. na Guanabara para

-educionar a consulta (C.G.C. núme-
ro n.9 33.018.375-6);

b) às SS.RR.R.F. para conheci-
mento .e ciência aos domais órgãos su-
bordin ados.

Ern 14 de dezembro de, 1970. —
kmactor Outerelo Fernáadea, Chefe
do S.L.T^.N.

PARECER NORMATIVO C. S. T.
N.9 542, DE 14 DE 'DEZEMBRO

DE 1970
01 — Dm:H:isto sôbre Produto-8 In-

dustrializados
01.16 — Obrigações acessárias
01.16.04 — Documentário Fiscal

• 01.1,6-.04.02	 Notas Fiscais
Uso dos, modelos' antigos, em

estoque:: obrigatadriedade de fa-
zer constar das notas fiscais ele
moclaos substituídos pkr!lo RW1'

• as declarardes e indieciedes que a
• legislação em vigor eirige.

Estabelecimento industrial ou equi-
parado a industrial, que passula es-
toque de notas fiscais_ dos modelos
substituídos. pelo Decreto-lei 61,514-67,
na _data de publicacão dêsse diplo-
ma legal, poderá utilizá-los até se
esgotarem (art. 339, do RIPI).

Esta faculdade, nó entantO, não
ilide a obrigatoriedade de fazer cons-
tar dessas nota-s fiscais, por meio de
carimbo, tinta ou lápis tinta, as- de-
clarações e indicações previstas na
legislação em vigor.

S.L.T.N„ em 14 de outubro de
1970. — Selma Santos Salomão, Téc-
enico de Tributação

De acorde.	 •
Publique-se e, e, -seguir, encami-

nhem-se cópias:

a) à DraF na Guanabara para so-
lucionar a constata C.G.C. número
33.918-373-0;	 •

h ) às SS.P.R.P..F, para conheci-
mento e eiçncia do,..-. demais, órgão
ubordir ad os,
Ein 14 de dea vanbro de 1970. —

Aviador (P. a:velo Fera:, ncler., Che?.
do S.L.T.N.

PARECER NORMATIVO C. S. T.
1‘19 5,13, DE 14 DE DEZEMBRO

DE 1970
01 — Impósto sèbre produtos indus-

trializados.
01.16 — Obrigações acessórias.
01.16.04 — Documentário
01.16.04.02 — Notas Fiscais.

Obrigqtória a emissão de nota
fiscal no 'aturamento antecipado,
quando ha cobrança, do impôsto
(art. 83, inciso V, do RIPI).
Quando o faturamento antecipa-
do de produtos importados fôr"

. procedido antes do despacho adua-
neiro, e devam êstes pinclutos ser
remetidos da repartição direta-
mente para estabelecimento dife-
rente do importador, há que cum-
prir, cumolafvemente, o disposto
no art. 278, inciso 11, e suas alí-
neas, do RTPI.

Estabelecimento impor t a dor que
contrata venda de produtos de sua
importaeão, antes do despacho adua-
neiro, e emite fatura com cobrança do
inapósto , sôbre ,, ,rodutos industrializa-
dos, emitirá nota fiscal, ne:Ae fatura-
-mento antecipado, nos tSrenos do ar-
tigo 83, inciso V, à do PIPI, e fará
constar flesta nota 'a deele.farão "eras
valor, para acompanhar  module",
confeime preceitua o art. $9, inciso
3 ao mesmo diriam leaal.

Na Ocasião da saída efetiva da
mercadenia. emitará, em areado com
o que dhp'õc o alia 03, Çda min.
nova nota f n s.cal, rt io.nclenda, quanto

ao lartramex“.0, o cli ...mreo no artigo
24, 3 ta". do nvoano testo lyara,

se L= pre:bitas 1;a irilll da rapar-
tiaão adiumaira diratamente para es,-
tabeleedmento diferente do imnorta-
dor, será aplicável. emnalativam-nte,
o att. 278. incito I,. alínea a. 1) e c do
RIPI, carlactIndo, por consenilEnda,
ao importador. fr..1- aon.,:ler do nota
fiscal emitna t sac1a efetiva da mer-
cadoria, a decltre. e o cie que o nro-
disto sairá dirclamente t1 .1 renartição
em que se proceseu o desnarbo.

SLTN, 8 de outubro de 1970• —
Selma Santos Salomão — Técnico de
Tributa o.

De aceirdo.
Publique-se e, a seguir, encami-

nhem-se cópias:
a) à D.R.F. na Guanabara. para

,a11.1.eloriar a consulta (0.0.0. 	
33.018.375/0);

b) às SS.RR.R.F. para conheci-
-mento e ciência dos demais órgãos su-
bordinados.

PARECER NORMATIVO O. S. T.
NO 544, DE 15 DE DE,ZENIERO

DE 1970
02 — LR.
02.02 — Pessoas Juridica.s.
02.02.13 — Incentivos Fiscais.
02.02.13.99 — Benefício do art. 99

do Decreto-lei n9 157-67.
• Os estabelecimentos de crédito
não estão abrangidos prlo benefi-
cio fiscal previsto no art. 99, do
Decreto-1o; n9 157, de 10-2-67, unia
ver' ente não têm c. ordi"rdes da
atender o qv.e preekiiMa a letra
"d", do artigo 79 do mesmo en-
Btoma

O atendimento da alínea "cl", do
artigo 79 do Decreto-lei n9 157-67,
uma das condições necessárias à ob-
tenção do beneficio previsto no artigo
99 do mesmo Decreto-lei, não é- pos,
sível aos. estabelecimentos de crédito.
Seu exato atendimento faria Ilidir 'o
objetivo- bancário essencial que é -a
captação de depósitos, conseqüência
-da exigência legal de aumentar a
proporção do passivo não exigível em

Dnaraio n.9 59.007, de 22d nowin-
bro de 1026 (D:ciïia de 2 de
drsembro de 12C3), r. ,:r iucrer a iam-
cão do pa,(2:cinento c0 impêsio de ren-
da, rflatiumente a Parce!a de Cr$

valor representatho do lucro lí-
quido auferido pela empnka, oriundo
exclusivamente da exportaçáo de ma-
nufaturados.

2.. Informa ainda a peticionaria
que na apuração do cálculo do tributo
devido já reduzi, ' no exercido corres-
pondente, o impôsto equivalente a
parcela supramencionacla.

3. Fundamenta que O seu proce-
dimento está estribado em norma in-
serta no diploma legal citado (De-
creto x19 69..607), dispondo o invocado
artigo 98:

*com exceção do imposto dó eXá
porta.ção, regulado por lei espe-
cial, ficaram extintos a partir do
dia 15 de junho de 1966: -

I — Os Impostas, taxas, quotas,
emoluritentos que incidam sobre
qualquer mercadoria a
exportação, clespaclan,la em qual-
quer dia, hora e via, -bem c "10
sÔbre registros, contratos, -guias,
certificados, licenças, dedal ações
e outros papéis;

4. Cabe esclarecer que a extinz:ão
-alegada abrange os impovtp.:, taxas,
etc., incidentes sobre a
destinada. a exporterSo. não se esten-
dendo aos lucros obtidos em decorrên-
cia da exportação, pois, neste caso, o
tratamento seria de isenção e não de
extinção, não tendo, portanto, cabl-.
mento às, pretensões dó contribuinte.-

5. Com referência ao inu-Asto de
renda, os evtlxnulos fiscaià Criados pela
Lei n9 4.858-85, foram prorrondos até
o exercício financeiro de 1971; incha- -
alvo,=fome artigo 57 da Lei
mero' 5.025, de 10 . de lanho de 1933,
admitindo -ao exportadar deduzir do
lucro sujeito ao imp3sto de senda o
mesmo percentual de participado do-
valor efetivamente. exportado em re-
lação é. receita. bruta da emprêaa
exercido 'con,asuonelente.

A consideração -superior.
De acórdo.	 -
Publique-se e, a seguir,

nhera-se cópias;
et) à D.B.F.. 	 em Ponta Grosa. —

PR, para solucionar a _consulta; 	
(C.G.C. n9 77.749-623);

b) às SS.RR.R.F. para conheci-
mento e ciência, dos demais órgãos
subordinados.

Em 14 de dezembro de 1970.
Amador Outerelo Fernanda:.

PARECER NORMATIVO O. S._ T.
NO 547, DE 15 DE DEZEMBRO.

DE 1970-
01 — IPI.	 •
01_04 — Fato gerador.
01.04,01 — Desembaraço aauaneiro:

Não incide o	 sôbre merca-
doria reimportada, quando.

sido adotado o Regime Espe-
cial de Exportação Teraporárial,
regulamentado pelo Decreto nú-
mero 63,433-68.

Estabelecimento que remete ao fa-
bricante no exterior, produtos manu-
faturados de procedência estrangeira,
para conserto e posterior reimporta,-
ção. não está obrigado ao pagamento
do IPI, n-o retórrio da niercadoria ao
pais, desde que adote o Regime Es-
pecial de Exporta cão Temporária,

2. A exportaeo temporária, pre-
vista no art. • 92 do Decreto-lei n9 37,
de 13 de novembro de 1966, está re-
gulamentada pelo Decreto 119 63.433,
de 16 de outubro de 1968. A reimpor-
tação da mercadoria, nacional ou naa
cionalizada, exportada temporária-
mente, não constitui fato gerador do
impósto de importação (art. 29- do
Decreto /19 63.433-68), ainda que o
prodUto tenha sido submetido a, aon-
sêrto, reparo ou restauração (art. 49,
Idem),

3. Isto ocorre porque a mercado-
ria exportada temporáriamente não

DIAP,10	 "(Seção 1 — Parte 1	 'Jane:Iro c! 1.`:11 13

eneaml-

Nos tênnos do art. 15, § V, do
Decreto número 50,097, de 1-10-65,
as empre!scs' poderão decluair elo
lucro tributiltel uma percentagenz
igual àquela que o vaiar das ex-
portarde.s representar sôbre et, re-
ceita t . cil da empresa, obtida no
ano-base.

Firma exportadora de produtos ma-
nufaturados, em assunto relacionado
com os favores fiscais criados pela Lei
número 4.60; de 3 de junho de 1965,
referentemente a dedução do lucro
sujeito ao impôsto como estímulo à.
exportação de manufaturados, vem,
com base no artigo 98, ineig0 	 40 perde a condição, que . VOSSIIii% antei

. _

40i
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da expoitação, da naaional ou naalo-1
nalizada. dião ca tuna mercadoria

!estrangeira, ,se nacional, nem read-
qu're Cem condirao, se nacionalizada.

4. Decorre do eanoato que, na hi-
pótese em tsla, não haverá, igual-

- mente, Incidência do IPI, pois não
ocorrerá o seu fato gerador. que é o

'.de.e.emba,raao aduaneiro (RIPI, arteao
.79, inciso 1), já canifico.do na impor-
tação oriainár(a, ral o se podendo co-
brar o impôsta duas vêaes com aela-
ção ao T11231110 fato gerador.

5. • Quando o mluto tiver de ser
submeti do a conserto, reparo ou res-
tauração, deve ser cumprida, em es-
pecial, a exigência, constante do ar-
tigo 79, inciso III, do Decreto numero
-63.433-68, por oca sião da exportação.
para congriee fiecal, na weimporta,-
ção.
6. Pisses processos, contudo, não

devem provocar na mercadoria, traas-
formação que lhe atribua nova indivi-
dualidade, limitando-se a recupera-la
para seu uso ou funcionamento precí-
puos.

S.L.T.N.. 14 de setembro de 1970.
— Sílvio Sérgio Nogueres Lima —
Téc. Trib.	 Estagiário. •

De acôrdo.
Publiqueese e, .a seguir, encami-

rihem-se cópias;
a) à D.R.F. na Guanabara para

-eolucionar a consulta (C. G. C .
23.100.082);	 •

b) às SS.RFLIt.111 . para conheci-
mento e ciência aos demais subordi-
nadds.
• Em 14 de dezembro de 1970.

—Enrique Manuel Garbayo Guarida —
Chefe da D.L.J.

2eARECER NORMATIVO C. S. T,
N9 548, DE 15 DE DEZEMBRO

• DE 1970
01. —
01.08 — Cálculo do Impósto.
01.08.01 — Valor tributável,

O valor tributável do IPI, quan-
to. aos produtos de procedência
estrangeira, Ô apurado "com a
aplicação da taxa do dólar fiscal,
para a conversão em moeda na-
oional dos respectivos valõres, a
despeito da adoção da taxa efe-
tiva de câmbio, quer para liqui-
dação da -divida no exterior, quer
-paro deterrninação da base de
cálculo do ICM, conforme o pre-
ceituado no Decreto-lei número
40M8.•

-Tratando-se de produtos de prece-
gélida estrangeira, constitui valor

atributáveL por ocasião do despacho de
jnipoatação, "ó valor que Servia de
base para a cálculo dos tributos adua-

. esoiros, acrescido do montante dêstes.
• dos encargos cambiais efetivamente.
pagos- pelo importador ou dêle exigfa
;Os" art. 20. inciso I, alínea "a" do
Regulamento . do Innósto sôbre Pro-
dutos Industrializados, aprovado pelo
Decreto n9 61.514-67).

2.. Os valôres expressos em moeda
eatrangeira são convertidos em moe-
da nacional, nara celculo dos tribu-
t.os de eornpetência da União, com a
aplicaçd,o da taxa do dólar fiscal, fi-

ada mensalnienta nela Coordenação_
do Sistema da Tributação (Portaria
!IV -GB-18, de 23-1-69, art. 65, item

3. Pouco Importa que, para liqui-
dago da dívida na exterior, seja ema
pregada a taxa efetiva de câmbio.
Prevalece- o valor PI: eflo pela couves'-
5.o à :taxa. do Odiar fJscal, expresso

nos . afeitos flecals do IPI, ainda que.
divirja do valor realmente pago.

4. Também hão rrpresenta óbice a
tal procedimento, a observância
disposto no Decreto-lei n9 406, de 31
de dezembro de 1968, que exige, para
apuração da base de cálculo do ICM,
*Ia Importação, a utilização da taxa
cambial efetivamente aplicada em
Oada caso, para conversão dos valõres
expressas cru moeda estrangeira (ar-
tigo 29, inciso IV)

5. NA.da tem a ver, na hipótese em
tela, a cobrança do IC111 com a do
IPI, como veremos,

6. Preliminarmente, são diatintos
os fatos geradores: chaarnbaraço adua-
neiro, para o IPI ant. V, inciso I do
RIPD ; entiada, eia estabelecimento
comeacaal, traiu-W(11 an produtor, de
mercadoria impartocia do exterior pelo
titular do eatabol.cimento, para o
ICM (art. 19, inci sa II de Decreto-
lei n9 406-63).

7. Em scgundo lugar, além cliato,
o IPI integra a base de cálculo do

por ocasião da importarão (De-
creto-lei ne 406-63, art. 29, Inciso IV,
"in fine"),

8. A adoção da taxa cambial efe-
tiva, no cálculo do ICISI, como pres-
crito no citado decreto-lei, não confi-
gura infração ao RIPI, davendo-se
sempre, de qualquer forma, consignar
no documentário fiscal relativo ao
IP% a conversão pelo dólar fiscal.

S.L.T.N., 8 de outubro de 1970. —
Silvio Sérgio Nogueres Lima, Técnico
de Tributação, Estagiário.

De acôrdo.
Publique-se e, a seguir,

nhem-se cópias:
a) à DRF em São Paulo (SP) para

solucionar a consulta (CGC número
61 . 356 . 697/001) ;

b) às SS.RR.R.F. para conheci-
mento e ciência dos demais órgão su,
bordinados.

Em 14 de dezembro de 1970. —
rique Manuel Garbayo Guarido.

PARECER NORMATIVO CST N9 549
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1970

03 — Impasto de Importação
03.01 — Fato Gerador

Exportação de produtos manufa-
turados de procedência estrangeira

e posterior reimportação. Não-in-
Uéncia do imposto de importação
somente quando cumprido o dis-
posto no Decreto n9 63.433-68. em

ambas as operações.
Emprêsa (vier remeter ao fabricante

produtos industriadzados de procedên-
cia estrangeira, para consêrto e poste-
rioa Alnoortação. Consulta sôbre a
incidêncir-do impôsto de importação,
quando cio regresso da mercadoria ao
pais:

2, Uma vez pagos os tributos devi-
dos, a mercadoria estrangeira se na-
cionaliza, equiparando-se à mercado-
ria nacional. Esta, inversamente, ao
ser expotaada, desnacionaliza-se, soa
frendo no reukno ao pais, a incidên-
cia do imposto de Importação.

a. Para evitar essa incidência, de-
verá O interessado requerer a adoção
do Regime Especial de Exportação
Temporária, regulamentado pelo De-
creto n9 63.433, de 16-10-60.

4. Nos têrmos do art. 1.9 dêste de-
creto, considera-se exportação tempo.
rária a salda do Pais, de mercadoria
nacional ou nacionalizada, condicio-
nada à reinportação no prazo de 1
(um) ano da data do embarque, pror-
rogável por igual período,

5. Determina o art. 29 do mesmo
diplima legal, que a entrada no ter-
ritório nacional de mercadoria expor-
tada temporáriamente, desde que
cumpridas as condições do decreto, não
constitui fato gerador do impásto
Importação.

d. Em contrapartida, considerar-
se-á estrangeira, para efeito da inci-
dência do impeato de importação, a
niereadoda nacional ou nacionalizada
reimporoada, quando houver sido ex-
portada sem observância das normas
previstas no citado decreto.

7. A_exportaçã,c temporária aplica-
se aos produtos manufaturados, mes-
mo quando necessitem de conserto, re-
paro ou restauração, de acôrdo com o
art. 49 do Decreto n9 63.43T:68. Essee-
processos, entretanto, não podem pro-
duzir, na mercadoria, transformação
que lhe atribua nova individualidade,

limitando-se a recuperá-la para seu
uso ou funcionamento precipuoc.

8. Nesse caso, deve o Interesoado
cumprir ern capsaaan a eaiaencia cons-
tante do art. 79, inciso III, do De-
creto n.9 64.433-63.
9 e. aplicarão ao Reatme Eapecial

de Exportação Temi:oraria esta am-
olei...Lacta ao mayamento de atas con-
vernencia pelo anele da repastiçao
achumeisa„ confolme o art. 11, inciso
II, desse decreto.

SLTN, em 11 de setembro de 1970. —
Saalo- Sérgio Nogitércs Lima. T.T.
Estagiário -

De acõrdo.
Publique-se e, a seguir encaminhem-

se cópias:
a) à D.R.F. na Guanabara para

conhecimento e ciência aos' demais ór-
gãos subordinados.

Em 14-12-1970, — Henrique Manoel
Sarbayo Guarida, Chefe da D.L.J. —
Dei, de Comp/Port.31/70.

PARECER NORMATIVO
N9 550, DE 15 DE DEZEMBRO DE

02 — Impeesto de Renda
02.01 — Pessoas Físicas

02.01.08 — Classificação dos Rendi-
mentos e Deduções Cedulares

02.01.08.03 — Cédula "C"
Funcionário que acumula legal-

mente dois cargos públicos, em lo-
calidades diversas, a nenhum. dos
quais é inerenee a exigência de lo-
comoção, não faz jus à dedução
na cédula "C", de despesas pes-
soais com passagens entre ambas
as localidades.

Indaga o consulente, ocupante de
dois cargos públicos em regime de
acumulação legal, se, exercendo oba-
ga,tóriamente tun em Brasilia a outro
na Guanabara, poderia deduzir os gas-
tos peseoais de passagens entre am-
gas as localidades, com fulcro no ...
R.I.R. art. 64, "e", III.

O mencionado diapositivo legal
abrange sómente os caixeiro-viajantes
svenuedoaes comerciais), não tendo,
pois, aplicação a funcionário público.

Na hipetese a locomação é de ex-
clusivo interêsse do consulente, eis que
não inerente ao exercício de qualquer
dos dois cargos.

Assim sendo, a dedução pleiteada
não encontra amparo em qualquer dis-
posição do atual R.I.R.

S.L.T.N„ em 3 de satembro de 1970.
—.Ricardo Aziz Cretton T.T. es-
tag.

De aeôrdo.
Publique-se e a seguir encaminhem-

se cópias:
a) -à D.R.F. na Guanabara, para

solucionar a consulta;
b) às SS,RR.R.F., para conheci-

mento e ciência dos demais órgãos su-
bordinados.

Era 14-12-70, — Amador Outerelo
Fernandes, Chefe -do S.L.T.N. — Dei,
Comp. Port, D.L.J. — 01-70
PARECER NORMATIVO CST N9 551.

DE 15 DE DEZEMBRO DE 1970
02 — Impósto de Renda
02,02 — Pessoas Jurídicas
02.02.07 — Correção Monetária do

Ativo
As societlacles que sejam acio-

nistas, cotistas ou. sócias de em-
prêsas não obrigadas a corrigir o
seu Ativo Imobilizado deverão
proceder à correção monetária da-
quelas ações, quotas ou quinhões
de capita/.

A consulta versa quanto à obrigato-
riedade ou não da correção monetária
das ações, quotas ou quinhões de ca-
pital de outras emprêsas não obrigadas
a 1.a oceciea à correção monetária, con-
tabiliattclas. na pessoa jurídica, como
Ativo Realizável.

As sociedades que sejam acionistas,
quotistas ou sócias de emprèsas
obrigadas a corrigir o Seu ativo imo-
bilizado, deverão proceder à correção

Janeiro cie 1971

mcnetárla daquelas ações, quotas ou
cedahoaa de capital na forma disposta
no sat. r, da Lei n9 4.357, de 10-7-64,

ttirmoa do § P. do art. 29 do De-
creto n9 54.145, de 19-8-64, que regu-
lamentou os arta. 3 9, 59 e 69 da Lei
afr 4.357-64, na hipótese prevista no
item antarior, será feita obrigatória-
ralada a compensação da alteração ao
volor das ações, quotas ou quinhões de
capital saciai decorrente da correção
m;netaria, procedida facultativamente
por aquelas empresas das quais a pes-
soa jurídica Mi' acionista, quotista
meio..

TN . 24-7-1970. — Manoel Pimen-
tel Júnior — AFIR	 Nive 18

De acordo.
Publique-se e, a seguir, encaminhem-

se cópias:
a) à DRF Bauru — sp para solu-

cionar a consulta (CGC n.9
51,422.988); e	 •

I)) às SS.RR.R.19. para conheci-
mento e ciência dos demais órgãos
subordinados.

Em 14-12-70 — Amador Outere/o
P3rnandes,
PAR•ECER NORMATIVO CST N9 552

DE 15 DE DEZEMBRO DE 1970
02 — Impôsto de Renda
02.02 — Peasoa Jurídica
02.02.01	 Emprêsas individuais"

A empresa individual que não
possua contabilidade organizada
está obrigada a apresentar decla-
ração de rendimentos; indicando
sua receita bruta, qualquer que se-
ja o montante da mesma (Porta-
ria GB 337 de 2-9-69), mas ficara
isenta do impôsto no caso da re-
ferida receita não ultrapassar cl•
dCor$RI1R6.)5 .01,00 (ex9 1970) (art. 19

Quando a receita bruta das einprêsas
inuividuais, que não posstiam contabi-
lidade organizada, não alcançar Cr$.
16,501,00 (1970), a pessoa jurídica ,fi-
ca isenta do impôsto,. mas terá que
calcular o laca() presumido na forma
do art. 195 do RIR apenas para efeito
de incluí-lo na cédula "F" do titular
da emprêsa (art. 51, letra "a" do
RIR).

Ultrapassando a receita bruta de
Cr$ 16.501,00 (ex. 1970), haverá paga-
mento de impôsto sôbre o lucro arbi-
trado pelo Delegado da Receita Fe-
deral. conforme art. 198 do RIR e- In-'
doído na cédalla "F" da declaração In-
dividual do titular (art. 51, letra "a"
do RIR).

Caberá às emprêsas individuais .qua
não mantenham contabilidade organi-
zada dar cumprimento às exigências
á seguir enumeradas, constantes do
art. 16, e 89, do RIM,:

a) inscrever-se. no Cadastro Geral
de Contribuintes; •

b) manter livro caixa, na forma do
art, 227 do RIR, no qual serão escri-
turados todos os fatos relativos às
suas atividades econômicas;

c) manter sob sua guarda e res-
ponsabilidade os documentos compro-
batórios dos lançamentos referidos na
alínea anterior;

(1) efetuar as retenções e recolhi-
mento de imposto de renda na fonte
previsto no RIR Para as pessoas ju-
rídicas.

5-8-70. — Mozart tje Castro,
De acôrdo.
Publique-se e, a seguir, encaminhe/á:

se cópias:
a) à D.R.P. — Niteról-RJ, para

solucionas' a consultes;
b) às SS.R1e.R. . para conhecia

manto e ciência dos demais órgãos
subordinados. — Amador Outerello
Pernandez

encanei-

~VA.
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PARECER NORMATIVO esT N 3
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1970
01 —
01.16.04 — Docurnentário
01.16.04.02 — 17otaS Flecats

Os estabelecimentos que deo
da a produtos c.:iraagetros de i
.)orta<:ilo própria estão obriga:los à
emissão de nota fiscal de eveareia
especial, com a declaração do tão.
II tio art. 29 do RIPI
levante o fato dê tratar-se a ma-
triz ou filial.

A emprêsa tem coino objeto do seu
Comércio -produtos estiangeiros impor-
tados diretamente pelo %taba/acirram-

- to matriz que, além de vendê-los no
varejo e atacado, transfere parte dos
mesmos para suas filiais, também va-
reiSstas -e atacadistas.

2. Na hipotese, de acÔrdo com o dia-
posto no artigo 101 do- RIP', tanto o
estabelecimento matais como aa

	

estão obrigados. ao uso de nda ea.a	 1
-de subsérie especial, que deverá con-
ter a declaração prevista no inc. li do
-art. 29 do mesmo diploma legal, tendo
em vista que as filiais atacadistas que
recebam- produtos importados direta-
mente por outro estabelecimento da
mesma firma devem proceder, relall-
vali-rente a êsses produtos, como se
Usem também- de Sua própria impor-

tação (RIPI, art. 3 9, .§ 19, Inc. II).
3, Quanto ao contróle do estoque

dêsseh produtos, nos mencionados es-
tabelecimentos (matriz e filiais), deve-
rá ser feito através do livro modelo 17
(RIP'. art. 116, Inc V), salvo quando.:
se tratar de produtos cujo registro no-
n:e:acionado livro esteja dispensado
pela. Portaria ra9 .GB-173-69.

Esclança-ao, ainda, por oportuno,
gue, • para as filiais mie operem Md:a-
tintanienta nó varéjo e atacado, as
taeansferênciaa serão feitas como se as
mesmas vendessem -apenas por grosso,'
utilizando-se o valor tributável esta-
belecido no inc. 1 do art. 21- -do RIPI,
obaevada e. ressalva constante do 1-99
do mesmo artigo. Cuinprirá a cada
filial. _apôs o recebimento dos produ-
tos, efetuar as transferências, que jul-
gar necessárias, para as suas seções
de vareje,

5, 'Diga-se,. finalmente, que o- con-
ceito fiscal da venda por atacado, en-
contra-se claramente definido no art.
V do RIPI.

Em- 11,12-1970. — Helvio Escovecle
BarcellOs. —

De a,cõrdo.
publique-se e, a seguir, encaminhem-

se cópias:
a) à D.R.F. -Guanabara, para ao-

• lucronar a consulta - (O. G. C, 	
0.026-. 014) ;
1)) s SS.RE.R.F. para seu co-

nhechnento e ciência dos demais 45r-
lãoa subordinados.
" Em 19424970.	 Amador airterclo
ffiernandez.

PARECER roniviwrxvo CST Nç' 554
i- DP 15 DE DEZEMBRO DE 19'70

02.02 — Pessoas Jurídicas
02.'02.13 — Incentivos Fiscais
.82 ,.02:13,134 EMBRATUR

concessão de incentivos às ati-
vidades em favor do- turismo, a
que se referem os -artigos 24 o 26
do „Decreto-lei n9 55 de 18-11-66,

aafeerd restriçães pelo fato de,
na receita eventual da pessoa izt,
.ridica beneficiada, se incluir valo-
res originários de atividade corre-
-lata .COIA a da indústria hoteleira.

- -Estando entre as- receitas evantuals
hotéis beneficiados com incentivos

pra-alastes na legislação da EMBRATUR
-- Decreto-lei n9 55, de 18-11-66 — va-
3ores recebidos por almow how" e as-
iistência. técnica prestada a outras
•mprésa,s hoteleiras; os referidos valo-
rai poderei ser considerados nos resul-
tadoa abrangides pela redução ou isen-
ção do Impôsto- de renda, eis que re-
presentam conseqüência de atividade-

•
!correlata coar a da Indústria hoteleira.

S.L.T.N. a1 16 de oaaabro de
icea,	-,,,-	 r. '1 : f, re's --- Afta

De readaa,
Publiraleaa

ee ece.aia,a
i).	 A1,,e —

RS. 1;r:rá a	 tC.G.C.

br : , sS rr:.n P. PLI:;3: cambada
meato a {;_Tar	 teanala erga
bardinadaa.

Em 14-12-1O:e. — .lanadaa °aterei°
Feinandcz.

PARECI:R NO7-/MATIVO C.S.T.
X° 555, DP 1 fIE DEZMD31/0

DE 1970
Proceaso SC.11(3.011-09

nadai° — 'Ilyear 2007"
Poa.ção 1.1, — 40-02-001

O produto em pauta para classifi-
cação tarifaria é borracha sintatica
— (copolimero de butadieno (15%)
e estireno i/5), registrado comer-
cialmente sob o nome de "Ilyear
2007" de fabricação da "B. F. Go-
drich Chen:leal Company".

2. Informa a requerente que éste
produto será empreeado em pneus
radiais, dando mala as seguintes In-
formações:

"Por 'se tratar de copolimero-
de alto teor de Estireno-Buttialie-
no, obtem-se produto vulcanizado
com alta dureza, sem necessida-
de cie empregar quantidades ele-
vadas de cargas, na composição-

misturas. Por ser um polimee
na termoplástico permite facili-
dade de trabalho durante as di-
versas fases de processamento da
Mistura não vulcanizada".

S. }lavanda dúvida quanto à cama-
o do proaato aa borracha ou

aaaina eird_taaa, foi a amodida atai,
taata da pfece. , a, enviaaa ao Jakbo-

tario de Aaaldea pa ra ser analisa-
catanaa-- a o :eauin t.a.., Indo:

-A amaaa dano:ninado "li-Ii-
à,. uru COpcirmoWc: lL i 'o 113' )	 e e:talava

1 33 	 .	 ',ai Lr),
-	 en:,2

na; acan a a o taae de eStirCal0

tre as adireas
4. Persiei indo a dúvida, pois o la-

borato:10 não responden se o proau-
to atendia a Nota 87 tia Tarifa dna
Allandegas, fq: o proecaso enviado á
Suporintendencia da Borracha para
que se manifestasse sabre o assunto.

5. Assim nps respondeu a Superin-
tendência da Borracha:

"Anexo ao preaente, restituo a
asee óreao o Processo W 116.011
de 1969, originado por consulta
Ca Pirelli S. A. — Companhia
Industrial Brasileira, sóbre a
clow,:ificaçáo, na Tarifa das Al-
fandee as, do produto de fabrica-
çao da B. F. Coodrich Chimical
Company, apresentado no mer.
cacto com o nome comercial de-
"layear 2007".

O assunto- já foi examinado por
nossa Assessoria Tecnológica em
diversas oportunidades, sobre -Co-
polimeros de Butadieno-Estireno,
tendo recomendado esta Superin-
tendência adoção da classificação
a-ceita pela Conlissão Especial: de
Classificação, conforme figura no
processo em- questão, isto é, no
Item 40-02-001.

controvérsia suscitada, no pro-
cesso decorre de uma deliberação

COLEÇAQ DAS LEIS.
1970

*. VOLUME

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de Julho a setembro

Divulgação :te 1.149

PREÇO Cr$ 5,00

VOLUME VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de Julho a setembro

Divulgação no 1.148

PREÇO Cr$ 25,00

A VENDA:.

Na Gualmbara

Seção de Vendas: Av: Rodriguee Alvta, 1'
Agência	 Ministério da Fazenda

Atande-se a pedidos pelo Serviço dg Rigetbelltip Pond

Sm brasgia

Na sadt

tomada pela Comissão Executiva
de Defesa da Borracha (C. E.;

B.) -- atual. Superintandén.'
eia da Borracha — quando, com
o objetivo de proteger o Co/poli-
r:raro ele Butaideno-Estireno
fabricação nacional, opinou pela
exchudio doe benefícios da isca-
Ç20 de direitos aduaneiros para
os Copelnnaras de Butadieno-Ea-
tirano cora teores de Estirena
acima de Sa%. Foi uma delibera.-
çao interna baaeada, em parecer

•de sua Sub-Comissão Técnica, a
em função. do Programa de Con-
sumo do Borrachas da alçada da
referida Comissão, passível pois
de ser modificada.

Não o houve Intenção, pol
parte da C. E. D. B. e, muito
menos, deste órgão em influir na.
classificação existente na Tarifa
-das .A119,ndegaz, motivo pelo qual
aproveito esta oportunidade para
confirmar que esta SUperinten-I
ciência adota a mesma classifica-
ção aprovada, pela Comissão Es-
pedal de Classificações, como foi
dito acima:

item 40-02-001, por ser o nials
especifico e nele não constarem
as proposições dos moa:nuas
que constituirei:1 o referido Co,
po/imeo".

6. Após- estas inforanações„ chega-
se à conclusão de que não existem
mais " dúvidas quanto à caracterização
do produto denominado "Hyear
2007", pois trata-se realmente de
borracha sintética (copolinaero
butadieno e estiteno) e como tal deve
ser classifica-do no item 40-02, sub-
item 001 da Tarifa dat Alfândegas.

	

.T. — D.L.J.	 S.N, em 11
de dezembro de 1970. — E/iza Pires

Illotta Franco, Estatístico 21.

De acOrdo.
Soluciono a consulta na forma du-

parecer supra.
Publique-se e encaminhem-se có-

pias às ssam.prè, para conheci-
mento e raineta-se o processo à De-
laeacia da Receita - Federal em São
Paulo, para ciência -da firma "Pirelli
S. A. — Companhia Industrial Bra-
adleira", entregando-se-lhe, mediante
recibo, cópia desta decisão.

Delegação de Competência — Port.
DLT-01, de 6.10..70. Coordenacão
do Sistema de Tributação. — Ale-
xandre C. P. de Carvalho, Chefe do
S. N. — L. .

REGIÃO FISCAL — MO

Delegacia da Receita Federal.
emn Juiz de Fora

ATO DECLARATÕRIO N9 116, DE
18 DE DEZEMBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federal -em
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge-
rais, no uso de suas atribuições, re-
zolve:

Suspender as sanções impostas pelo
Ato Declaratório n9 110, da 4 de de-
zembro de 1970, ao contribuinte abai-
xo Mencionado, em virtude de haver
solvido seu débito para com a Fa-
zenda Nacional.

Notificação — Processo — Nome
enderèço

N9. S-89,70 — N9 3.904-69 — Rita
nato Baga Masea.renhas — Praça Me-
nellek de Carvalho n9 38 — Santa
Helena — Juiz de Fora — MG. —
Francisco Gauen Filho — Chefe-
da SAr. — Por Dalegação cie Corna
petèraia.

.111111-1111111rlielln
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Declarar Devedor Remisso o con-
tribuinte abaixo relacionado; e como'
tal incurso nas sanções previstas no
Art. '429 e seus Parág rafos, cio De-
creto • ne 58.400-66;

IVIP -- Produtos Veterinários, ins-
crição C. G. C. — Me' — Número
25.268.806, fleme astabelecida à Tra-
vessa IleApareida n9 178, em Três
Pontas, ficando a mesma impedida
de transacionar a qualquer titulo,
eorn reparticões públicas federais ou
autárquicas, -e com os estabelecimen-
tos bancários controlados pela União.

Processo- n9 PRF-226-70- — Origem
da Dívida: Impeato de Renda, Pes-
soa Jurídica, Exeecicio de :970. —
Valor da Divida: Cr$ 800,00 (Oito-
centos cruzeiros), sujeito a correção
monetária, multas e juros moratórios.

Darei de Atireic Moreira, Chefe.

119 1.670 — Designar o Agente Fis-
cal de Tributos Federais„Frederioo.
Guilherme Jaeger, Classe E, Matrí-
cula ne 2.292.908. par exercer a fun-
cão gratificada, símbolo 2-F, de Che-
fe da Divisão de Fiscalização desta
Superintendência-Sede.

deral em Tres Pontas — MG., no uso
das atribuições -de Cala compelencle„, Ne 1.673 — Deaajorae o Oficial de
e considerando o que dispõe o Art. Administração, e-ver i mateicula
79 da Lei n9 5.421, de 25,4.63, re- número 2.183.025 — Raimundo Soa-
solve: res de Carvaehe, para exercer a fun-

ção gratificada, s4mbere 2-f, de As-
sessor Regimental desta Superinten-
ciência.

ATA DECLARATc5RIO N 4. DE 14
DE DEZEMBRO DE 1970

O Chefe do Pósto da Receita Fe-

Insto da Receita Federal
em Três Pontas

aula n.9 1.522.594, para exercer a
função gratificada 6-F de Encarrega-
da Turma de Preparo, Programação e
Contrele da Secao de Microfilmagem
da Divisão de Administraeao.

11.9 1.694 — Dicepensar da fanara
de Chefe do Serviço de Orientação e
Contrõle da Arrecadação, símbolo 3-F.
Aloysio Ea'ald Cavalcanti cie Albu-
querque, Fiel de Tesouro nivel 18, ma-
tricula lie' 1.210.637, para a qual foi

designado pela Portaria n.9 712, de
26.5.70, publicada no Diário Oficial
de 5.6.70.

11.9 1.695 — Designar José Zacarias
Vieira de Mello. Escrevente-Datilogra-
eo nível- 7, matricula n.9 2.997.099,
para exercer a função cie Chefe cio
Serviço de orientação e Contrále
Arrecadação, símbolo 3-F.' 	 flexor
Sant'Anna, Superintendente Regional.
PORTARIAS DE 22 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Superintendente Regional da Re-

ceita Federal — 73' Região Fiscal, no
uso da:s atribuições que lhe são con-
feridas pelo Regimento da Secretaria
da Receita Federal, aprovado pela
Portaria ne GB-18, de 23 de janeiro
de 1969, do Minietro cie Fazenda, re-
solve:	 '

"Janeiro de 1971'
larec~et mui

to Interno da Secretaria da Receita,
Federal, cuja prática lhe compete
as vi do artigo 68 do mesuro Regi-
mento, resolve:

Delegar competência aos ocupantes
da função de Supervisor cie Grupo de .
Fiscalização na Zona Primária, inclu-
sive o Setor de Bagagem, para re-
conhecer' ao importador o direito a,
benefícios fiscais, de _que trata o Ato
Declaratório n.9 85,000/329-70, sujeito
o reconhecimento à homologação, na
forma do item. 12.1; alínea c/, da
Instrução Normativa n.9 SRF-21,
22 de abril de 1970.

Fica, também, delegada competên-
cia ao Supervisor-Geral dos Grupes
de Fiscalização' na ' Zona Primária,
AFTF Américo Sal:alva, para, no im-
pedimento eventual de qualquer doi
Supervisores de Grupo. praticar o ato
delegado a estes no iteni -anterior. —
Altivo Ferreira, Delegado Substituto.

74 REGIÃO FISCAL
7— GB-ES-RJ

Superintendência.
Regional da Receita Federal

PORTARIAS DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1970

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal — '79' Região Fiscal, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 67 combinado com o item 5 do
artigo 61, elo- Regimento- da Secretaria
da Receita Federal, aprovado . pela
Portaria n9 GB-18, de 23 de janeiro
de 1969, cio Ministro da Fazenda, re-‘sceve:

	

N.9 1.660	 Conceder dispensa ao
Agente Fiscal de Tributos Federais,
Classe 93"; José Heriberto
Barreto, matricule ise 1.855.114; da

• Função Gratificada de Chefe da Di-
visão de Tributação, Símbolo 2-p,
desta Superintendência, para a qual
foi 'designado pela Portaria SRRF.
.n9 1..203, de a de setembro do corren-
te a;10, publicada no Diário Oficiar
de 16 seguinte.	 •

O 'Stiperintendente Regional da
Receita Federal — 7e Região- Fiscal,
no pio das atribuições que lhe cone
fe..-e o Artigo 67 do Regimento da Se-
cretaria da Receita Federal, aprovado
pela , Poetaria n9 GB-18, de 23 de ja-
neiro de • 1999, do Ministro da Fazen-

•da, reSolvee
1e9 1.663 — resignar o Agente Fis-

cal -de Tributos Federais, Digésio
Gurgel Fernandes, • Classe A, Matri-
cula ne 2.378.828, para exercer a
função de Chefe -da Divisãe de Tri-
butação símbolo 2-F, desta Super-
tendência-Sede.

N9 1..686 — Designar Releio Car-
neiro de Mattos, Escriturário nível 10,
matrícula n.9 1.89.968,. para exercer
a função gratifieada, símbolo 2-F, de
Assessor Regimental desta Superin-
tendência,

N9 1.698 — Designar o Agente' Fis-
cal de Tributos Federais, Paulo Ubi-
rajara Cordeiro, Clases "A" Matri-
cula ne 2.201.468, para exercer a fun-
ção gratificada-, Símbolo 2-F, de As-
sessor Regimental desta Superintere-
dencea.

le9 1.669 Designar o Escrevente-
Datilógrafo, nível 7, Sebastião José
de S.ennete matrícula n9 g.035.325,.
para. exercer e função gratificada
eánbolo 2-P 'de Assessor Regimental
desta Superintendência-Sede-

N9 1.674 — Conceder dispensa ao
Escriturário nivel 10, Releio Carneiro
de Matos, Matr icula 1: 9 1.189,968 da
função gratificada, símbolo 4-11 de
Chefe da -Seção de Material e Obras
da Divisão ao Administração, desta
Stiperintendeacia rara a qual foi de-
sigerado pela Peitaria SRRF ne 644,
de 19 de agtisto de 1969, publicada
no Dikirio Oficial de 22.8.69.

Renor Sant'Anna, Superintendente
Regional.
PORTARIAS DE 17 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Superintendente Regional da

Receita Federal — l e Região Fiscal,
no uso das atribuições que lhe coa-
fero o Artigo 60, kern 3, combinado
com o art. 67, cio Rceimento da Se-
cretaria da Reee ta Federal, aprova-
do pela Portada Miinsterial — GB,
n9 18, de 23 de janeiro de 1969, e

Considerando a necessidade de se-
rem, efetivamente aplicadas, as cure-
trines estabelece-los pelo Decreto-lei
n9 200, de 25 de feeereiro de 1-967,
com referência á descentralização ad-
ministrativa, resolve:

N9 1.675 — Deleear ao Chefe da
Divisão de Tetbutaeee desta Superin-
tendência Renovai a competência
que lhe foi atribue:ia pelo Senhor
Ministro de Estaae. através da Por-
taria 119 GB-227 de 25 de junho de
1969 (Diário Oficial de 16.7.69), em
seu item '3, para:

a) reconhecer, em instância única,
as isenções a que ee referem os in-
cisos XLII, e XLIII do art. 10 do re-
gulamento aprovado pelo Recreio nú-
mero 61.514 de 12-10-1967;

e) o julgamento de recursos ex of-
ficio, de decisôqs fevcráveis aoe con-
tribuintes, em processos fiscais, bem
como o julgamento de recuesoe de
decisões relativas e, restituição de
tributos e zonsultas; e

01 o julgamento de consultas for--
Muladas peles contribuintes sõbre
classificação de mercadorias na Ta-
bela do impersto sôbre Produtos In-
dustrializados, recorrendo o; o//leio
aeo Coordenedor cie Sistema de Tri-
butação, das decieões favoráveis aos
contribuintes.

119 1.676 Delegar ao Chefe da
Divisão de Tributação desta Supe-
rintendência Rewonal, a ~inten-
da que lhe fei atrieuida pelo Senhor
Secretário da Receita Federal, atra-
Vês da Instrução Narmativa número
4-69,- em seu Capitulo XIII, Seção
1, item 112, para autorizar a pror-
rogação de prazo de permanência de
veiculo de turistas, em território na-
cional, atendidos motivos devidamen-
te justificados e, obedecido o limite
de até 60 (sessetna) dias, determi-
nados pelo item 113 dó Ato Norma-
tivo aludido.

RC7101` Sani" 41111a, Superintendente
Regional.
PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO

DE 1910 -
O Superintendeete Regional da Re-

ceita Federal — 73' Região Fiscal, no
uso das atribuições eme lhe conferem
o- artigo 67 do Regimento da -Secre-
taria da Receita Federal, aprovado
pela Portaria ne GB-18, de 23 de ja-
neiro de 1969, do Ministro da Fazen-
da, resolve:

-N.9 1.692 — Designar a Arquivista-
nival 7, áuely Genofre Siede, matri-

DE DEZEMBRO DE 1970.
O Agente ,da Receita Federei em

Angra dos Reis. Estado do Rio de

8f, REGIÃO FISCAL — SP

Delegacia da Receita Federal
em Santos

PORTARIA 113' 568. DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
Santos no uso da atribuição prevista.
no inciso 3 do artigo 60 do Reglinen-

Delegacia da Receita Federal
em Bauru

PORTARIAS DDEE, 211.97D0E DEZEMBRO

O Delegado da Receita Federal eia
Bauru, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 68, combinado com
o item 5.9 do artigo 61 -do Regimento
aprovado pela Portaria G13-18, de 23
de janeiro cie 1969, do Ministro de
Eetado de Fazenda, resolve:

do Regimento referido.
W. 351 — Conceder dispensa ao

Contador nível 22 — Norberto Cecacci,
matricula n,9 1.635.976, de substituto
do Chefe da Seção de Tributacâo dee-
ta Delegacia.

11.9 352 — Designar a Oficial de Ad-
ministração uivei 12, Juba Edmée
Mordeis Morgado, matricula número
a.031.645. localizada _e com exereicie
nesta Delegacia, para substituir o
Chefe da Seção de Tributação desta
Delegacia, era seus impedimentos
eventuais.

N° 353 — Conceder dispensa a Es-
criturária nível "8" Maria Nadir
Brazolotto de Souza, Freitas, matri-
cula rie 1.061.456, da -função -de subs-
tituta da Secretária, desta Delega
cia.

N° 354 — Conceder dispenea à Es-
criturária nieel '8" Maria Nadir
Bra!zolotto de Souza -Freitas, matrie
cuia n° 1.061.456, da função de subs-
tituta do Encarregado da Turma de
Tarefas Auxiliares da Seção de Fis-
calização — Grupos de Fiscalização,
desta Delegacia.

N° 355 — Designar Maria Radie
Brazolotto de Souza Freitas, matrí-
cula ri" 1.061.456, ocupante do car-
go de Escriturária nível "8", deste
Ministério, -para exercer o titula pro-
visório a função gratificada sembole
"6-F" de Encarregada da Turma de
Revisão e Restituições da Seção -de
Tributação, desta Delegacia.

Declarar que a -função gratificada
a que se refere esta Portaria deverá
ser regularmente provida, mediante
seleção através de provas e' títulos,

Excluir da relação de "devedores
remissos", constante do Ato Declara-
tório sín, de 6 de janeiro de 1970, e
eitadp contribuinte. — Enio Juram
Brenha, Agente.

--
AgênCia da Receita Federal

em Duque de Caxias-
PORTARIA 113' 202, DE 22 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Agente da Receita Federal em

Duque de Caxias — RJ, no Uso de
sem atribuições legais, resolve: •

Suspender as sanções de Devedor
Remisso aplicadas pela Cortaria: nú-
mero 161, de 11 de setem!yro de 1970,
contra Calçados e Chapéus A Majes-
tade Ltda., domiciliado, na rua Numes
Alves- n,9 31, em Duque de Caxias,
_cora CGC do Ministério da Fazenda,
n.o 29.316.466, tende em eista haver o
contribuinte acima feito prova de
quitação de seu débito conforme guia-
do recelhimento, anexa CO processo
n3' ArCe2.172-69-. Barbara
de Araujo, Agente.

N.9 1.710 — Conceder dispensa ao
Fiel do Tesouro nivel 18 — Gabriel
Ribeiro do Amparo, matrcula nume-
ro 1,691.395, da funçao de Chefe da
Divisão de Arrecadaçao desta Superin-
tendência para qual foi designado pela
Portaria ne 640. de 8.5.70 — Diario Ne 349 — Conceder diepensa
Oficial de 13 seguinte.	 Contador nível 22, Norberto Cenecei,

N.9 1.726 — Designar José .Lou- matricula' ne 1.835.976, da Pinção-
, gratificada símbolo 6-F de Ellearle-rum> da -Silva, Exator Federal uivei gado da Turma, -de Ptevisão -e Resti-17, matricula n. 9 1.375.504, para exer- !

cor a função gratificada eirebolo 2-F, tenções. da Seção de Tributação, dos-
de Chefe da Divisão de Arrecadaçao ia Delegacia.
desta Superintei	 .9dencia.	 N 350 — Designar alorberto Co-_i

meei, matricula n.9 1.05.976, ocupan-
Agência da Receita Federal	 te do cargo de nível 22 da serié de

classes cie Contador deste Ministério,em Angra dos Reis	 paia exercer, a titulo previsório
ATO DECLARATÓRIO N.9 1. DE 15 função gratificada símbolo 4-F, cie

Chefe da., Seção de Informações Ju--
cumeis desta Delegacia.

Declarar que a função gratificada
Jeneno, no uso de suas i,tribuicoes, e a que se refere este PorNnee, aevera
tendo em vista, que o contai-milite ser regularmente provida, mediante
Produtos da Pesca Angra Ltda., ee., seleção através de provas e títulos de -
miciliado na Praia de Bananal, fine acordo com o disposto no artigo •86
Grande, nesta cidade, solveu o seu
débito para com a Fazenda Nacional,
resolve:
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de acôrdo com o disposto no artigo
86 do Regimento acima citado. —
José Benedito Loureiro de Mendon-
ça, Delegado da Receita Federal.

POsto da Receita Federal
em São Carlos — SP

ATO DECLARATÓRIO No 24 DE 18
DE DEZEMBRO DE 1970

O Chefe do Pôsto da Receita Fe-
deral em São Carlos-SP, da 8° Re-
gião, no uso da Delegação de com-
petência constante da Portaria nú-
mero 38, de 6 de fevereiro de 1970, do
Senhor Delegado da Receita Federal
em Ribeirão Prêto, resolve

Declarar "Devedor Remisso", a
firma ;José Martinelli, estabelecida á
Avenida São Carlos, 788, emn São
Carlos, SP„ ficando sujeita aos im-
pedimentos e implicações nos têrmos
do artigo 429 e seu parágrafo 1°, do,
vigente Regulamento do Impôsto s/
a Renda, baixado com o Decreto nú-
mero 58.400, de 10 de maio de 1966.

Processo n° 3.792-69
Auto n° — Notificação FE 7-20-70
Valor da Divida — Cr$ 9.140,00
Data da Intimação — 5 de dezem-

bro de 1970. — Thyrso de Almeida
Leite, Chefe.

Contribuinte — Enderêço

Anuindo Gauer	 Cunha Porá ...,
Frederico Eidt — S. M. D'Oeste
Raul Silva — Palma Sola
Leonardo Swirz	 Dion. Cerq.
Cia. Fábrica de Papel Itajaí — La-

ges . 	
Cia. Fábrica de Papel Itajai — La-

ges.	 .....
Luiz — Ros — Caçador 	

	

Madeiras Industrializadas — S. A 	
— R. das Antas 	

Rigon, Neuman & Cia. Ltda. — La-
ges 	

Waldemiro Antunes Wolf — Lages 	
Wilibaldo G. Reinher — Joaçaba

C.G.C.
ou

C.P.F.

133.189.569
003.204.0491
133.186.919
83.831 481

84.293.463/3

84.293.463/33

85.745.0321
1

81.932.5321
81.942.3821
84.583,6321

1
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Delegacia da Receita Federal
em Pelotas — RS

ATO DECLARATÓRIO N o 3, DE 14
DE DEZEMBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
Pelotas, no uso de suas atribuições,
,e considerando o que dispõe o De-
creto-lei n° 5, de 1937, resolve:

Declarar devedores remissos os
contribuintes abaixo relacionados e,
como tais incursos nas sanções pre-
vistas no art. 168, § 1°, do Decreto
no 61.514, de 12 de outubro_ de 1967;

Móveis Leip Ltda.

Produtos Químicos Brinco Ltda.
Indústria de Casquilhos Automo-

tores — Trimetal Ltda.

Ramã'o Domingos Gonçalves. —
Joaquim Henrique fanai da Silva,
Delegado.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JOACABk
ATO DECLARATÓRIO N' 11, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federal em Joaçalia,, no uso de suas atribui-
ções, resolve:

Declarar devedores remissos os contribuintes abaixo relacionados e,
como tal. incurso nas k:arçoes previstas no Decreto-lei n. 9 5, de 13 de
novembro de 1931:

Segunda-feira 4
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 1)

Pedro José de Soma, Delegado Substituto.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 1.673, in 21 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Educação
* Cultura, no uso da atribuição que
lhe -confere o artigo 12 e seu parágrafo
tnico do Decreto-lei n9 200, de 25 de
fevereiro de 1967 -e de acôrdo com o
disposto no artigo 18 do Decreto nú-

mero 66.967, de 27 de julho de 1970,
resolve:

Delegar competência,, até ulterior
-deliberação, ao Professor Fredmarck
GonWves Leão, Diretor da Escola Fe-

deral de Engenharia ae Itajubá, lis-
tado de Minas Gerais, para:

a) Viajar por tolo o territ&io na-
cional, no interêsse da Escola, requi-
sitar passagens e transportes • terres-

tres, maritinios, fluviais e aéreos
dentro do território nacional, nos
mitos das dotações orçamentárias
próprias concedidas ao seu Estabele-
cimento;

b) realizar licitadão;
c) movimentar as contas bancárias

das verbas referentes à Escola Federal
de Engenharia de Itajubá- Jarbas
G. Passarinho.

I MPOSTO SÕBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZA-DOS

(R EGULAM ENTO)

DIVULGAÇÃO N.' 1-034

PREÇO 'Cr$ 4,00

VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas : Av, Rodrigue3

Agència li— Ministério da fazenda

Mende-se a pedidos pelo Serviço de Reenbõlso Postal

Brasília

Na sede do DIN
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GABINETE DO nurnsTRo
PORTARIA Ne 3 630, DE 22 DE

DEZEMBRO DE 1070
O Minie tao de Pelado do Treeeilive

e PreVicii:liela Seeiitl, ueenclo de eiras
atribmeoes leetne, reeolre:

•

Diepensar a seieleora Valdenice
Melo, do INPS, da nuatio de repre-
eentação de Assistente-Adjento doeeu
Gabinete, para que foi deelenada pela
portaria w 3.482, de 10 de ...eeeeee de
1970, publicada no Diário Oficial de
17 do mesmo mês em virtude de nova
designação.

PORTARIA Ne 3.651, DE 22 DE
DEZEIVIBRO DE 1970

O Ministro de Estado do eerabalho
é Previdência Sdeial, -de acerdo com
a Tabela de Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete, rcajust a pela
Portaria Miniaterial 119 3.331, de 1 de
junho de 1970. conforme Decreto nã-
mero 66.597, de 20 de maio de 1970,
Publicado no Diário Oficial da mesmadata, resolve:

Designar e servidora Carrilem Ma-
ria de Almeida Teixeira, deste Minis-
tério, para a função de representação
de Assistente-Adjunto.

. PORTARIA Na 3.653, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Ministro de Estada do Trabalho
e Previdência. Sedai, de eceirelo cem
o art. 25 do RImanto. das Delega-
cias Regionais do Trabalho, aprovado
pelo Decreto ae 41.478, de te de maio
de 1957, e ainda,

Censideraneto ter terminado o prazo
de sulzsítituição referido na Portaria_
Ivlinisterjai n. 95, de 10 de fevereirode 1967;
_ Considerando não ter sido • ameado
O Titular da Delegac:a Regional do
Traballaõ no Estadio do Rio Grande

i-clo Sul, até esta data, resolve:
Prorrogar por 30 (trinta) e:as

tiquêle prazo, estabelecido na citada,
Portaria, que designou o Inspe.tor doTrabalho, ,cléste Ministério, Sérgio da
Rocha Bender, para substituir o De-
legado Regional do Trabalho naqueleEstado.

PORTARIA 1'79 9.654, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1970

O. Ministro de .Estado do Trabalho,
e Previdência Social, no uso de suas_
atribuições, resolve:

1 -- Aprovar o PIa,no Setorial de
Informações desta Ministerio e deter-
minar sua execução, depois de jul-
gado conforme pelo SNI,

2 e-- Compete ao Diretor da Divi-
são de Segurança e Informações a
.expedição de extrato do Plano apro-
vado a cada integrante da Comuni-
dade Setorial de Informações do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência
Social, contendo dados gerais de or-
ganização e coordenação além de ele-
mentos do interêsse exclusivo do cada
una

3 — Aplica-se ao Plano c...et-aliai de -
Informações a disposto no o.et. 4e,

29` ela Lie na 4.341, de 13 de junho
bro -de 1070. — Julio Barata.

.	 Inle-e4PACHO DO MINISTRO
NP 139.214-70 --• (D.23-12-R)

Tratam os processos em referência de
pedido de parcelamento de débito das,
empresas componentes dó grupo Dia ..
rios Associados -de São Paula. Despa-
cho: 'Nos termos da autorização
Excekntissimo Sr. Presidente da Re-
pública, contida na Ezwasição . de Mo-
tivos na -526, - de 2 de março de 1970
(PR-13e2 de 1970), autorizo o parce-
lamento do -principal do cl‘ketó ias
emprêsas S, A. "Diário da Noite",
S. A. "Diário de São Paulo" e Rã-
dio Difusora São Paulo S. A., para
com o INPS, em 60 (sessenta) Oa e

-celas mensais iguais e sucessivas ,e
suspendendo a cobrança dos juros,
muita e correção monetwa ~os

•
até a preaeate data. envento
lae eraprceae pasmam poirtiielmenta
suas contribuições %cadetes, parcela-
das, e as vincenctee. Liquelado o de-
bito ora parcelado, caberá ao INPS
njoeter com as empeesas a forma de
pagamento dos arréselmoz, leeais ae-
vidos e ora suspenecte, no valor atual.
A impontualidade, ocarretara o ven-
cimento do total do debito, inclusive
dos aciéechnos 'peais, calculados até
a data do S'enchnento ria preetaçãe
não paga. M Instituto Nac+oaal de
Previdencia Social. Em 15 de dezem-
bro de 1970. — Julio Burla.

CONSELHOS UPERIOR
DO TRABALHO IVIARITIMO
PORTARIA Ne 72, DE 21 DE

DEZEMBRO DE 197e
O Presidente do Coneeiho Superior

do' Trabalho Marituno, tendo em ges-
ta o que consta do prece:it.:o MTPS
118.007-70, e usando da atribuição
consentia peia Portaria, eamisterial ne
370, de 13 de deeembro de 1939, re-
solve;

Tomer sem eleito a Portaria CSTM
rio 40. de 12 de junho de Leio, pubn-
eaaa no Diúrio Ofxicil da Tinia° de 2ti
de junho de 1970, à pegina. 4.626, que
cteeigna Eugênio Cieheaekt para exer-
cer a fruraie da Repa.e.eneente. Su-
plenta do alinieteeto da Agricultura
n Conee_dho Rfaioreal do Trabalho
lariteno da Foz do Iguaçu, Estado

:to Paraná.
PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Prezidcate do Conselho Superior

de Trabalho Maritima, tendo em vis-
ta o que cometa, do processo MTPS
116.430-70-, e usando da atribUieãe
conferida pela Portaria Ministerial ny
370-, de 13 de deeembro de 1963, re-
solve:

N'? 73 — Dispensar Trio Manganelli
da função de Representante dos Ene-
pregadores no Conselho- Regional do
Trabalho Maritinte no ratado do Pa-
i:anã, em Foz de Iguaçu,

N9 74 —Designar Ennio Gentil pa-
ra exercer a função de Representante
dos Empregadores no Coneelho Regio-
nal do Trabalho Maritimo ne Estado
do Paraná, em Foz do Iguaeu, Br-
uni Aram Braga.

DEPARTAIVIENTO NACIONAL
DE SEGURANÇA E • HIGIENE

DO TRABALHO
PORTARIA N^ 70, DE 15 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Segurança e Higiene do
Trabalho, no um das atribuições que
lhe confere o artigo 11, item I, do Re-
gimento do DNSHT, aprovado pelo
Decreto rr, 56.263, de G de maio de
1965,

Considerando que, o Departamento
Nacional de Segurança e Higiene do
Trabalho . é o ôrgão de orientação. e
fiscalização da legieleção e dos as-
suntos em gral, relativos à seguran-
ça e higiene do traaalho, bem como
do estudo de todos os problemas e as-
pectos . inerentes à medicina e à enge-
nharia do trabalho, conforme o dis-
posto no artigo 13 da Lei n 4.589, de
11 de dezembro de 1964;

Considerando que os artigos 158 e
seus itens e 106, da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
creto-lei he 5.452, de 1 de maio de
1943, com a nova redação introduzi-
da pelo artigo 5" do Decreto-lei nú-
mero 22.9. de 28 de fevereiro de 1967;

e.>	 g	 De-
rentereeatto eee-e,	 neta rneeen-
tes. ao Capitula	 coneoli-
daçao;

Considerando e naee .-idade de exe-
cutar, com segura 'aa a; atividades
de ensaea nemto. ia,ilhellen tn, trans-
porte e emaarque na, armazéns de
café;

Considerando os estudos a que pro-
cedeu êste Deparai:ninai, constante
do MTPS. 128.077-64, visando a re-
formulação da Portaria ir 195, de 12
de junho de 1962, ?escave;

Aprovar as Nornate de Segurança
do Trabalho em ata atenra de trans-
porte de secos de ente.

Art. le Denomina-ee para fins de
apl.-iene° de pra:em:te Portaria, a ex-
pressão "Transporte manual de sacos
de café", toda atividade realizada de
maneira continua ou deecontinue, es-
seneiel ao transporta manual de sa-
cos de café, na qual ri rem da carga
é supertado intearobtante por um só
trebalbedor, coropee entendo lambam
o leemnemento e a deeeeição da car-
ga.

Art. 2' Fica P az-dele:ela a dreietri-
eia aa1xinta de 6feeein (seesente, me-
tros) paca o trenep ela manual de
sacos do e riô.

Par" e lo Unice. Alem dó limite
pre iá v ---m. o tranepor te da
=eu devera sor reelieedo mediante
impuleaco de ene-netas. carros, cer-
rdtea, cerroe-tia-reau iiplopriados, eu
qualquer tipa de I	 O mecanizada.

asa 30 E' vedeato o transporte ma-
nual de sacos cie aaé, através de
pranchas, sobre veee superiores a
1,00 in (len mear,» ou mies de exten-
são.

Parket:ata único As pranchas de
que treta êete nerear deverão ter a
largura mínima de 0,50m (cinquenta
centímetros).

Art. 4° Na operação manual de
cerca e descarga de setas de café, em
caminhão ou vogeo, o trabalhador
terá o auxilio de ajuda-ate.

Art, 5' As pilhas de sacos de café,
nos armazene, terão a- altura máxima
correspondente a 30 (trinta) fiadas
de sacos quando fôr usado processo
mecanizado de empilleementb.

Art, 80 A altura máxima das pilhes
de sacos será a correspondente a 20
(vinte) fiadas quando iõr usado pro-
cesso manual de empilhamento.

Art. 7' No processo mecanizado de
empilhamento aconselha-se o usa de
esteiras-rolantes, delas ou empilha-
deiras.

Art. Be Quando não fôr possível o
emprêem de processo mecanizado, ad-
mite-se o processo manual, Mediante
a utilização de escada removível de
madeira, com as seguintes Caracte-
rísticas:

a) deverá possuir lance único de
degraus com acesso a um patamar
final;

b) a largura minimaserá de 1,00511
(uni metro), apresentando o patamar
as dimensões mínimas de 1,00m x
1,00ra (um metro a um metro) e a

*altura máxima, em relação ao solo, de
2,25ra (dois metros e vinte e eine()
centímetros);

o) - deverá ser g:tarje:tela proporção
conveniente entre o pari e o espalho
dos degraus, não !Adendo o espelho
ter altura superior a 0,15m (quinze
centímetros), nem o pie° largura in-
ferior a (1,25m (,-Lite e cinco centi-
metros);

d) deverá . ser refoeçeda, lateral e
verticalmente, por sacio do estrutura
metálica ou de maaelra que assegure

-sua estabilidade;
e) deverá poseula lateralmente, um

corrimão ou geraria-corpo na altura

	

ereere,	 V.514. 7,

	

; 9- Teda teeea	 daeues,
z,tla em porteai-e ceadieões de ee-

Heietie:te o eaguranae, sendo :alba.
t acida iO, de:aunara e a que uprez:en.

detetto.
. 11 1 , O piso do snr,0.11. cies e-1 ai, !-ar t,r,Aituidcs	 .na.a

u,:.rre t dita sem a Cr, c,re:.a,
de preferencia, o m-, sdeue as-

Gt!tico. e mantido em perfeito wtado
de coleeaceeen.

Art. 11. Deve ser evitado e transe
poros neenued de sacos de café em pi-
sos escorregadios ou molhados:

Art. 12. A emprêsa deverá provi-
denciar cobertura apropriada dos lo.
ceie de carga e -descarga da sacaria.

Art. 13. Será obrigatório o exame
médico do empregado no ato de ade •
m issão e renovad perièclicamente,
pelo menos uma vez ao alm.

Art. 14. O exame Médico a. que se-
refere o artigo 13 obedecerá aos ee-
guintes requisitos:

a) ireeeetig. ação da capacidade físi-
ca, do estado de nutrição, dos apa-
relhos respiratório, circulatório, eis.
teo-erticular-ligamentoso e de preclia-
posie5.o à hérnia;

b) radiografia dos pulmões, do coe
nela e dos vasos da base, e da co-
luna vertebral.

Art. 15. ecrá terminanteraente
proibida o trabalho aos empregados
que, a critério médico, apresentarem
significativas alterações cardíacas,
pulmonares, da coluna vertebral, ou
que sejam portadores de hainia.

Art. 1(1. Cabe às autoridades era
segurança e higiene -do trabalho a

eeeto do cumprimento desta
Portaria.

Art, 17. O infrator de dispositivo
das presentes Normas fica sujeito às
penalidades previstas na Consolida-
ção das Leis do Trabelha.

Art. 18. A presente Portaria entra.
rá em vigor ria data de sua publica**
çào, revogadas as dispo:ele:as em
contrário. — José' de Faria Pereira
de Souza.

SERVIÇO' ATUARIAL

Comissão
Permanente de Tarifas

Ata da 220e Sessão da Cornzsedo Per-
manerte de Tarifas (2e Camara)

rezinada cm 18 de clezembró
cid 1970

Aos dezoito dias do mês de dezem-
bro de 1970, reuniram-se na sede do
Serviço Atuarial, no 3 9 andar do Pa-
lácio do Trabalho, às 15 horas, sob a
preeidencia do atuário Severino Mon-
eenegro, Diretor do Serviço A.tuarial,
atuário da C.P.T. Joaquim. 'gelado
Carvalho Filha e os Sra. Represen-
tantes do INPS filmEs Cavanellas da
Silva- e Carlos Gonçalves de Faria
como rep. da Secretaria de Arrecada-
ção e Fiecalização.

Foi aberta a sessão' pelo Sr. Presi-
dente, constando do expediente os se-
Tilintes assuntos:

1) MTPS 135.697-70
Tendo o INPS solicitado tarieeçao

Individual para Companhia Sid'eriergi-
• Pains — Avenida Gabriel Passos,
102 — Divinópolis — M.G, resolveu
• C.P.T. aplicar a taxa de 3,05% na
Tarefa 2, pelo perlado de 1.1.71 a 31
de dezembro de 1973.

2) MTPS 127.223-70
Tendo a Construi-era moinar de

A.Tee•I.TaAl)liianii1;:agnetine B--areroVa,rjR2211?—' si%A9
solicite:do ta-rifaçáo indivedual,

reeolvau o. C.P.T. aplicar a. taxa de
3,055 na Tarifa 2,-pelo período de um
ano quando será feita a revisão,. VI.gerada: 1.1.71 a 31e12.71. Locais do
risco: São Luiz de Montes Belos
'porá — Goiás, BR-153 — entre Aná..
polie e	 — Goiás e Goiania

EstadG de Goiás



MMISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 90G-M &7, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 19'70

Quinta Zona Aérea,. a execução e lis-
cali£ação elas Goras destinadas à ati-
vação da Base Aérea de Santa Ma-
via.

Art. 49 Compete ao Comando Geral
do Ar através do Comando Aerotático
supervisionar a construção da Base
aéa,a, de Saidai Maria, em coordena-
coã com o Comando da Quinta Zona
Adrea,

Art. 59 Erta Postaria entraaá em vi-
aor na data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da União, revogadas as dia-
s:o:dr:des. em contrário. - Mareio de

. O Ministro de Estado da Aeronáuti-
ca, tendo em vista o artigo 3 9 ao De-
creto n9-67.-817, de 18 de dezembro de

,resolve:
Art..19 Orlar e considerar ativado o

Núcleo ,da Base Aérea de Santa Ma-
ria.

Art, •29 0 Núcleo da Base Aérea de
Santa Maria é diretamente subordina-
do ao Comandante da Quinta Zona
Aérea.

Art. 39 Compete ao Comando Ge-
•aal de •Apoio, através o Comando da Souza e Mello.

Sen'uncla-felra 4

'3) IVITPS 140.729-70
Tendo a Texaco Brasil S. A. -

Produtos de Petróleo - Av. Frank-
lin Roosavelt n9 137 - 59 GB, conci-
tado tarifaçã,o indivldUnl, resalvau
C.p.T. incielerix o, pedido por falta
de amparo legal.

Antes de ser encerrada a s;= srão, fa-
lou o Senhor Presidente cadalatulan-
do-se com os Srs. Representantes do

INPS e drsuala membros da C.P.T.
par motivo doa laatejos de Natal e
Ano NOvo.

Nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a (arara e eu,
Coato Loaes, Sadve t tain pala coleai,:
lavrei a' prceente ara que vai arsina.-
da p:lo Senhor P. a Suta e ;a ia:ases a
por rid .	 Sererin0

C,:;uleal o.

EXPEDIENTES DESPACHADOS
PELO MINISTRO

Requeri;n..':2tio
Em 7-12-70

José Dias de Oliveira - Solicitando
adai apoetilada a certidão cia Xein.po
:eiViÇO eapcaida pala Base Aérea do
Recife, paia o fim de requerer, junto
ao Instituto Nacional de Previdência
Social, abono de permanência de tem,
po de serviço. - Arquive-se de acôr-
do com informaçãa	 DIRAP -
(Proc. nç 00-04-4578-70).
PORTARIAS DE 28 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Chefe do Gabinete do Ministro da-

Aeronáutica, tendo em vista o dispos-
to § 29 do Art. 39 do Decreto nú-
mero 04.238, de 20 cie março de 1969,
reajustado pelo Decreto n9 66.597, de
20- de maio de- 1970, resolve;

N9 161 - Incluir na Tabela de Gra-
tificação de Representação de Gabine-
te, o Cal Av - VIaldir Pinto cia Fon-
seca, no Encargo de Assessor, no va-
lor de Ord In 00 a partir de 21 de de-
sembro de 1970, data em que assumiu
a referida função.

N9 162 - Ir eqr ±ir na Tabela ele Gra,-
tificaçáo Reprecniação da gabi-
nete:

Cel Av - Celso Viniclus de -Araujo
Pinto, no Encargo de ASSeaS0r, no va-

zembro de 1970, data em que assumira
a referida função;

TaxiCel Av - Fernando Braga Ma-
ira Magalls5.e5, no Encargo de Assessor,
no valor de Cr$ 720,00, a partir de 214
de dezembro de 1970, data em que LS-k

sumiu a referida fumado;
Te-riCel Av - Ferdinando Muniz de

Farias, no Encargo de Assessor, no va-
lor de Cr$ 720,00, a partir de 21 de de-
zembro de 1970, data em que assumiu a
referida função;

Teu Cal Av - Gilson Macedo Roa
senburg, no Encargo de Assessor, no
valor de Cr$ 720,00, a partir de 21 de
dezembro de 1970, data em que assu-
miu a referida função.

N9 163 - Incluir na Tabela de Gra-
tificação de Represéntaçao de Gabi
neje:

1S Q EA ES - Jasé Vellozo de Car-
valho, no Encargo de Auxiliar "A", no
valor de Ca$ 360,00, a partir de 14 de
dezembro cia 1970, data em que assus
mia a referida função;

1S Q AT DI Arlindo Jbsé Basto
de Albuquerque, no Encargo de Ainda
liar "A", no valor de Cr$ 360,00, a
partir de 14 de dezembro de 1970, data
em que assumiu a referida função.
Briaadeiro-do-Ar -"Paulo ele Vascon-
celior . Sousa e Silva.

DIÁRIO OFICIAL' "(Seção 1 -- Parte t)'
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1cie Cr$ 720 00 a partir de 21 de de.Or

_
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NO 194 - Designar o Doutor Adher-
bal Queiroz de Saliez, ocupante do
cargo de nível 21-B, da Série de Mé-
dico-Sanitarista, da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal do Ministd-
rio da Saúde, pára responder pela

Diário Oficial de 7 de outubro de 1970, chefia da Seçao de Estatietiea do Ser-
reSolve:	 alça de LpielcintoIoala. e Eetatistlea

N? 190 - Designar Maria Juvanira
Veraneio Travessos, oca; aaie do car-
go de nível 20-.A. da Série de -Classes
de Enfermeiro da , Parte Permanente
do Quadro de Pessoal do Ministério

da Dir is.een Nacional de T - dar.
cosa as atribuictses do artigo 14 do_
Regimento supramencionado:

1" 105 - Designar o Doutor Noel
Nutels, médico, para, responder pela

GABINETE DO.MINISTRO

PORTARIA N9 371-GB, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 19'70

•
-O Ministro de Estado da Saúde, no

exercido das atribuições que lhe con-
feriu o Presidente da República, por
Datada n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o parecer da Di-
visão do Pessoal, aprovado pelo De-
partamento de Administração, nos pro-
cessos abaixo citadas, resolve:

Conceder aposentadoria no Quadro
. de Pessoal - Parte Permanente - do

Ministério da Saúde:
De adi-rd° coai o artigo 101, item

parágrafo único, combinado com,
ó artigo 102, item I, letra "a", da Cons-
tituição do Brasil, de 24 de janeiro de
1967.

1 - Almira Vasconcellos-Duarte, ma
-Ufania n9 1.210.607, no carga de nível

15-C da série de classes de Auxiliar de
,Enforinagem.

(Proc. 1.19 18.521-70).
2- - Carolina Leonello de Sampaio,
atr.. n9 1.215.808, no cargo de nível.

114,C, da série de classes Auxiliar dê
Znferniagem.

(Proc. n9 21.896-70).	 Francisco
-1Ie Paula da Rocha Lagôa.	

-

•

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA

MINI::,-rEtRIO
SUPERINTENDÊNCIA 	 •

DAS CAMPAM-1-AS DE SAÚDE
PÚBLICA

Circunscrição Minas Gerais

RELACÃO 	 N9 27

PORTARIA N9 138, DE 4
NOvESIBIa0 DE 1970

O Chie da Circunscrição de Minas
Gerais da Suaerint.ndência das Cara-
pannar Saúde P..abirad, usando- dar
atribula:das que lhe coafere o itera 10
do art. 21, do Ddcreto as 40.8)0,
7 de fevereiro de. 1957, ex-Depar--
tainento Nacional de Endemias Ru-
ral-, resolve:

Designar Paulo Gonçalves. Noguai-
ra, oaupante do cargo de nível 21-A.
da classe de Médico sanitarista, ma-
talcula n9 1.677.930, da Parte Perma-
nente cio Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Saúde, Chefe do Setor
'Varginha, para exercer acumulada-
mente a Chefia do Setor Juiz de Fora,
vigorando a partir do dia 10 de se-
tembro de 1970, enquanto pe-.diaair o
•afastamento de Aldemir Negrão Mar-
tins, ocupante do cargo de nível 21-A,
da classe de- Médico Sanitarista, ma-
trícula n9 4.651.943, - Raimundo
Siébra de Brito.

Divisão Nacional de Tuberculose
PORTARIAS DE 10 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Diretor da Divisão Nacional de

Tuberculose, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 89, letra "e"
-do Regimento aprovado pela Portaria
.n9 286 de, 22 de setembro de 1970, Sn

vistas no artigo 13 do Regimento SU^
pranlene', a do.

Nd Nd- - Designar o Doutor José
Henri que, Filha, earapantp cio cargo de
nivel 22-B, da . Série 'de Classes de
Médico-Sanitrivista, da- Parte Param-
nente do Quadro de Pessoal do Mi-
nisi;ério	 Saurte, para responder pela
cheria do Dispenadrio-Escola 	 Di-
vi.dí a Nacional de Tuberculose, eónd
atribuicões previstas no artigo 13 do
Pedimento auprarnanclonado.

Nd 197 - Dedianar o Doutor Décio
Ca Dio a ocupante do cargo
de rirei 21-A, da Série de Classes cio
Saidieo-Sanitarista„ da Parte Perma-
nente do (Sumir° cio Pessoal do Mi-
nietdric cia, Saúde, para reaparaler
pela chefia da Coordenação de Ativi-
dades Suplet , vdd, ela Divisão' aradianal
de Tuberculose, cora as atribuições
previstas no artigo 11 do Regimento
supramencionado.

N9 198 - Designar o Doutor Edmir
Lauaindo de Cerqueira Shackleton,
médico, para responder pela chefia da
,Seção de Bpideraioloala, do Serviço cie
Epidemiologia e Estatística, da Divisão.
Nacional de Tuberculose, com as atri-
buições wevistas no artigo 14 do Re-
gimento suprainenciOnacio.

N9 199 - Designar a funclandria
Pé Pinheiro de Souza Sodré, ocupan-
te do cargo nível I2-A, da Série de
-Classes de Oficial de Administraaão,
da Parte Petnanente do Quadro de
Pereoal do Ministério da Saúde, para
responder pela chefia da Secretaria
do Gabinete do Diretor cid Divisão
Nacional de Tuberculose, com as atri-
buições previstas no artigo 12 dO Re-
zimento surramencionad.O. •

NO 280 - Designar a funcionária
Ieda Barreira e Cassro, ocupante do
carga de nive1.20-A, da Série de Clas-
ses de Enfermeiro da Parte Especial
d Quadro de Pessoal do Ministério
aia Saúde, para responder pela chefia
da Coordenação de Treinamento e Dl-
vulgação da Divisão Nacional d.e Tu-
berculose, com as atr'buições previs-
tas no artigo 11 do Regimento supra-

buirdes previstas no artira) 11 do Re-
gimento supraw.aationada.

1 - Dei nar Aver.aà C onçal-
vea Lima, ocupant-2 do cargo da
nivel 19-A„da ..Séeic. de Cio:: a erd Nu-
tile. a:Sda, da Riese Especial do Qua-
dro de P:adael da 'Ministério da Saú-
de, pada respaldei' pala enraia da
Seção de Nufaição, do &eriça cie Cm-
Rant:raio e Contrôle	 Divião Na-
cio:dal da Tur eda • com as atri-
auiçõzs do arl iao 14 do Rea:mento
nura anieficionad o.

N9 ltd: - Designar Trilab Soares
Sante.; Costa, ocusanite do cargo de
nível 20-A, da ,s,,Jale de Clasace,
Assistant:, Social da Parte Peemaden-
te do Quadrei de Pds,:oal do Ministal-
rio da Saúde, para responder pela
chefia da Seção de Serviço Social, do
Serviço de Organização e Cantrdla
Dividi.° Nacional de Tubeaculose, cora
os atribuieads nrevistas	 extiao 14
do Regimento sunramencionado.

NO 193 - Deeignar o Doutor Isac
Bejgel, ocupante ao cargo de uivei
21-A, da. Série de Classes de Médico
Sanitarista, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Saúde, para responder pela chefia da
'Seção Médica do Serviço de Organi-
zação e Contrále da Divisão Nacional
de Tuberculose, com as atribuições
previstas no artigo 14, do Regimento
supramencionado.

PORTARIA 279 6, DE 17 DE
•EZE1VIBR,0 DE 1970

O Secretário de Assistdncia Médica,
lio uso das atribuições que Inc confe-
re o art. 70 do Regimento da Seara-
Soada de ASSIStênela Médica, resolve:

, Designar o Dr. Maurício Felgueiras
Vianna, para responder pala ciireeão
"do Manicômio Judiciário Heitor Car-
rilho, até que seja provido -o cargo em
comissão correspondente, segundo pre-
Vé o art. 59, item III, do Regimento
da Divisão Nacional de Saúde Silental,
iprovado pela Portaria MS 282, de 22
de Aleterubro de 1970. - Hugo ~W-
rite.

Ministério
-da Saúde para responder pela chefipachefia da 	 , ds ao da Atardunento mencionado.
da Seção de Enfermagem, do Serviçd Especial, cm Coordanação de Ativ,aa- N9 201 - Designar o Doutor .Ary
de Organização e Contrôle ela Divisão das Supletivas, da Divisile Nacional de Brandão Botelho, ocupante do cargo
Nacional de Tuberculose,  com, ás tri- Tuberculose, com, as atribuições pra- de.nivel 22-B, da Série de Classes de

,
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trigenheiro da. Parte Permanente do
,eQuacleo de Pessoal do Minieterio da
¡Zoelde, para responder pela chefia da
r.Oeção de Manutenção e Obras do
tgerviço de Administração da Divleao
eX, acionai de Tuberculose, eom as atra.
peuledies previstas no arlego 14 cio Re-
gimentd supramencionado.

NO 202 - Designar o Doutor Autõ-
Ido Francisco Rodrigues de Albuquee-
nue, ocupante do cargo de uivei 22-B,
'oãa Serie de Classes de Medieo-Sani-
etarista, da Parto Permanente do Qua-
'eo de Pessoal do Ministerio da saú-
de, para. exercer as Junções de

'Assessor do Diretor da Divisão Na-
eional de Tuberculose-, com as atri-
leuleõee previstas no artigo 10 do Re-
gimento-supramencionade.

No 203 - Designar o Doutor Aristi-
dee Paz de Almeida, medico, para
kixercer as funções de Assessor do Di-
petor da Divisão Nacional de Tubere
aldose, com as atribuições previstas

- no artigo 10 do Regimento supramen-
cionado.

NO 204 - Designar o Doutor Carlos
-,2vIartins de Almeida, médico, para
exercer as-funções de Assessor do Dl-
reter da Divisão Nacional de Tuber-
Culose, com as atribuições do artigo 10
go Regimento supramencionado,

No 200 - Designar o Doutor Carlos
rede/ice Barbosa cie Barros, ocupan-

_. te do cargo de nível 22-B, da Série
Classes de Médico-Sanitarista, de

arte Permanente do Quadro de Pes-
:Coal do Ministério da Saúde, para
;exercer as funçaes de Agenor do Di-
retor da Divisão Nacional de Tuber-
"culose, com as atribuições previstas
çsio artigo 10 do Regimento supramen-
cionado. ' e •

Ne 200 Designar a funcionária
Irene de Lima, ocupante do cargo de

ivel 10-B, da Série de Classes de Es-
,CrituráTle, cla Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da

eção -de .Conetinicações do Serviço de
aúde, para responder pela chefia da

:administração da Divisão Nacional de
WiMerculose, com as atribuições pre-
els- tas no artigo 14 do Regimento su-
pramencionado.
' N9 e07 a- Designar o funcionário
Leopoldo Zanobini, octipante do car-
go de uivei 10-B, da Série de Classes
de Motorista, da Parte Permanente,
do Quadro dó Pessoal do Ministério.
da Saeide, para responder pela chefia
ela Turma de Transporte, da Seção de
SE/ate/lel e Transporte do Serviço de

dministração da Divisão Nacional de
• uberculose, com as atribuições pre-
;Instas no artigo 14 do Regimento eu-i
pramenoionado.

Ne 208 Designar o funcionário
Wranoisco Estevam Barbosa, ocupan-
te do cargo de nível 13-A, da Série
de Classes de Técnico de Contabilida-
de, da Parte Especial do Quadro de
"éssoal do Ministério de Saúde, para

responder pela chefia da Seção da
eMaterial e Transporte doe Serviço de
eAdministração, da Divisão Nacional
de Tuberculose, Com as etribliiçOes
previstas no artigo 14 do Regimento
aupramencionado.

N9 209 - Designar o bacharel, Gus-
tavo Geeber Figueira de Mello,
ocupante do cargo de nível 21-13, da
Êérie de Classes de Contador, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do Ministério da Saúde, para respon-
der pela Seção de Execução Grealuen-
teria e Financeira, da Serviço de AO-
eninistraçeo ria Divise° Nacional cie
Tuberculose, cora as atribuições pre-
vistas no artl4go 14 do Regimento su-
pramencionado.

NO 210 - Designar o servidor Joee
Libanie dos Santos, Assistente de:
Tesoureiro, para responder pela che-
lia da Tesouraria da Seção Orçamen-
tária e Financeira do Serviço de Ad-
eninistraçeo da Divisão N,acional de
Tuberculose, com as atribuições pese

vistas no artigo 14 do Regimento ou-
prainenolonado.

N9 211 - Designar o funcionaria
Nilo Melinare rei/ pante elo cargo de
uivei le-B, da Série de Classes de Al-
moxarife, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do IVIinisterio
Saficie, pora responder pela chefia do
Almaxarifedo da Seção de Material e
Transporte do Serviço de Administra-
ção da Divieão Nacional de Tuber-
culose, com as atiibuições previet q s no
artigo 14 do Regimento suprarnencio
nado,

N9 212 - Designar o funcionário
Luiz Joaquim Ribeiro, ocupante do
cargo de uivei 12-A, da Série de Clas-
ses de Oficial de Administração, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal rio Ministério da Saúde, para
responder pela chefia da Turma de
patrimOnlo da Seção de Material e
Transporte do Serviço de Administra-
ção da Divisão Nacional de Tuberouloe
se, com as atribuições previstas no ar-
tigo 14 do Regimento supramencio-
nado.

NO 213 - Designar a funcionária
Aurora Garotas Oliveira, ocupante do
Cargo de nivel 20-A, da Série de Clas-
ses de. Técnico de Administração, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Saúde, para res-
ponder pela chefia da Seção de Pes-
soal do Serviço dg Administração da
Divisão Nacional de Tuberculose, com
as atribuições previstas no artigo 14
do Regimento supramencionado,

NO 214 - Designar a funcionária
Nair Magalhees Sério, ocupante do
cargo de nível 10-B, da Série de Clas-
ses de Escriturário da Parte Perma-
nente cio Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Saúde, para responder pe-
la Turma de Cadastro e Assentamen-
tos da Seção de Pessoal do Serviço de
Administração da Divisão Nacional dei
Tuberculose, com as atribuições pre-
vistas no artigo 14 do Regimento eu-
mencionado.

NO 215 - Designar o doutor Manoel
Ferreira Veios°, médico, contratado,
para responder pela chefia do Dispen-
sário Dr. LeNry Quelroga, Lefetá
polis-RJ), com as atribuições previa-
tas no artigo 13 do Regimento supra-
mencionado.

NO 216 (A) - Resolve designar a
funcionário Artur Nunes Fernandes,
ocupante do cargo de nivel 7, da clas-
se de Escrevente Datilógrafo, da Par-
te Especial do Quadro de Peseoal do
Ministério da Saúde para responder
pela chefia da Turma de Adminis-
tração da Divisão Nacional de Tu-
berculose, com as atribuições previstas
no artigo 14 do Regimento supramen-
cionado.

NO 217 - Designar o funcionário
Hilton Santos Aguiar, ocupante do
cargo de uivei 12-A, da Série de das-
soa de Oficial de Administração,
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal -do Ministério da Saúde para res-
pondes pela chefia da Turma Finan-
ceira e cie Pessoal Temporário, .da Se-
ção de Pessoal do Serviço de Admi-
nistração da Divisão Nacional de Tu-
berculose, com as atribuições previs-
tas no artigo 14 do Regimento supra-
mencionado.

Ne 218 - Designar a funcionária
Cena .Lemos de Figueiredo, ocupante
do cargo de nivel 8-A, da Série de
Classes de Eecriturerio da Parte Per-
mapente do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Saúde para responder pe-
la chefia da Turma de Direito e De-
veres, da ,Seção de Pessoal do Servi-
ço de Administração da Divisão Na-
cional de Tuberculose, com as atra.
buiçÕes previstas no arelgo 14 do De-
giMento supramencionado.

aT9 212 - Designar a funcionária
IVIeria Rosa Rosto da Luz, ocupante
de cargo de uivei 20-A, da Serie de
°lanes de Contador, da Parte Per

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 507 DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Indústria e
do Comércio, usando da atribuição que
lhe confere o Decreto no 64.238, de 20
de março de 1989, e na forma do dis-
posto na Tabela de Gratificação pela
Representação de Gabinete, publidade

SECRETARIA-GERAL

PORTARIA N9 2.058, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Secretário-,Geral do Ministério
das Minas e Energia, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a Tabela
de Gratificação de Representação de
Gabinete, organizada de conformida-
de com o Decreto ne 64.238, de 20 de
março de 1969, devidarnente aprova-
da pelo Eecelentissimo Senhor Presi-

no Diário Oficial, de 27 cio julho do
1970, reeolve:

Alterar a Portaria n9 297, de 31 de
Julho de 1970, para, o fim cie atribuir
na Assessor de seu Gabinete, Antonio
Augusto Lisboa de Miranda, a grati-
ficação mensal de Cr$ 720,00 (setecen-
tos e vinte cruzeiros), por ter vincula
com o serviço público, Marcia In-

icius Pratini de Moraes.

dente da República, publicada no Dia-
rio Oficial da União de 2 de maio els
1969, página 3.713, resolve

Designar o Engenheiro Luis Cals
Oliveira, da Centrais Elétricas 33rasie
'eiras S. A. - ETJETROBRAS, 4
posição deste Ministério, para exercer
a função cia Aseeseor-Cbefe de seu
Gabinete, no Estado da Quaagbarce
a partir de 1 de janeiro de 1971, cone
a, gratificação mensal de Cri {110,04
(oitocentos e quarenta cruzeiros) " -*
Benjamim Mario Baptista

Me conterem os Estatutos, e conside-
rando os termos da sugestão constan-
te do Memorando rr 11.5-DGPI, de ls
do corrente, do Sr. Diretor do Depare
temente Geral do Patrineônio Incligee
na, resolve:

I. Autorizar ao Delegado da C De-
legacia Regional dispensar a licitação
de preços de que trata, a Porta-ria
mero 24, cie 2 de janeiro eo corrente
ano, quando o comprador se apresen-
tas para aquisição à vista e retirada
imediata, não podendo o valor da
operação exceder a vinte salários-mí-
nimos regionais, ainda obedecendo a
seguinte rotina:

a) o encarregado do põsto indigenee
ou responsável, comunicará a oferta
ao Delegado, por radiograma, indi-
cando. as concliçO• es e especificações do
produto e Q valor da apelação;

e) o Delegado, de posse da propos-
ta, após verificar se o preço oferecido
e o vigente no mercado regional, ou
se a venda atende . Aos interesses do
patrimônio Indígena, autorizará a
transação, ou não autorizará, também
por radiograma;

c) cepo/e dos radiogramas, solicitan-
tes e autorizatiVoe, devem ser presen-
tes na Instrução do competente pro-
eesso de venda.

2. Condicionar que esta delegação
abrange unicamente a allenaçâo de
táboas e similares produzidas nas ser-
rarias da citada C Delegacia Regio-
nal. - Oscar Jerówymo Bandeira de

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 136, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Interior,
no uso das atribuições que lhe confe-
rem a Lei n9 4,344, de 21 .de junho de
1964, e o Decreto n9 54.020, de rt de
Julho de 1964, combinados com os ar-
tigos 11 e 13 do Decreto-lei 119 200, cie
25 de fevereiro de 1967, resolve:

Nos termos do artigo 264, do Re-
gulamento Geral de Centabilidade Pú-
blica, delegar competência ao Senhor
Geraldo Sinval Montalvã,o, Chefe do
Escalão Recuado do 1V11n1stér10 'Esc.
Rec. IVCINTER), para, nos impedi-
mentos temporários ou eventuais do
Senhor José Carloe Vieira Cavalcanti
de albuquerque, Chefe do Gabinete,
na Guanabara, movimentar OS recue-
soe financeiros que forem destinados
à Unidade Administrativa "Gabinete
do Ministro", depositado no Banco do
Brasil S.A., podendo, para tal fim,
expedir ordens de pagamento, omitir
cheques, solicitar trapsferenclas de
deposites, bem como praticar os e -
Mais atos que se tornem necessários
é. execução deste mandato. - .feed
Carta, Cavalcanti.

FUNDAÇÃO NACIONAL •
DO /NDIO

PORT,APtIA N° 428, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Presidente da Fundação Nacional
cio Incho, no uso das atribuições que

manente do Quadro de Pessoal do Mi- cargo de uivei 15-B, da Série de alas,-
nistério da Saude, para responder pe ,-!ees de Técnicos de contribiliclade, da
ia chefia da Turma de Contabilidae.e Parte l eermaneate do Quadro de Pes.
Financeira e Patrimonial, da Seçao cie ! eoal do Mlnleterio cia &nein para -reá-
Execução Orçamentária e Financeira pouca-e pela Turine du contrbilictede

! do Serviço de Administração da Dei' , !Orçaraenteria e lemenceira, da Seçdo
são de Tuberculose, com as atribui- de Recear-o, eeceenenieria e Finane
ções do artigo 14 do Regimento supra- Deeti,riadooNSfierrivoineani cdiee le7riunbec‘iirerisutiroag, orodma
mencionado.

te; atribeiebee tio ortigo 14 cio Reei-
NO 220 - Desienar a funcionária menta suou aancionado 	 Laerceio

Elza de Queiroz Aeres, ocupente do Lias de Lima

MIN/STRIO DAS MINAS
E ENERGIA

VIINISTERIO DO INTERIOR

eeke



SOCIEDADES— Participar de todos os tendi-
dos proporcionados pela Associação
aos seus associados.

cartrudo
Da AdpziniStração

'Art. 49 A supervisão, fiscalização
e administração da Associação Cultu-
ral e Recreativa IVIariana de Sobra-
clinho fica a cargo de uni Conselho
Piscai,. dos Diretores dos diversos' De-
partamentos e de uma Diretoria assim
forrhada: Presidente, Vice-Presidente.
19 e 29 SPcntírlas, 19 e 29 Tesourai-

I 19 O Presidente e o Membro Re-
lator do Conselho Fiscal serão sem-
pre, respectivamente, o Vide.- ..resi-
dente da Congregação Manana de
Nossa Senhora das Dores e somo An-
tônio de Pádua, em Sobradinho.

29 Os demais membros da Di-
retoria e do Conselho Fiscal serão
eleitos entre os sécios efetivos, em
Assembléia-Geral, pelo período de uni
(01) ano.

;"? Havendo desistência, vaga ou-
licenciamento nos cargos da Diretoria
ou Conselho Fiscal, por qualquer mo-
tivo, realizar-se-á nova eleição, se o-
tempo restante for superior a dois

erfUnda-feira 4
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TERMO ADITIVO

Tdrnio aditivo do contrato celebra-
do. cm 28 de abril do corrente .ano,
entre o Ministerio da Educeçao e cul-
tura — Departamento de Achninsarra.-
ção e Inspetoria-Coral de Finanças —
e a firma Audiplan-Asseasords de Em-
preras Ltda., para ioeaça,0 e (3.NeCilçars :''n1 e:r:(.-5:io, (., . . , 30 que. na forma do bro de 1970, co.od , o0 a os. Ca de pro-1de serviços de contadoria, contabili- (t" do -,-......„,„ Sr. Ministro da cesao n o 253.135-70, as part-,.:s 3nieíres-
dade, '-mecanografia e espocializadoS c ciu-cao e culturro de 23 de dezern- a:adi-is, de ecoidonidade com o (V_Ie

dispõe a clausula- 15 , do ralerido con-
trato, relvem prorroL Ar a sua vi-
gdencla ate 23 de fevereiro de 1971,
mantidas as clern,ds clausulas.

Brasitia, 01 de dezembro de 1070. —
Pelo D. A.: Jzilio Rth,..nro Genial°,
Diretor-Geral — Respondendo pela
'GF.: R. mttan Si'?z: GowcrIves, Inspe-
tor-Cera". — Pela AudipSun: Fran-

(3..,-;'-3-11...Gomes ria Silve.
iN' 1-13 — 4-1-71 — Cr$ 20,00)

DA EDUCAÇÃO E CULTUP

Dep prtamente de Adminis	 o

.Als E A‘InS to offlo"vd- corridas, sob pena d. e perempção e de--
Za, n s	 :lido s legais .

EDITAL N° 17-7o

De ordem do Senhor Inspetor da
Receita Federal no Aeroporto Inter-
nacional de Brasília, Distrito Federal,
pelo presente Edital, torna-se público
que, por sentença prola.tada, _melo se-
nhor Delegado da, Receita Federal da
la Região Fiscal, em Brasilia, foram
Julgados procedentes e condenados, os
interessados abaixo "discriminados. b,

MINISTÊRÍO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai

1 g REGIÃO FISCAL — DF:GO-MT

inspetoria da Receita Federai no Aeroporto de E3rasilia
perda, total das mercadorlaS apreen- ¡Superior de Tarifas, na Guanabara,
elidas, cabendo Recurso ao Conselho 'dentro do prezo de 30 (trinta) dias

Fracasso — Nomes

N. 700.100-69 — Etiqueta tVASP)
i' 5575-03

N.' 700.394-70 — Desconhecido
(VASP).

Em 22 de dezembro de 1970. —Ray calawne Gome; Enc. da T.TY.

Atende-se a pedidos pelo Serviço à Reembôlso Postal

Ese Bradtkt

Na Pede do D.I.N.

SSOCIACAO CULTURAL E
RECREATIVA MAMARA. DE

SOBR.ADINHO

CAPITO/o 1

Das condições e fins
Art. 19 A "Associação Cultural e

Recreativa Manaria de *Sobradinho" é
uma sociedade civil, fundada ..3m 13
de maio de 1970, com duração iade-
terminada, que tem por iru minis
irar cursos de alfabetização, promover
e organizar jogos e reuniões sociais,
capazes de favorecer o desenvolvi-
mento cultural, fialca social e olvico
cl; juventude sobradinhense.

Art. .29 A sede da Associação fatá
situada é, Quadra 01 — Área Especial
119 01, na. Cidade Satélite de Sobradi-
nho, Distrito Federal.

ciantrzno 3/

.Art. 39 Existirão o seguintes ca-
tegorias de sócios:

— Efetivos — Todos os membros
da Congregação Mariana de Nossa
Senhora, das Dóres e Santo Antônio
de Pádua, em Solar adinlioi nue ize-
rena o requerimento com essa finall,
dado.

Honorários — Os que perten-
cendo or não à Congregação Mariana
de Sobradinho Mereçam ksse Título
por deliberação de Assembléia-Geral.

I 19 Os sÓcios efetiVos cpze assi-
narem a ata de fundação, terão a ca-
tegoria especial de Funda,dores.

29 Poderão ainda serena cria-
das as categorias de sócios Contri-
lmintas e Proprietários, se fôr o doso.

1-3° Os sócios efetivas terão ms-
pOnsabilidade pelas obrigações con-
traídas peja" Associação.

I 49 São deveres dos sócios:
1 — Cumprir fieLmente tôdas as die-

posiçÕes dos Estatutos e do Regimen-
to Iriterno;

-2 — Prestigiar a, Associação, colabo-
rando na nobre imissão educadora,
cultural, social e cívica, acatando as
decisões da Diretoa;

$ — Contribuir financeiramente
para que a Associação possa realizar
et suas finalidades;

4 — Aceitar e cleSempenhar, sem
.qtialquer interesse, os -cargos para os
quais forem eleitos.

59 São direitos dos sócios:
1 — Assistir AS reuniões, constituir

Aeserabléias Gerais, votar e Iser YO-
lado, e propor novos sócios, se fôr o
eaeo:

2 — Solicitar esclarecimentos da
Diretoria. quando os atos desta, lhes
pareçam contrários aos interãsses dci
Associação,

têrços -do restante do mandato.
Art. 59 Compete 'ao Presidente:
1 — Representar ativa ou passiva-

mente a Associação, judicial ou extra-
judicia lmente ;

2 — Superintendei' a todos os ser.
viços da Associação, autorizar as des.-
pesas e designar pessoas ou comissões
que desempenharão determinados tra-balhos;

a — Criar departamentoz que ve-
nham contribuir para um, 'maior
aprimoramento da Associação, desig-
nando por Portaria, os ócios para Osdirigir,

l O Vice-Presidente auxiliará oPresidente e nos seus impedimentos o
subsVttiirá, podendo assumir a dire-
ção de qualquer departamento se fôr'..nomeado pelo Presidente.

29 O 19 Secretário- cuidará: da cor-respenclancia, redisirá as Atas das
'revniões e tomará a si, de acôrdo cosio Presidente, outras iniciativas.

39 O 29 Secretário cuidará do ar-quivo e rubstituirá o 19 Socretd.xio nosseu, trap ,o' ,ntas.
ã 49 O 19 Tesoureiro encarregar-

.
se-á da guarda, do dinheiro, recebi-mento de contribuieões e donativos,bem como niovimentará contas ban-cárias juntainamte -com o Presideate
daã A85.`reán_ el°.9. Tdsourelro auxiliará o19 e o subzdituird nos 'seus impedi,-
Ine011t*8°; O . Conselho- Fiscal, formado'por três membro:, sendo una dêlesRelator, é o órgão de- contróle da, par .,,te financoira e econômico, -da Assecla-ção, e 1.1as atribuições são as seguin-tes:

1 — Zele-,'r pelo cumprimento dosEatatutos, e disposições regulamente.,4res;
2 — Examinar a situação econômicacomo órgão de ilácalização e outrascontas da, Associação;
3 — Funcionar junto- à Diretoriacomo brgÉio Constritivo,
Art. 89- As eleições de que cotiga eart. 49, serão realizadas 15 (quinzei¡fias após o término do mande-to deDiretoria da Congregação Mariana de,Sobradinho é a votaoão será secreta.
Art. 79 A Diretoria, assistida pelo

Conselho Fiscal, reunir-se-A, ao me-nos, uma vez por mês, em dia a Serestabelecido pelos Ilididos Órgãos.
Poderão , ser realize-, s reunidos ex-traordinárias, se necessárias.

earfauic,
89 A Assembléia-Geral Ordi-

nária realizar-se-á, anualmente, em
data -estipulada no art. 89, procedeu-da-se nesse dia às deições /.002.12e31.

ISiA TRIMESTRAL
DE

JURISPRUDÊNCIA
DP

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Vol. 54 (Págs. 1-278): outubro de 1970

PREÇO. lCr$ 7100

A VENDAI'

Na Guanabara

Seção de Vendaat Av, Rodilgues Alves, r
Agência It Ministério - da Fazenda

taáa..
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Art. 99 Só poderão votar e a.rom

Votado' os sócios que tenham, 110 mi-
nimo, 3 rtrès) meses de assai:lados e
que estejam. quites.

Art. 10. A As,semblaia-Geral ri-u-
nir-se-á, extraordinariamente, quando
requerida, ao menos, por um terço
dos sócios quites com os cofres so-
ciais. ou a critério da Diretoria e do
conaellm

respectivos euplentcs e fixação de sua ção da Conta de Lucros e Perdas e
remuneraçao; dl Outros assuntos de Parecer do Conse lho Fiscal. Como
interesse social. Acham-se a disposi- 'aluguem quisesse fazer uso da pala-
ço dos senhores acionistas, os do- vra, foram estes documentos postos
cumentos exigidos pelo artigo 99 do em votaçao, tendo sido aprovados sem.
Decreto-lei número 2.627 de 26 de se- reserva, pela unanimidade dos pre-
tembro de 1940. Brasilia, 25 de -outu- sentes, abstendo-sã de votar os legal-

mente impedidos. Passando-se a cieis
não dos membros cio Conselho Consule
tivo, do Conselho Piscai e suplentes e

membros do Conselho Consultivo e fl.= sidente reaberta a diecuseão sôbre c.e l BANCO CENTRAL, DO BRASILxateao de sua remuneração;	 Elei- documentos relativos ao Relatório dai
çâo dos membros do Conselho Fiscal e Diretoria, Balanço Geral Demonstre- 	 EMISSOR S. A. — CREDITO

FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTOS

CEFCCIDÃO

Para fins de arquivamento no rse-
gistro C10 Comércio, certifico que o
Banco Central do Brasil, por despacho
de 30 de outubro de 1970, exarado no
processo IV A-70-3335 e publicado no
Diario Oficial da União de 10 e 23 de
novembro de 1970, aprovou a reforma
de estatuto da Emissor S. A. Cre-
dito, Financiamento e Investimentos,
com sede na cidade de São Paulo
(SP), inclusiae com a extinçao da car-
teira, dá crédito imobiliário, como de-

bro de 1970. Companhia Brasiliense
de Cervejas — Wrtair Giordano Al-
ves, Diretor-Presidente — Hélio Mo-
rato Kranenbuld, Diretor-Financeiro. fixação dos respectivos honorários, por
A seguir o Prasidente cientificou aos; proposta do acionista Hélio Gonçalves
presentes que se havia constatado no de Souza, foram reeleitos os Senho-
Edital da primeira convocação cuja' res Senador Edmundo Levi — Cláudio
assembleia nao se realiaara por faita. 1 Oscar de Carvalho Santana — Alceu
de "quorum", a omissão do_ que pre- 1 de Abreu — Luiz Marçal Ferreira Fl-
ceitua o artigo 99 da Lei número ,, i lho. Amim 'Rama — Nelson Omegna liberado em assembleia geral extra-
2.627 de 26 de setembro de 1940, no Niemeyer de Almeida — Lindberg ordinária de 24 de agõsto de 1970. E,
que se refere 7 comunicação de acha-1 Aziz Cury. Por proposta do mesmo por ser verdade, eu, E. Gomes (Elianerem-se a disposicão dos acionistas os' acionista foram reeleitos para o Con- Lobato Ferreira Gomes), funcionaria
documentos enumerados no referido calho Fiscal os Senhores Raul Soares deste Banco Central, lavrei a presente
artigo. Informou ainda que esses do-1 da Silveira e Walter Rodrigues de Li- Certidão,' que também vai assinada
aumentos haviam sido publicados na • ma e eleito o Senhor Alberto Perca pelo Chefe la Divisão -de Processos
forma e prazo legeis conformeos1 e para suplentes reeleitos os Senho- da Gerência de Mercado de Capitais,
exemplares dos 1'c-electivos Jornais', res Athie Jorge Cury e mauricio Al- Sr. Carlos Noronha Gomes da Silva
apresentados na ocesião, Tudo isto vim Dusi e eleito o Senhor José Per- em 7 de dezembro' de 1970. — Cario;
constatado, deliberou a Assembl eia, : reira de Brito. Em votação ainda a Noz onha Gomes da Silva.por unanimidade dos presentes, fõs-1 remuneração dos nrmbros dos dois
sem suspensos os trabalhos, na forma colegiados foi deliberado se mantives- (l ela 5.029 — 29-12-70 — Cr$ 18,00)
da lei, pelo temno necessário ao cum- 1 se a mesma do exercido anterior.
primento de diligencies que atendes- Nestas votações tôdas abstiveram-se
sem ao mencionado requisito legal,' do votar os legalmente impedidos:
decidindo-se pela formulaçao de no- Passando-se a tratar de assuntos de
vos avisos na imprensa e fixando-se ordem geral pediu a palavra o Dire-
o dia cinco de dezembro proaimo às! for Walter Giordano Alves, para in-
-8 hora:;, para o encerramento da As-' formar aos preeeetes sobre os esfor-
sembleia, em ateneao ao decurso do c.a:, que vem sendo feitos pela Dire-
preso neeeseerio. Ara ,e rolem. de e- teria do desempenha de suas funções,
rem os _trabalhos suspensos, deliberou ' na busca de melhores condições para
a Assembleia. aerovende praeosi a do' a consecueseo das finalidades, sociais.
Senhor Preeirlante, fassem desde logo A pus atendidos varies esclarecimentos
colocados a dis posição dos presentes, solicitados no decurso daquela expla-
nara exame e descussão, após a res- nação. foi pela totalidade dos presen-
pectiva lei tura que por mim foi feita, tes. apenas com as abstenções legais,
o Relatório da Diretoria, o Balanço a-provado um voto de agradecimento
Geral, a Demonstração da Conta de aos esforços da Diretoria com o,  e eidos e o Per cer do Cem- ap auso unanime e ratificação semlator.	 se-lho Fiscal. Terminada a leitura e Reservas dos atos até aqui praticados. uma Agenda na Avenida W-3 Norte

CAPtrUto V

Do Patrimônio
Art. 11, O Patrimônio seca cons-

tituído de:
a) Subvenção da União e do Cio-

verno do Distrito Federal;
b) Contribuição dos sócios;
•(/) Produto de Festivais;
o') Donativos;
e) Rendas Eventuais.

capiau-ao vr
Das*Disposições Transitórias

Art. 12, No caso de dissolução da
Associação Cultural e Recreativa Ma-
riana de Sobradinho, o que- sbmente
poderá ser deliberado em Assembléia-
Geral Extraordinária, especialmente
convocado para êsse fim	 ire -com ceo-
va ao de mais de dois terços do ^-
cios efetivos todo o seu .Pai ananio
reverterá para a Congregação Ma-
xim* de Nossa Senhora das Dares e
Santo Antônio de . Pádua, em Sobra.
dinho

Art. 12. Os siMbolos da. Associação
lerão:

a) o escudo;
b) a bandeira.
Art. 14. As cõres oficiais serão o

amarelo, o branco e o verde.
Art.. 15. Os casos omissos serão de-

cididos pela Diretoria ou em casos
especiais pela. Assembléia-Geral.

.Sobradinho, 13 de maio de 1970. --
ebastiao Turibio de Morais, Freei-
ente. — Joacir da Silva Batista. Re- LucrosL •	 P •	 1

Certifico _que o Banco Regional de
Brasil* S. A.., com sede no Edificio
Brasil*, Bloco- A, Setor Bancário Sul,
29 andar — Brasília-DP, -aprovou nes- ,
ta Junta sob numero 2.728 (dois mil
setecentos e vinte e oito), por despa-
cho de quatorze de dezembro de mil
novecentos e setenta, Carta Patente
numero 1-7467, de 12 de setembro de
1969, que autorizou a instalação de

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

BANCO REGIONAL DE BRASILIA
CERTIDÃO

COMPANHIA BRASILIENSE
Dg CERVEJAS

- Ata da Assembléia-Geral Ordinária
da Companhia -Brasiliense de Cerve-
jas, instalada em segunda convocação,
no dia-li de outubro de 1970. — Aos
trinta e um dias do- mês de outubro

-do ano de 1970, reunirani-se, em se-
gunda-convocação às 8 horas, na sede
social, no 29 andar do Edificio Minei-
ro -- scs — em Brasília — Distrito
Federal, em Assembléia-Geral Ordi-
nária, acionistas da Companhia Bra-
silierise de Cervejas, representando a
maioria do capital social com direito
a voto conforme ficou constatado pe-
las aesinaturas no «livro de presença".
Assumiu a presidência da Assembléia,
o acionista Alberto Perca, escolhido
-por unanimidade dos presentes, que
esaolheram da mesma forma, os acio-
nistas, Luiz Marçal Ferreira Filho e
Antônio de. Oliveira Rocha, para se-
õretarlarem os -trabalhos, Constituí-
da assim a mesa, o Senhor Presiden-
te declarou instalada a Assembléia,
que fôra -convocada em segunda coa-
vocação, por anúncios publicados no
Piário Oficial (D.F.) e no "Correio
Brazilienee", respectivamente nos dias
.26, 29 e 30 e 27,28 e 29 do mês de ou-
tubro do corrente ano, com o seguinte
teor: "Companhia Brasiliense de Cer-
vejas — Assembléia-Geral Ordinária,

2q Convocação — São convidados
ais senhores acionistas da Companhia
Prasiliense de Cervejas, a se reunirem
em Assembléia-Geral Ordinária., na
sede social, sos — Edifício Mineiro, 29
andar, nesta Capital, às 8 horas, do
laia 31 de outubro de 1970, a flui de
tratarem da seguinte ordem do dia;
a) Leitura, discussão e votação do
Pelatório da Diretoria, Balanço, Geral,
Demonstração -da Conta de Lucros e
Perdas e Parecer do Conselho Fiscal,
relativos ao exercido encerrado em 30
de junho de 19701 11) Eleição dos

(N9 5.027 — 29-12-70 — Cr$ 109,00) aberta a cliscueseao, apes prestados ai- Como ningu(m mais quisesse fazer -- .SCN-Quadra 704-5 — Lotes 14 e 16
.	 guns esclarecimentos -pedidos, até que uso da palavra e nada mais havendo— Breei:ha-DF; . acompanhada ainda

ninguém mais quisesse fazer uso da a tratar, suspendeu-se a sessão pelo dos seguintes documentos: a) Ofício
t	 onõs o Senhor Presidente, tempo neceeeerio a lax-ratura da pre- número 425-69-BRB, solicitando ao
fôssem neste momento, susaeneos os sente ata que -aos reaberta a sessao, Banco Central do Brasil, a necessária„
trabalhos, atendendo a recente delibe- foi lida, a provada e :,s,nada por to- autorização; b) Ofício DIORG-sE-
ração da Assembléia, ficando o encer- dos os presentes. Eu. Luiz Mareai =-70-177, expedido pelo Banco
ramento da dracussão e a votação da Ferreira Filho, Secretario, subscrevi e Central do Brasil em-'5 de fevereiro
matéria em exame bem como discua- 'assino. 	 Mareia Ferreira Filho de 1970, autorizando o aproveitamenasão e votação do restante da "ordem — António de Oliveira Rocha — Al- to dessa Carta-Patente para a agência !do dia", para ser feita após a reter- berto Perco — ,Toão Herenlino de Sou- elipse, citada. E' o que consta. De-tosa deS teabalhos. Aprovada por to- za Lopes — Walter Giortlano Alves — partamento Nacional de Registro, dodos os presentes esta proposta, foram Hélio Maroto rahenbuhl — AM a Ha- comercio. Junta Comercial do Distri-suspensos os, trabalhos, com a dada- doci — Hélio GonÇalves de .Soma — to Federal. Eu, Dilza 'Pires de Olivei-meã° do Sr Preeideute de que Vida José Ferrei	 .— Undeberg ra, Ferreira de Brito	 Oficial dê Administração nívela documentação relativa objeto da As- diziz Curll — Lã-ides Benigna de Sã 16-C, datilografei e assino, Dilza

PCS de Oliveira.. E eu, Paulo Henrique
Gomes da Cruz, Chefe -da SRC desta
Junta, subscrevo e assino a presente
certidão aos quatorze dias do mês -de
dezembro de mil novecentos e setenta,-
- Paulo Henrique Gomes .da Crua.
(Ne" 5.024 — 28-12;70 — Cr$ 24,00)

p - o-
res Acionistas, na Sede da Compa-
nhia, até o dia 5 de dezembro pró-
ximo às 8 horas, os documentos cons-
tantes do artigo 99 do Decreto-lei nú-
mero 2.627, de 26 de setembro de
1940, quando serão encerrados os tra-
balhos da Assembléia-Geral Ordiná-
ria, instalada em 31, de outubro de
1970. — Brasília, 4 de novembro de
1970- — Companhia Brasiliense de
Cervejas — Hélio Morato Krahenbuhl,
Diretor-Financeiro — Walter Giorda-
no Alves, Diretor-Presidente. Finda_
esta leitura, aaeolarou. o Senhor Pre-

s. A. RESTAUR aNTES
REUNIDOS

Convocaeuo
Ficam avisados os Senhores acionis-

tas que se acham 'a disposição, para
exame, na Sede da Sociedade, os do- JUNTAcumentoe enumerados no artigo 99. do.
Decreto-lei número 2.627 de 26 de se-
tembro de 1940, como tombem convi- BANCO
dados a se reunirem em Assembléia-
Geral Ordinária, no dia 30 de janei-
ro de 1971, às 20 horas, na Sede So-

9 e 5, 6 e 7 de novembro deste ano, ciai, sito à Plataforma Rodoviária, a Certifico, em cumprimento ao cies-com o a-viso que mandou lee: e do teor fim de tratar 'a seguinte ordem do pacho do Sr. Secretário Geral desta
seguinte :"Companhia Brhiliense de dia: a) estudo e aprovaçio do Relató- Junta, exarado em petição taxada comCervejas — Ed. Mineiro — ecs Q.
13, lote 2e3	 29 andar — Avisa — rio da Diretoria, balanço geral e con- Cr a 5,00 e protocolada sob o numero•ta de. "Lucros e Perdas" e parecer do.

Conselho Fiscal, relativos ao exercí-
cio de 1970: bi eleição dos onembros
do Conselho Fiscal — efetivos e su-
plentes para o exercido de 1971, fi-
xando-lhes a respectiva -remuneração;
c) eleição dos membros da Diretoria
para o exercido de 1971 e fixação de- mercial em sessão de 5 de outubro de
seus honorários. , 1965.; Posteriormente a referida firma

Brasília, DF., 30 de dezenabro de arquivou sob n o 443.990, em sessão de
3 de novembro de 1970, ata extraor-
dinária de 9 de setembro de 1969, in-
corporada a, este -Banco, a "Casa Ban-
cária de São Carlos S. A." sediada(149 5.087 — 30-12-70 — Cr$ 57,00). ela- São Carlos, capital social elevado

sembléia, ficava a dispoeição dos Se- (Na i 5.081 — 30.12.70 -- Cr.a 122,00).nhores Acionistas, bem como todos os
esclarecimentos porventura pedidos
até a reabertura dos trabalhos. De-
corrido o prazo estabelecido pela As-
sembléia, em sua instalação reabri-
ram-se os trabalhos da mesma, no dia
cinco de desembre de 1970, mediante
a declaracao desta reabertura pelo Se-
nhor Presidente, que através de cha-
mada nominal constatou a presença
dos mesmos acionistas constantes_ do.
"Livro de Presença". EM seguida,
apresentou trés exemplares do Diário
Oficial e três do "Correio'Braellien-
se", respectivamente dos dias 5, 6 e

1970 — Mcichzor de Resende e silva,
Diretor-Presidente

Dias 4-5 e 6-1-71

7.794-70, que a sociedade "Banco Ci-
dade de São Paulo S. A.", ciam sede.
nesta Capital, tem seus Estatutos So-
ciais e demais documentos legais de
sua constituição devidamente argua.
vedas nesta Repartição sob numero
302.759, por despacho da junta Co-

COMERCIAL DO ES2'AJ3O
DE 5i40 PAULO
CIDADE DE SÃO PAULO

S. A.
CERTIDÃO



VII — Não serão aceitos tamlAst
certidões de exames e públicas for-
mas de quaisquer documentos.

VIII — Os exames vestibulares efe-
tuar-se-ão na primeira metade da
mês de fevereiro de 1971.

IX — Os candidatos que conclui
ram as disciplinas Teoria Musical e
2°, ano d' Harmonia e Morfologia no
Conservatório Braelleiro de Música,
os respectivo-. certificados e atesta-
dos serão fornece doa pela Secretaria,
antes da realização dos referidos exa-
mes.

X — A Secreta-ria estará aberta
todos os dias úteis das 14 às 17 ho-
ras para atendimento aos interessa-
dos.

Rio de Janeiro, 23 de deeenibro de
1970. — Florinda Franco . Moreira
Bastos; Secretária do C.B.M.
(N9 50.889 — 28-12-70- — Cr$. 130,00)'

SINDICATO DAS EMPRESAS
TELEFdiNICAS, DO- ESTADO

DA GUANABARA
Base Territorial — Estados': Gua-

nabara, Rio de Janeiro, Minas Ge-
rais e Espirito Santo.
Contribuição Sindical - Empregailores

Comunicamos às Emprêsas Telefô-
nicas sediadas na base territo-al
dêste Sindicato, que a Contribuição
Sindical correspondente ao exercício
de 1971. deverá ser recolhida a .San-
co do Brasil- S. A., durante o pró-
ximo mês de janeiro, na ,'aririe
disposto nos arts. 586-7, da Consoa
dação das Leis do Trabalho.

A Contribuição Sindical é devida
por tôdas as Emprêsa,s integrantas
da categoria económica, quer associa-
das ou não.

As Emprêsas que não redeberern aa
guias para o recolhimento da contria
buição, deverão procurá-las ria sede
social, na Avenida Presidente Vargas
n9 2.560, 129 andar, C.P. ntlr--,•a
450-ZC-00 — Rio de Janeiro — GB.

Rio de Janeiro, 22 de dersanbro de
_1970, — Alberto IVoocts Socos, Pre-
sidente.
(N9 50.936 — 28-12-70 — Cr$ 42,i3),
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para Cr$ 8.950.700,00, alterado o arti-
go 6'; em anexo á fõlha do Diário
Of icial da União, edição de 4 de de-
zembro de 1969, que publicou a Certi-

ão expedida pelo Banco Central cio
13rasil., aprovando a mencionada in-

. corporação e elevação do capital; sob
riO 444.975, em sessão de 19 de novem-
bro de 1970, ata extraordinária de 18
de ageSto de 1969, proposta de incei-
pune° do Banco Stein S. A.. a este
Banco; capital elevado para 	
Cr$ 8.036.400,00, alterado o artigo 6";
Diário Oficial da União de 4 de de-
zembro de 1969, que publicou a Certi-
dão expedida pelo Banco Central do
Brasil, as:e:ovando a referida incorpo-
ração e o aumento de capital, conao
deliberado nas atas extraordinárias ele
18 de agôsto de 1969, do que dou fé.
secretaria da Junta Comercial do Es-
tado de São Paulo, 9 de dezembro de
1970, Eu, Anna Cardoso de Souza, es-
criturário (Nivel I), escrevi, conferi a
assino: Ana Cardoso de Souza. Eu,
Dinorah Prado Storelli, chefe subs-
tituta da Secção de Certidões, a subs-
crevo: DillOralt Prado Storelli

t (N° 5:030 — 29-12-70 — Cr$ 30,00)

"'JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SAO PAULO

BANCO CIDADE DE SAO PAULO
S. A. ••

CERTIDÃO

Certifico em cumprimento ao des--
pacho do Sr. Secretário 'Geral desta
Junta, exarado era petição taxada
com Cr$ 5,00 e protocolada sob o nú-
mero 7.795-70, que a sociedade "Ban-
co Cidade de São Paulo S, A.", com
sede nesta Capital, tem seus Estatutos
Sociais deniais documentos legais
de sua constituição devidamente .ar-
quicados nesta Repartição sob núme-
ro 302.759, por despacho da Junta Co-
mercial Cri sessão de 5 de outubro-de
1965; Posteriormente a referida firma
arquivou sob n° 444.975, em sessão de
19 de novembro de 1970, ata extraor-
dinária de 18 de agôsto de 1969, pro-
posta de incorporação do Banco Stein
S. A.; a êste Banco; capital elevado
para Cr$ 8.036.400,00; alterado o ar-
tigo 60; RIM anexo, a fôlha do Diário
Oficial da União, edição de 4 de de-
zembro de 1969, que publicou a Certi-
dão expedida pelo Banco -Central do
Brasil, aprovanda 'a referida incorpo-
ração e o aumento de capital, domo
deliberado na ata acima mencionada,
do que dou fé. Secretaria da Junta
Comercial do Estado de São Paulo, 9
de dezembro de 1970. Eu, Anna Car-
doso de Souza, escriturário (Nivel I),
escrevi, conferi e assino ; Anna Cardo-
so de Souza. Eu, Dinorah Prado Sto
relli, chefe substituta da Secção de
Certidões, a subscrevo: Dinorah Pra-
do Storelli. Visto, Perceval Leite Brit-
ais, Secretário Geral: Perceval Leite
Itritto.

(N° 5031 — 29-12-70 — Cr$ 25,00)-
n

BANCO CENTRAL DO BRASIL
NOVO RIO — CREDITO,

FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTOS S. A.

CERTIDÃO
-

Para fins de arquivamento no Re-
gistro da Comércio, certifico que o
nane° Central do Brasil, por despa-
cho de 22 .de setembro de 1970, exara-
do no processo n° A-70-3012 e publi-
cado no Diário. Oficial da União de 29
de setembro de 1970, aprovou o au-
mento de capital da Nôvo Rio —
Crédito, Financiamento e Investimen-
tos S. A.,ecorn sede na cidade do Rio

Janeiro (GB), de Cr$ 4.000.000.00
/para Cr$ 8.000.000,00, e a reforma do
estatuto, como deliberado nas assem-
bléias gerais' extraordinárias de 23 de

r

aro e 16 de setembro de 1970. E,
pr ser verdade) 03.4	 gara de 11,1,

Campos (Maria Clara de Mattos Cam-
pos), funciorarie deste Banco Cen-
tral, lavrei a presente Certidao, gale
também vai assinaste pelo Chefe da
Divisão de Processos da Gerencia

DECLARAC.A O
Declaro que luram extraviadas as

cautelas nenneros 91,792 de 300
ações e número 205.9c6 de 112 ações
nominativas cia Pc trõi eo Brasileiro
S.A. — PETROBleAS.

Douglas .R.0)er:o Bustos Jorge.
Dias: 4 5 e 6-1-1971

(N9 5.036 — 29.12,70 — Cr$ 19,00)

DECLARAÇAO
Daniel ;Seseuva, Santos declara,

para fins de direito, que seu Diploma
de Economista, expediu° pela Facul-
dade de Ciências Econ6inicas da Uni-
versidade Federal da Bahia, no ano
de 1966, e 'registrado á fôlha n9 90
(noventa), do livro n° 8 (oito), nú-
mero de registro 178, de 16 de outu-
bro de 1967, Sol extraviado, motivo
pelo qual publica fl presente

Salvador, 25 ue novembrc de 1970.
— Daniel Sarcava Saldes.

(N9 3.032	 29 12 70	 Cr$ 9,00)

SINDICATO DO COMERCIO ATA-
CADISTA DE PR,U.VAS, DO RIO

DE JANEIRO	 •
Assembléia . cg eral Extraordindria

Pelo presente Edital ficam convo-
cados os Srs. As:e:miados eia pleno
gôzo de seus direitos sindieals para
se reunirem, em Aseernbléiaegeral
Extraordinária, no piõximo dia 28 de
dezembro, às 15 horas, em :e con-
vocação, e se não 'àonver quorum, era
24 convocação, às 17 horas, na sede
social à Avenida Rio Branco, 9 —
29 andar, sala 232, nesta capital, para
deliberarem sôbre a Seguinte ordem
do dia:

I — Leitura e aprovação . da ata an-
terior;

II Aprovação do aumento das
contribuições estatutárias vigente ad
referendum desta AGE, desde agasto
PP•

Tratando-se dos Estatutos, deverão
votar 2/3 dos Srs. A.eosciados quites.
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1970, — Leopoldo Canele, Presidente.

(N9 50.861 -- 21-12-70 — Cr$ 20,00)

CONVOCAÇÃO
Concurso Vestibular — Curso

de Graduação — 19'11
De ordem do Sr. Diretor do Con-

servatório Brasileiro de Músioa, lago
público de que ficarão abertas do (ha.
2 a 21 de janeiro de 1971, na Secre-
taria do estabelecimento, as inscri-
ções para os -Concursos Vestibulares
aos diversos cursos de Graduação, que
obedecerão as. seguintes condiçõeS:

I O número de vagas fixado
pelo C.T.A. é de 150 (cento e cin-
qüenta).

II — O candidato deverá requerer
ao Diretor, mencionando nome, filia-
ção, naturalidade, residência e tele-
fone e juntando os documentos se-
guintes:

a) certificado de Curso Colegial
clássico ou cientifico), em 2 (cismá)
vias ou diploma ou certificado
-Curso Técnico (com registro profis-
sional, quando a lei o exigir) ou di-
ploma de formação de Professor de

-Ensino Primário, ou documento fie
curso equivalente, de iscôrdo com a
legislação em vigor;

b) Histórico Escolar (em duas vias-)
Ces ficha modêlo 19 (duas), referentes

Mercado de Ca pitais, Sr. Carlos No-
ronha Gomes cia Silva, em 17 de de-
zembro de 1970. — Carlos Noronha
Gomes da Silva.
(N" 5.037 — 29-12-70 — Cr$ 15,00)

ao II Ciclo Secundário (só serão acei-
tos os documentos expedidos por esta-
belecimento oficiais ou particulares
sob inspeção federal);

c) atestado de sanidade física e
mental;

(i) certidão de nascimento ou casa-
mento (conforme o estado civil) pas-
sada por oficial de Registro Civil;

it) atestado de vacina antivariólicee
s) três retratos 3 x 4;
g) carteira de identidade (para

maiores de 18 anos);
1r) atestado de idoneidads moral

(para maiores de 18 anos);,
i) -prova de estar em dia com- es

obrlgações relativas ao serviço mili-
tar . (sexo masculino, maiores de 18
anos);

i) Prova de pagamento c.. taxa de
inscrição;

1) certificado de Teoria Musical e
atestado de- aprovação do . 29 ano' de
Harmonia e Morfologia;

m) titulo de eleitor (para maiores
de 18 anos);
a) prova de pagamento da taxa

de inscrição.
III — O requerimento ee os sai-

cumentos referentes aos irens a), b),
c) e h) só podem ser aceitos com
firmas reconhecidas, bem- como os- do
item 1) quando expedidos per esco-
las de nível médio ou superior sob
inspeção federal ou estadual.

IV Se o candidato fôr menor, o
requerimento será também assinado
pelo responsável;

V — Será permitida a apresentação
de cópias fotostáticas ou xerox,
quando autenticadas em tabelião
(com exceção das documentos exigi-
dos nos- itens a) e b).

VI -- Não serão aceitos documen-
tos incompletos, rasurados ou conl
assinaturas ilegíveis.

PLANO BASCO

DA

PREVIDÊNCIA

SOCIAL

Divulgação n9 1.097

PRE)ÇOI ...£4 0,30

À VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas
Avenida Rodrigues Alves, I'

Agência I: Ministério da Fazemb

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de ReembOlso Postal

,	 Em Brasília
Na sede do D.I.N.

CASA 15E SAÚDE E CLÍNICA
SANTA LUCIA S, A.	 •

ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÃRIA
Convocação

Ficam convocados os senhores acio-
nistas da Casa de Saúde e Clinica
Santa Lúcia S. A., a se reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária, no
dia 15 de janeiro de 1971, às 20:00
horas, na sede social à Av. W-3
Q. 716 — N9 3 — nesta ca-
pital, a fim de deliberarem sôbre a
seguinte ordem do dia:

a) Autorização para' celebrar cores
tratos de financiamentos com entida-
des financeiras;

b) Assuntos gerais.
Brasilia, 29 de dezembro de 1970.

Evilásio Servido Martins Veloso, Di-
retor Presidente — Dr. José Farani,
Diretor Superintendente.

Dias 4- 5 e 6-1-71
(N9 5.090 — 30-12-70 -- Cr$ 30,00)

DECLARAÇÃO
Declaro a quem possa interessar e

especialmente á VARIG Emprêsa de
Viação Aérea Rio Grandense que se
encontra extraviada-, portanto sem ne-
nhum valor, a cautela 4.160 corres-
pondente g cinco (5) ações de máme-
ro 73.246 a 73.250 emissão de Vincai)
Aérea Brasil S. A. —
de minha, propriedade.
, Paracatu, 22 de dezembro de 1970.
"— Octávto Pinheiro ou Octávio F, 'Pi-
nheiro

Dias 4-5 e 6-1-71
(N9 5.091 — 31-12-71 — Cr$ 21,00)e

NÚNCIOS
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